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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 013/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

NUMERAÇÃO: 008/2026

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos do transporte
escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes- MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N" 010/2026.

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de
ensino de São Pedro dos Crentes - MA. durante o exercício financeiro de 2026. **'

1.1-

Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.2-

1.3- ●  P.M

^ Fte.008-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
● ■-

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de garantir o transporte
escolar adequado, seguro e regular aos alunos matriculados na rede municipal de ensino,
em especial aqueles residentes em áreas rurais, de difícil acesso ou distantes das unidades
escolares.

O transporte escolar constitui-se como ser\'iço público essencial, assegurando o direito
fundamental à educação, confonne previsto na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/1996) e nas normas do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação — FNDE.

Ressalta-se que a frota própria do Município é insuficiente e, em alguns casos, inadequada.
I não atendendo plenamente à demanda diária de deslocamento dos estudantes, tanto em
quantidade quanto em especificações técnicas exigidas pelas normas de segurança e
acessibilidade.

Dessa forma, a locação de veículos com motorista mostra-se a solução mais efíeiente,
econômica e operacionalmente viável, garantindo a continuidade dos serviços educacionais, a
segurança dos alunos e o cumprimento do calendário letivo.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

07- SECMUNIC. DEEDUCACAO, ESPORTE, JUVENT E CULTURA
12.362.0408.2038 - Mamitenção PEATE - MA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO
!2.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEE - FUNDO MANUA T DES. EDUCACAO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica



5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requísítante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA
P.Mí
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I

"fí
Responsável(eis) pela demanda

O»

Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Funçâo: Secretário Municipal de Educação
.<■ ■

Físca! do Contrato ●:-f '3.Í'
tl-

tfVí;●.y;‘

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

Cargo/Função: Auxiliar AdministrativoCPF: 934.367.183-00

Autorizo, encamii^e-se para providências.DFD finalizado em 09/01/2026

QUEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

São Pedro dos Crentes - MA.

ESPECIFICAÇÕES DIAS TOTAL KMKM/DIAIT

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Tauá, Buriti Dantas,
Surrão, Nazaré, até o Povoado Malina, no turno
diurno.

200 22.8001 141

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Barro Vermelho, Cajueiro,
Areia Branca, Laranjeira, Mata, até o Povoado
Matina, no turno diurno.

21.600108 2002



Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do

tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Boa Paz, Estiva, Santa
Rosa, Ronca até a MA-138, no turno diurno.

16.00080 2003

R M °ií

^ Rs.OOM

I XILocação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Ingá, Brejo da Menina,
Morro da Puba, Agua Fria, Olha D'gua até a MA -
138, no turno diurno.

«9

15.000200754

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Ingá, Macaúba, entrada do
Emídio. Bebidinha até a MA-138, no turno diurno.

17.000200855

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Nazaré, Atoladeira, Bom

Jesus, Areia Branca, até a MA-138, no turno diurno.

18.000200906

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Santana, MA - 138, Pequi,
Patrícios, Cajueiro, Guará, Japonês até a localidade
Marruá, no turno diurno.

21.6002001087

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades, Bananeira, Gongo,
Cachoeira, Inhuma, até a MA-138, no turno diurno.

16.00080 2008



Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de segurança
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Lage, Caboré, Boa Vista,
Ponta D'areia, Altamira, Coroatá, Três Barras,

Valdemar, Bom que Dói, até a MA-138, no turno
matutino.

2009 100

P.M

* Fl8. 00 5
A
0Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do

tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Ribeirão da Mata, Caboré,

Três Barras, até a MA-138, no turno diurno.

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Guará. Floresta, Agua Boa,

Soledade, Genesin Sucupira, Canto do Brejo, Boa
União até a localidade Caboré, no turno diurno.

^

200 16.8008410

200 21.60011 108

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Bom Tempo, Capim
Branco até as Quatro Boca, (Estrado do Paraiso), no
turno diurno.

80 200 16.00012

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de segurança
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Gameleira, aprazil.

17.60013 88 200

Ribeirão da Mata até localidade Caboré no turno
diurno.

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do
tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e cinto de seguranças
para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Gaieiro, Lazaro, Lagoa,
Final da Linha, até a localidade Brejo Novo, no
turno diurno.

200 23.00014 115



Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do

tipo caminhonete D20 ou similar com capacidade de

l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15

passageiros, com capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e cinto de segurança

para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Mangueira, Santa Cruz,

Canto do Varjão, Deus é Grande, Ribeirão da Mata

até a Escola Alex Mendes da Silva, no turno diurno.

20.000100 20015
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Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45 passageiros sentados, para

o transporte dos alunos das localidades de: Partindo
das localidades Morrinhos, Matina até a sede do

município - Escola Aníbal Mascarenhas, Vovô Ana

Rocha e Vovô Mucinha, no turno diurno.

200 12.0006016

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45 passageiros sentados para

o transporte dos alunos das localidades de: Partindo

das localidades Buriti Cumprido, MA-130 até a

Escola Municipal Hidelbrando Coelho, no turno
diurno.

12.00060 20017



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-4Assessor 21 Dclínan de Sousa Nascimento

Agente Administrativo H43-2Erileiie Silva Pereira2

Coordenadora 135-43 Fabian dos Santos Vargas
j.

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução inicial

do procedimento de Contratação de empresa para locação de veículos do transporte

escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA. durante o exercício

financeiro de 2026.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n” 28/2023. necessário se

faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos essenciais

e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será desenvolvido, com vista

a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021. que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública:

●  Decreto n® 10.024/2019. que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, Sio Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ibrma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia;

●  Decreto Municipal n° 004/2024. que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes. Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § rdoart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos

Crentes - MA, durante o exercício financeiro de 2026.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa para a locação de veículos destinados ao transporte

escolar da Rede Municipal de Ensino de São Pedro dos Crentes - MA. durante o exercício

financeiro de 2026. Justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade, segurança,

confiabilidade e eficiência no transporte dos estudantes, sobretudo daqueles que residem

em áreas rurais ou de difícil acesso. O transporte escolar é um serviço essencial para

assegurar o direito à educação, permitindo que os alunos frequentem regularmente as

unidades de ensino, contribuindo diretamente para  a permanência, desempenho e sucesso

escolar. A falta de veículos adequados ou a insuficiência da frota pode comprometer a

regularidade do serviço, ocasionando atrasos, interrupções nas atividades escolares e

prejuízos ao planejamento pedagógico.

A opção pela locação de veículos, em vez da aquisição de frota própria, possibilita

maior llexibilidade à administração, otimização de recursos públicos e atendimento às

dema ndas reais do município, garantindo que os veículos estejam sempre em condições

adequadas de operação, manutenção, segurança e acessibilidade. Além disso, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

contratação assegura que a gestão possa adaptar a frota à quantidade de estudantes e à

distribuição das rotas, evitando desperdício de recursos e proporcionando maior

eficiência na execução do transporte escolar.

Portanto, a presente contratação é fundamental para a manutenção do serviço de

transporte escolar, garantindo a regularidade das atividades pedagógicas, a segurança dos

estudantes, a conformidade com as normas do Programa Nacional de Transporte Escolar

(PNATE) e demais legislações aplicáveis, e promovendo a adequada utilização dos

recursos públicos em benefício da população estudantil do município.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamenle atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial, dos

quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, Slo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

0 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITDRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamenlação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue a

planilha:

KM/DIA DIAS TOTAL KMESPECIFICAÇÕESIT

Locação de 01 (uin) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de I .OOOkg
e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e
cinto de seguranças para o transporte dos alunos das
localidades: Partindo das localidades Tauá, Buriti

Dantas. Surrão, Nazaré, até o Povoado Matina. no turno
diurno.

22.8001 14 2001

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg
e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e
cinto de seguranças para o transporte dos alunos das
localidades: Partindo das localidades Barro Vermelho,

Cajueiro. Areia Branca. Laranjeira. Mata. até o Povoado
Matina, no turno diurno.

21.600108 2002

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das
localidades: Partindo das localidades Boa Paz, Estiva,

Santa Rosa. Ronca até a MA-138, no turno diurno.

16.00080 2003

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das

localidades: Partindo das localidades Ingá, Brejo da

Menina. Morro da Puba. Agua Fria, Olha D'gua até  a MA
- 138. no turno diurno.

15.000200754

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das

localidades: Partindo das localidades Ingá, Macaúba,
entrada do Emídio. Bebidinha até a MA-138. no turno

diurno.

17.00085 2005

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das
local idades: Partindo das localidades Nazaré, Atoladeira,

Bom Jesus. Areia Branca, até a M A-138. no turno diurno.

18.00090 2006

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das
localidades: Partindo das localidades Santana. MA  - 138.

Pequi. Patrícios. Cajueiro. Guará. Japonês até a
localidade Marruá. no turno diurno.

21.600108 2007

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das

localidades: Partindo das localidades. Bananeira. Gongo,

Cachoeira. Inhunia, até a MA-138. no turno diurno.

16.00080 200

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1.OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de segurança para o transporte dos alunos das

localidades: Partindo das localidades Lage. Caboré. Boa

Vista. Ponta D'areia, Altamira. Coroatá. Três Barras,

Valdemar. Bom que Dói. até a MA-138, no turno
matutino.

200 20.0001009

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das
localidades: Partindo das localidades Ribeirão da Mata,

Caboré. Três Barras, até a MA-138. no turno diurno.

84 200 16.80010

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das
localidades: Partindo das localidades Guará. Floresta.

Agua Boa. Soledade, Genesin Sucupira, Canto do Brejo,
Boa União até a localidade Caboré. no turno diurno.

108 200 21.600

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das

localidades; Partindo das localidades Bom Tempo,

Capim Branco até as Quatro Boca, (Estrado do Paraiso),
no turno diurno,

16.00080 20012

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de segurança para o transporte dos alunos das

localidades: Partindo das localidades Cameleira, aprazil.
Ribeirão da Mata até localidade Cabore no turno diurno.

17.60088 20013

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1.OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o transporte dos alunos das
localidades; Pailindo das localidades Gaieiro. Lazaro.

Lagoa. Final da Linha, até a localidade Brejo Novo, no
turno diurno.

23.0001 15 20014

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg

e 2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e

cinto de segurança para o transporte dos alunos das

localidades: Partindo das localidades Mangueira, Santa

Cruz. Canto do Varjão. Deus é Grande. Ribeirão da Mata
até a Escola Alex Mendes da Silva, no turno diurno.

100 200 20.00015

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45 passageiros sentados, para o

transporte dos alunos das localidades de: Partindo das

localidades Morrinhos, Matina até a sede do município -
Escola Aníbal Mascarenhas, Vovô Ana Rocha e Vovô

Mucinha. no turno diurno.

12.00060 20016

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45 passageiros sentados para o

transporte dos alunos das localidades de: Partindo das

localidades Buriti Cumprido. MA-130 até a Escola

Municipal Hidelbrando Coelho, no turno diurno.

60 200 12.00017

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

234/2025. 235/2025, cujos objetos locação de veículos para o transporte escolar e na

média de consumos dos anos anteriores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuciT

mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso líl, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com objetivo

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nas cotações

realizadas pela secretaria solicitante e nos contratos de anos anteriores, dos quais reiteram

ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é dc R$ 2.958.526,67 (dois milhões.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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novecentos e cinquenta c oito mil. quinhentos e vinte e seis reais e setenta e sele centavos

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a

locação de veículos destinados ao transporte escolar da Rede Municipal de Ensino de

São Pedro dos Crentes - MA. durante o exercício llnanceiro de 2026. O serviço abrange

0 fornecimento de veículos em quantidade e capacidade compatíveis com a demanda de

estudantes matriculados, atendendo tanto a áreas urbanas quanto rurais, incluindo rotas

de difícil acesso. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de uso, manutenção,

segurança e acessibilidade, conforme as normas do Programa Nacional de Transporte

Escolar (PNATE) e legislação vigente.

A contratação permitirá à administração pública garantir a continuidade,

regularidade e segurança do transporte escolar, assegurando que os alunos cheguem

às unidades de ensino sem interrupções e em condições adequadas de conforto e proteção.

A opção pela locação oferece maior flexibilidade para ajustar a frota à demanda anual,

sem a necessidade de aquisição de veículos próprios, permitindo à gestão otimizar

recursos financeiros, reduzir custos com manutenção, depreciação e seguros, e manter a

frota sempre atualizada e operacional.

Além disso, a solução prevê a gestão e fiscalização contínua do contrato,

assegurando que a empresa contratada cumpra as rotas programadas, horários

estabelecidos e padrões de qualidade e segurança, com substituição imediata de veículos

em caso de problemas operacionais. Dessa forma, a contratação atende aos objetivos de

eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, garantindo que o transporte

escolar funcione de maneira confiável, segura e alinhada às necessidades educacionais do

município.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇAO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto ibr

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou

que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que

promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando,

a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os resultados culminam no

atendimento da necessidade da secretaria do município. ,

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais: preferência para materiais, tecnologias e matérias

primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos naturais

como água e energia: maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra

local: maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra: uso de inovações

que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos

recursos naturais utilizados nos bens. serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso Xni do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins. que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes — MA. 12 de janeiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PREGÃO ELETRÔNÍICO N" 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

<9O'

CONTRATO DE SERVIÇO N" 234/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA .MUNICIPAL DE SÃO ;
PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA I , D M DOS .
SANTOS LOCACOES LTDA - EPP.

O município DR são PRDRO nos CRR^NTRS. com scdc administraliva situada à Av. Canaã.
Centro. Sao Pedro dos Cremes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, nesic ato i'cprc.sciitado pelo |

s/n

Prefeito Municipal. Sr. Romulo Cosia Arnida, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028495292004-2 GR.ISPC/MA e CPF 028.230.653-69. doravante denominadao On n 1

CONTRATANTR:. c a empresa L D M DOS SANTOS LOCACOES LTDA - EPP. inscrita no CNP.1
39.946.481/0001-68. sediada na Rua Canaà. if' 208. Centro. São Pedro dos Crcnlcs MA. doravan

On
te j

designada CONTRAT.ADA. neste alo representada pelo Sr. Lázaro Domingos Miranda dos Santos,
brasileiro, empresário, portador da Carteira dc Identidade 04931639201.3-9 SSP/.M.A c CPF iC
424.892.703-97, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 025/2025 e em observância às
disposições da Lei n'' 14. 133/2021. da Lei n“ 123/2006. rc.solvcm celebrar o presente 1‘ermo de Contraio. ;
decorrente do Pregão Eletrônico iC 010/2025. mediante a.s cláusulas e condições a seguir enunciadas. !

fi

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO ;

1.1. O objeto do preseme Termo dc Contrato c a Contratação de empresa para ioeaçuo de veículos do j
transporte escolar da rede municipal de ensino de Sâo Pedro dos Crentes - .M,\. conforme 1
espcciíleaçues e quantitativos e.stabclecidos no Termo dc Referencia, anexo ao PREüÀO ELETRÔNICO ;|
N" 010/2025.

1.2. Kste Termo dc Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independonlemenle de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

l|

;t

i
II
L

V,

ESPECIFICAÇÕESITEM DIAS TOTAL KMKM/DIA MARCA V. UNIX V. 1’OTAl.
1

Lücaçào ilc 01
veiculo
adapuulo
caminlioneie D20 ou

íum)
automotor.

cio tipo

1 similar com capacidade tic
LOOOkg e 2.ü0üky e
lotai;ào para no máximo

passageiros. com
capota coberta, grades dc

bancos

15

segurança,

Ü3 200100 20.000 N (■ ;  RS 4,50 R^ 90.000,00l
i
1

; forrados e cinto dc
seguranças
transporte do^ alunos das

para o

0-

pRH'i.n'rR.\ ,'vtt;\u.'ip.Ai, Di-; sÀo im-.uro rjcrs ('ri-.nti-s
Ç Av, í';inaâ. s-n. Ctmu). Sàn Pedro dos Crcnie.>  - M.A. CI P- 65‘>?S-<í0'?

..süopediodosiTcmes.ma.pov.b!WWW

V
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locaiitlíuies; Partindo cias
iocaiidadcs

Vcrmellio.

Laranjeira. Mala. até o
Poviiadn Mailna. no turno

Barro

Cajueiro.

verperiino. .....
! oeagào de
veículo

adaptado
caimnhoneie

similar com capacidade de
i.OOOkg c 2,00ükg
lolat;ào para no máximo

01 (um)
automotor,

do tipo
D2() ou

c

i5 passageiros, com

capoia coberta, grades dc
segurança,
forraikís c cinto dc

segurancas para
transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Boa Pm.

Estiva. Santa Rosa. Ronca
aié a M.-\-!.s8. no turno
diiinto.

bancos

o

04 20046 19.200 N-r RS 4.50 RS S6.400.00

í
t

Locação de 01 Bim)
veiculo

adapiado do tipo
caniiiiboneic D20 ou

similar com capacidade de

I.OOttkg e 2.00()kg e
lotação paia no máxiitm

passageiros, com

capoia coberta, grades de
bancos

c  cinto de

seguranças para
transpone dos alunos das
iocalidcuie.s; Partindo das

localidades Nazaré.

segurança.
f(5!Tai)0S

o

-Aloladeira, Bom .lesu.s.
.Areia Branca, até n M.A-
138. iK) turno diurno.

Locação dc Oí aim) j
veiculo automotor, i

adaptado do tipo J
caminhonete D20 ou í

similar com capacidade de

l.OÜOkg c 2.Ü0ükg e
iolaçã(í para no máxiino

pas.sageiros, com
capota coberta, grades de
segurança,
forrados c cinto do

seguranças para

automotor.

1$

15

bancos

o

07 200 25.400127 N/C RS 4.50 RS 114.300.00

08 200120 24.000 N/C RS 4.50 RS 108.000,00

pRi-:n-:miRA MtJsnnPAi, \w. s.\o i‘i-i)ko nos cri-.m-i-;s

í? Av. Cíinaa, sai, Ccmro. Síui 1’cdio dos Cremes  - MA. CBl’: 6.Vl7S-(i0ít

www.saopcdrodoscreines.ma.gov.lir

V
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transporte dos akmos das
localidades; Partindo das

localidades Santana. MA

1.78. Pequi. Patrícios.
Cajueiro, (iuurá. .laponcs
até a local iiiadc Marmá,
no turno diurno.

I

I

'
i|
:í

ile 01 (umj
automotor,

do tipo
D20 ou

I.ocaçao
veiculo

adaptado
caminhonete

similar com capacidade de
l.OOOkg c 2.0ü0kg e

lotação para no máximo

;i,!

.1

.!
I3 passagetro.s.

capota coberta, grades de
bancos

com

segurança,
forrados e cinto dc

segurança

transporte dos alunos tias
localidades: Partindo das

lociilid:idc.s Lagc, Caboré.
Boa Vista, Ponta D areia,

. Altamira. Coroalá, Três
' Barras. Valdemar. Bom

i ^.juc Dói. até a MA-1.78.
' no turno matutino.

para o

RS4.5n R% l()8.0ü().ÍHt2Ü0 24.000 N/C10 120

i

Locaçãt» dc 01 (um)
veículo

adaptado
caminhonete D20 ou

similar com capacidade de
l.OOOkg e 2.Ü()0kg e

lotação para no tná.ximo

passageiros, com
capota coberta, grades dc

btmco.s

automotor,

do tipo

15

segurança,
RS 4.50 RS 97.200.0021.60U CüEVROI.F/r13 20(JiÜ8

forrados c cinto de

seguranças
transporte do.s alunos das
localidades: Partindo das

localidades Rom Tempo,
CapiiTi Branco até as
Quatro Boca. (Estrado do
Paraiso). no turno diurno.

para o

I
Locação de
veículo

adaptado
caminitonctc D20 ou

similar com capacidade de

1 .OOOkg e 2.ÜÜ0kg e
lotação para no máximo

15 passagciro.s, com
cap<Ua coberta. gnuJes dc

UI (nm)
automotor,

do tipo

s

RS 88,(KU).on20.000 \.c: RS -1.4014 200100

n

munícípai,. dh sào pr.nRo dos cri-.s: it.s

Ç Av. Caiuiâ, sái, Cciilro, Sji> Redro «ios rieiiies - M.A. CRI’-

www.saopedfiuJiiscreíitfK.ina.gov br

f
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bancü.s
cinto de

segurança,
torrados e
segurança
transporte dos alunos das
localidades: Partindo das
localidades Gamelcira,
apray.il. Ribeirão da Mata
até lücalidatie Caborc no
tumo iliurno.

para o

de 01 (um)
automotor,

tipo

Locaçao
veiculo
adaptado do
caminhonefe D20 ou
similar com capacidade de
l.nOOkg c 2.000kg e
lotação para no máximo

pas.sageiros. com
capota coheiia, grades de
segurança,
forrados e cinto de
seguranças pm’a
transporte tios alunos das
localitiades; Partindo das
localidades Gaietro.
l..a2aro, Lagoa, Final da
Linha, até a localidade
Brejo Novo. no turno
diurno.

15

bancos

o

15 R.S 4,50 RS OO.DOO.OO20,000 N/C200100

!

Locação de 01
veiculo
adaptado
caminhonete D20 ou

(um)
automotor.

do npo
t

t

1
similar c<*m capacidade de
l.OOOkg c 2.ÜOOkg c
lotação para no rttáximo
15 passageiros. com
capota cnhcria. grades de

bancossegurança,

■í

ii
'i

fonado-s e cinto de \
segurança para
transporte dos alunos das
localidades: Partindo das
localidades Mangueira.
Santa Cru/’. Canto üo \

\'arjão. Deus é Grande, j
Ribeirão da Níata até a j
Escola .Alex .Mendes da
Silva, ito turno diurno.

o

N C RS 4,50 RS 101^,000.0016 200 24.ÍIO0120

TQtTAE

VALOR TOTAL; 889.900.00

2. Cí.ÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

X.pRi;t-t;iTL'R.\ MUNicipAt. ru: .sÀo i*i-.nRo nos  t ki-.ntiís
^ Av, Caiidã. S.-11. Ccnlro. Silo Pedro dos Ca-mcj. ● M A, ('TP' <í5‘>7S-n!>(t

^ WWW'.s.iopcdrodoserciiles,nia,giiv.br
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2. 1 . O prazo dc vigência iniciará na data da assinalara do contraio cm 14 de março c vigorará alc

31/12^2025 e poderá ser proirtjgado. a crilério da Administração, desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma tÍo art. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLALSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato é dc RS 889.900,00 íoitocentos c oitenta c nove mil e !

novecentos reais). j
i

3.2. No valor acima eslao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da ij

execução contralual, inclusive tributos c/ou impostos. cncargo.s sociais, trabalhistas, prcvidcnciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento ;

integra! do objeto da coturaiação. i

4. CLÁUSULA QUAR1 A - DO l AÇÃO ORÇAMENTÁRIA. I

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. |

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2025. na classificação abaixo:

07 - SEC.MUNÍC. DE EDUCACAO, ESPORTE. JUVENT. E CULTURA

12.362.040S.2038 - Manutenção PEATL - MA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços dc lerceiros - Pessoa Jurídica

rNi

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transpone Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa .íurídica

12 - EUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.301.0407.2070 - Manutenção do Programa dc Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica :

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUAI .IZAÇÀO MONETÁRIA.

5.1 . O CONTRATAN'PE realizara o pagamento em ate 30 (trinta) dias contados da apresentação do :
i

documento fiscal coiTCspondcmc. Ü pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na J

coala corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota liscal/iátura será emitida pela ('ONTÍ^A LADA após o recebimento dellniiivo dos bens e cm j

inteira conformidade com a.s exigências legais, especialmcnic as dc natureza fiscal, acrescida das :

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO; '

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO; |

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidetnes sobre o faturamento. (ISS. p

INSS, IRRF e ouiro.s), sc houver; I

i'Ria'i-;iTi:R.v MUNiciRAi. OI-, s.úi m)iu) nos tri-.n n-s

Ç Av. Caiiítà. <11, CVmrc, .SSn PeJm i!o< ('u-fiic< ● MA. CI I’ íO'>"8-(.W
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5.2.4. C’onra bancária, conforme indicado pcia CONTRATADA na nota tlscaí. i

5.3. A Noia Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de ●

retenvào constante no Anc.Ko ! da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 c j

suas alleraçòcs posteriores. Cabe à CONTRAT.ADA o destaque deste imposto no corpo das notas Oscais. !

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa 1

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. sc não o n/erem. ;

sujeilarcm-sc à retenção do IR c das contribuições sobre o valor total do documento ílscal. no percentual ,

loia! correspondeme à natureza do liem ou serviço. Ha\'cndo erro no documento de cobrança ou outra |

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a j
●!

CON'rRA'l'ADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendiv neste caso. qualquer j|

ônus à CONTRATANTE. |!

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na j

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gore direito a alteração de j
preços ou compensação financeira:

5.4. 1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida .

-Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Ciovernos Estadual c Municipal, inclusive !

com 5.4.3. Município de Sao Pedro dos Crentes - MA;

5.4.4. Apresentação de Certitlcado dc Regularidade do FGTS:

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. :{

,!

í

5.5. O CONTR.A F.ANTE fará a reicnçào. com repasse ao Orgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação espccitlca. .sendo que a CONTRA FAN I F se reserva o direito dc
efetuá-la ou não nos casos em que for facullativo.

5.6. Hm caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será ,
atualizado llnanceiramenle desse a data prevista paru o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo |
como base o índice IPCA do mès anterior ao pagamento da parcela.

6. CI.AUSULA SKXTA REAJUSTE.

6. 1. Após o interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderãi^ ser

reajustados, aplicando-se o índice ]i’CA, cuja daia-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25. í;7’ da Lei iV' 14. 133/2021.

PRKI-riiUR.A MUNlflPM. Or; S.ÀO PI-.OKí) DOS ('KHNIi-;S
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o imerregno mínimo de um ano será contado a partir dos ;|

efeitos financeiros do úiíimo reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do indicc dc roajustamento, o CONTR.A fAN í 1-, pagará a ^

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

corrospondcnie tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CON FRA í ADA obrigada a apresentar

memória dc cálculo referente ao reajiistamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, j

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste scrá.^obrigatoriamerUc, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não pos.sa

mais ser utilizado, será adotado, cm sub.stiliiiçào, o que vier a ser determinado pela legislação enlào cm í

vigor.

6.6. Na ausCmcia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice otleiai, para

reajustamento do preço do valor 1‘cmanescente, por meio de termo adiíi^’o.

6.7. O reajuste será realizado por aposlilamento.

7. CI.ÁUSULA SÍrUMA - REPACTLIAÇÃÜ E UEEQÜHJBUÍO

7. 1 . O prazo para re.sposia ao pedido do Contratado de repactuação de preçt^s será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio cconòmico-

ímancoiro do contrato dc preços .será dc 30 dias úteis.

8. CL.ÁÜSLLA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigcncia de garantia contratual da execução, pelas razoes abaixo justificadas:

8.1. 1 . A Administração tem a opção de exigir a prestação dc garantia nas contratações dc bens. obras c

.serviços. Isso serve para garantir o tlcl cumprimento das obrigações assumidas j)clo contratado, inclusive

no que diz respeito a miillas, prejuízos e indenizações decoircnics de inadimplcmcnio. Quando c.xigida. a

garantia deve estar expressa no edital dc üeiiação c na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessa exigcncia. (lei 14. i 33/21. An. 96 c Ari.97);

8. 1.2. Durante a fase dc planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalio

CLÚdadosamcnie se a exigcncia dc garantia é realmenic necessária c em ciuc percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional dc cautela que. sc imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

pKia-nn i;r.\ \iir\iciPAL di-: sào i-kdro dos ciuíkti-.s

Ç Av. Canafi. ̂'ii. rcturn. S.ão l'c(.lio dos Cvoiucs -- MA. (T.P: (i5‘OS-i)0C)
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8.1.3. A dccisàü dc exigir a preslaçào de garamia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escollia da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações dc obras c serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada tia modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, arl. i 02);

81.4. Exigência dc.sneccssária dc garantia contratual ou fixação dc pcrccnluai inadequado, levando os jj
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de \

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e conlralaçào mais dispendiosa aos |

cofres públicos. |j

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. I

9. i . O prazo dc cntrcga/cxecuçào será dc 0.5 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem dc serviços, |

solicitado pela Secretaria Requisiianle.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Lcanes Pereira Sobrinho, nomeada pela j
Portaria 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado ficlmenlc pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei if‘ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua incxccução total ou

parcial (Lei n" 14.133/2021. art. 1 15, capuí).

10.3. Em caso dc impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será pron-ogado auiomaiicaraentc pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mcdianic simples apostila (Lei n“ 14.133/2021. art. 1 15, §5").

10.4. A gestão do contraio, bem como sua ílscalizaçao e atesto das notas fiscais ílcará a cargo dc servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O tlscal do contraio Ílcará responsável em acompanhar o rccebtmenlo dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas ;

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n" |

14.133/202Lart. 1 17, §2"). ;

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administi^açao no loca! da obra ou do sendeo para |

representá-lo na execução do contrato. (Lei n” 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do ;

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quai.squer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser promamente

atendidas pda CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso dc recusa do produto deverá ser lavrado um ternio de recusa com detalhamento dos

motivos c assinatura do fiscal do contrato, dc um represenlanie da empresa c dc, pelo menos dois

sei-vidores do setor afim.

!
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10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. |

no lotai üu cm parte, o objeto do contraio cni que se verificarem \icios, defeitos ou incorreções i

resuitames de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei iV 14.133/202!, art. 1 19). i,

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados dirclamenie à .A.dminÍslruçáo ou a terceiros cm j{

razão da execução do contrato, e nào excluirá nem reduzirá essa responsabilidifde a ílsealizaçao ou o ;i

acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, aii. 120). ||

10.12. Somente o coniraUuío será responsável pelos encargos trabalhistas, prevideneiáriiss. ftscais  e |j

comerciais resultantes da execução do contraio (Lei 14.!33-'2021, art. 121. capui). |

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui ncni reduz a responsabilidade da contratada. |

inclusive perante terceiros, por qualquer irreguíaridado. ainda que re.siillante de imperfeições técnicas ou

vícios redibiiórios. e. na ocorrência dcsla. não implica cm corrcsponsabilidade da .Administração ou dc ij

seus agentes c prcposlos. dc conformidade com o arl. 120 da l.ci n" 14.133. dc 2021. |

10.14. A inadimpicncia do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não |

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do ij

contrato (Lei n" 14.133/2021. arl. 121, §n. ^

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre ‘

que o alo exigir tal formalidade, admitindo-sc, cxcepcionalmente, o uso dc mensagem eletrônica para esse J

Om. '

10.16. O órgão ou entidade podei'á convocar representante da empresa para adoção dc pro\’idcncias que 1

devam ser cumpridas de imediato.

II. CLÁUSÜI,A DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRAiADA

1 1. J , São obrigações da Contratante:

1 1.1. 1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ldiía! c seus anexos; !

1 i.i.2. Veriílcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamcnle 'i

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins dc aceitação e recebimento definitivo; ;|

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no :j

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: :

l l . i .4. Acompanhar e llseaüzar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de j

comissâo/scrvidor cspecialmcnte designado; ;j

1 1.1.5. l-.fetuar o pagamento à Contratada no valor correspoiitlenle ao fornecimento do objeto, no prazo e  '

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, ob.servada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada |

de reeurso.s. nos termos do art. 141 da Lei n" 14,133/2021;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA ●
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1 1. 1 .6. A Adminisrraçào nào responderá por quaisquer compromi.ssos assumidos pela Conlraiada com

lerceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer dant^ i

causado a terceiros etn decorrência de ato da Contratada, dc seu.s empregados, preposto.s’ ou subordinados. |

1 1.2. São obrigações da Contratada: |
i

11.2.1. .Atender, rigorosamcnlc e em con.sonfmcia com as regras coniraliiais, o objeto eoniraludo: |
!

11.2.2. Percorrer os percursos estabelecidos c garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo

menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela Secretaria

Municipal de Tdiicação, cumprindo rigorosameme a carga horária prc-c.slabciccida;

1 1.2,.2. Não modiricar o roieiro/itinerário sem previa autorização da secretaria demandante: |

1 1.2.4. Fornecer o veículo, objeto de locação, e substiliií-io em caso de quebra ou a\-aria. por \'cíeulo 1

com as mesmas características do veiculo original, classificado na licitação e no tocante ao anomodelo. O  '

novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o \'cicuio substituído, assim como colocá-io emperfeitas |

condições dc utilização, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que de forma alguma os ;

serviços pj’esiados poderão ser interrompidos ou suspensos, sob pena dc ser rescindida a locação. Os ’|

veículos c seus condutores devem estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro |

sobre o transporte escolar em seus aniaos 136. 137, 138 c 329 assim como o que dispõe a portaria 1 1 17 í|
●j

de novembro 2015; |
I

11 .2.5. Providenciar o imediato iran.sporlc dos estudantes sempre que o veiculo credenciado for i

imobilizado por problema.^^defeilo técnicos, imis os serviços não poderão ser interrompidos c nem i

tampouco paralisados, já que os alunos não poderão íaltar aula;

1 1.2.6. Arcar com todas as despesas referentes ao combu.slível, peças de reposição, manutenção, j

lubritlcação. lavagem, troca de óleo. cmplacamenlo. licenças especiais e outras necessárias para a i

consecução dos ser\ iços; i

11 .2.7. Realizar todas as manutenções preventivas  e corretivas do veículo disponibilizando.

1 1 .2.8. Responsabilizar-se pelo pagamento dc multas relativas às infrações dc transito, ocorridas no

período em que o veiculo estiver a serviço deste Município; Fm ca.so de acidentes, tomar iodas as j
'!

medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro imediato ao(s) acidcniado(s) e desobstmção da

pista de rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Policia Militar ou Federal c Corpo dc Bombeiros, j

bem como comunicar ao fiscal dc contrato do Transporte Hscolar da Secretaria Municipal de Fducação e i

a unidade escolar dc destino ou oriuem dos alunos;

PRi-.KIvH l;RA Ml iNICIf.M, DI-: S.\0 Pí-DRO DOS CRIÍNTF.S
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A empresa prestadora do serviço deverá ter cm cada veiculo dc transporte escolar, disco |

cronotacógrafo. conforme dispõe o Art. 105 do C.'ódigo dc Tràtisito Brasileiro;

I 1.2.I0. A cmprc,sa prestadora dc scndço deverá rcali/.ar a regularização do cronotacógrafo do \’ciculo no ;

lNMI-'TRO; bem como os discos devetn esles originais e devidamente preenchidos c livre de rasura.s e ^

danificaçücs, e apresentar sempre que for solicitado; Colocar o veiculo à disposição exclusiva deste ;I
i

Município, cm função das necessidades por ela estabelecidas, cm termos de dias e horários. Portanto, o i

atendimento deverá ser exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública, ficando tcrminantemenie [

proibido carona: :

1 1.2.1J. Resix)nsabilizar-sc pela segurança dos csludanics transportados, rcspi,indendo por totla c quakjuer ;

indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos soiVidos pelos mesmos em decorrência i

das obrigações aqui assumidas: !;

I 1-2.12. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo:

Durante a prestação de scitíço o{a) motorista deverá apresentar-se com vestimenta c calçados

adequados para a condução de veículos; j

1 1.2.I4. Sempre portar documentos pessoais bem como documentos de habilitação sendo CNÜ. bem i|

como o mesmo deve .ser habilitado conforme a categoria exigida c possuir iodos os cursos para realização |

do transporte escolar;

11-2.15. Manter cm boas condições de higiene e limpeza os veículos com que iiabalham;

11.2.16. Conduzir o veiculo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade para

prevenir acidentes ou situações dc risco no transito;

11.2.17. Fechar as portas do veículo c deslocar-sc somente quando todos os e.sludanlcs c.stiverem j

acomodados no veiculo, e inclusive o motorista, com cinto dc segurança:

1 1.2.18. .Autorização dc Transporte Coletivo dc l●'scolares, emitido pelo DITR.AN. com validade, A i

contratada deverá mamer a regularidade da Autorização para Transporte Coletivo de Escolares,

apresentando a renovação da mesma, sempre que csla \encer. sob pena de rescisão contratual; 'i

11.2.19, Executar o objeto conforme especilleaçòes deste Termo dc Referência e dc sua proposta: 'I

1  1.2.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no {
■i

prazo fixado pelo tlscal do contrato, os serviços nos quais se verillearem vícios, defeitos ou incorreções i|

resultantes da execução ou dos materiais empregados; !

1 1.2.21 , Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

!  1 .2.9.

1 1.2.13.

r*RF.i'eTiJR.-\ \n x!C!i’Ai ni- sÀo nos rKi-Nri-.s
^ .-\v. Catiafi. s/n. CcDirc'. São Pedro dos Cieiiics M.-\. ('FP 6.V>7S-00()

@ www.saopeilroiioscientes ma gov.br
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qualquur dano causado à -Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a nscalização

ou o acompanhamcnio da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos ij

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos solVidos: >j

11.2.22. Não contratar cônjuge, companheiro ou pareme cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o j|

terceiro grau. de dirigente do contratanle ou do Fisea! ou ücsíor do conirato. nos termos d(í artigo 48.

parágrafo únieo, da Lei if 14.133, de 2021; l!

! 1.2.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento cias obrigações previstas cm Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por iodas as obrigações ij

trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as demais previstas cm iegisiaçáo espeeiUca. cuja ||
ií

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

1 í .2.24. Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas qualquer ocorrência anormal qae t

atrase a entrega do objeto: j

11.2.25. Prestar lodo csclarecimetuo ou informação solicitada pelo ('onlratame ou por seus preposios. j

garanlindo-liies o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço;

1 1.2.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de !|

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; |

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as |

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina; |

Submeter prevíamente. por escrito, ao Contratante, para análise c aprovação, quaisquer »
l

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instiumenio 1

congênere; '

1 1.2.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, cxcclo na condição j

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dc dezoito .

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre: I

1 1.2.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. ,

todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta;

1 1.2.30. Guardar sigilo sobre todas as infonuações ohiidas em decorrência da execução do objeto; ij

1 1.2.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantiuuivos de |

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo j

1 1.2.27.

PRurerruR.A mu.xicípm. ni- sÀn rriDRo nos cri-.ntivS

Ç Av. Cannã. ●v ii. Ccninv -Sào Perro dos Cremes Nf A. Cri’; 65‘>7K-r>(Ui
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coniplemcnUi-!üs, caso o previsto iniciaimeníe eni sua proposta não seja saiisfatòrio para o alcndimenfo ||

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ari. 124. II. d. da l.ei

n‘'14.133.de 2021 :
r

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as ‘

normas de segurança do Contratante _ !

1 1.2.33. Não transferira outra empresa, o objeto da contratação, sem previa c expressa aniicneia da '

CONTR.-MANTB: ^

1 1.2.34. Entregar o objeto do contraio dentro dos prazos dispostos, iu> local e quantidade, especiílcadas; ;

1 1.2.35, Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, prcvidenciárias, ílscais c i

comerciais decorremos da execução dos serviços objeto da contratação;

1 1.2.36. Providenciar o credenciamento dc outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da rede

conveniada. de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente de i

esiabelecimentos, durante lodo o Contrato, inclusive tjuando solicitado peio Poder l^iblieo .Municipal, se ;

constatadas irregularidades no cstabclccimciuo conveiiiado: i

1 1.2.37. As parles deverão cumprir a Lei if 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LCiPD). quanto a iodos os j

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo ciiie j

evenlualmenle venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta rio procedimento de contratação. !j

independcnlemenle de dcciamção ou de aceitação expressa;

1 1.2. 38. Cumprir com iodas as normas previstas na portaria do DeninCM.A. especialmenie a norma ;

contida na Portaria 1 1 17 dc novembro 2015 consonância com o art. 208. inciso Hí da CF/1988, bem ;

como as previsões do Código de Trânsito Brasileiro, especialmenie os artigos 136. 137. 138 e artigo 329 j

(Lei Federal n" 9.503. de 23 de setembro dc 1997  - Código Nacional de Trânsito); |

!

;(

i

1 1.2. 39, Atender a Resolução do CONTRAN i\" 961,2022. no tocante à acessibilidade, em consonância |

com a Lei 13. 146,/2ül 5 ●- Estatuto da Pes.soa com Deficiência, bem como, a CF-88 (art. 208, III); i

i 1.2.32.

!'

11.2.40. .Autorizar eventual e futura instalação do serviço de rastreamento c moniioramento dos veículos. !
São jdetio Municípiocontratado expensns

Pedro dos Crentes/MA . como mecanismo tle controle de rota. quilomeiiagem c real execução do serviço
pelo veiculo (ônibus) licenciado e autorizado pela contratação.

as

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMJNÍSTR.ATIVAS.

12. 1 . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamcnie pelas seguintes infrações;

I‘REFi-:iTUR,-\ \U'N'!ni>.M D1-; SÀOIM-DRíí DOS CRl-N I ES

Ç -Vv. Caiiuà. s-ij, Cciiiro. S;lo feJu» dos CrciKcs -  ri-í*

WWW.síiopcarodoscrtínic-;, iiui,gov.br
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12. 1 , 1 . dar causa à inexecuçfio parcial do contrato; \

12.1.2, dar causa à inexccuçào parcial do contrato qiic cause grave dano à Administração, ao i

íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à incxccuçào total do contrato; ,i

12.1.4. dei.xar de entregar a documenlaçrio exigida para o certame; II

nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jiistineado: V’i - íl

não celebrar o contrato ou nao entregar a doeiimcmação exigida para a contratação, quando comocado ;

dentro do prazo de validade de sua proposta: j

12.1.6, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem nmiivo Jusiiíleado;

12.1.7, apresentar declaração ou documentação íãisa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraio;

12.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1

12.!. 10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:$

12.1. i !. praticar ato lesivo previsto no aii. 5“ da Lei n“ 12.846. de i" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: |

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; ■

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou eonlratar.

12.3. § 1" Na aplicação das sanções serão considerados: :

! 2.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; ^

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2'-' A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da í.ei 14,133'21 será apheada 1

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do arl. 155 da Lei 14,133/21  . ;

quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave. i

12.1.5,

pki-;i'!-;m:R.\ mumcipai. di-; sào piídro dos i'iu-:N'n-;s

Q .Av. tliimià. sAi, Cciiirn, .Sãii 1’l'cÍh> dos frctiios MA. Cí'.l’' 6,‘i‘)7S-()<iO
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Í2..5. § 3‘’ A sançào prevista no inciso 11. do caput do ari. 156, da Lei !4.133'21. calculada na forma do j
i

edital ou do contrato, nào poderá scr inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) ncin superior a 30% (trinta 1

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com coniraiaçào direta c será aplicada ao j

responsável por qualquer das infrações adminisü'alivas previstas no ari. 155 da Lei 14. i 33-2 i.

12.6. § 4" A sanção prevista no inciso Hl. do caput do ari. 156. da Lei 14.l33/2lsçrá aplicada ao li

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos lí, 1(1. IV. V, VI c Vil do caput do art. í

155. da Lei 14.133/21. quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o i|

responsável de lieitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo ;

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (ires) anos.

12.7. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do capiil do art. 156, da Lei 14.1.33/2 í será aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. .X. XI e XII d<^ capul do ari. ;

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos lí. III. IV. V. V! e :j

\4I do capul do referido aitigo que justiriqticm  a imposição de penalidade mais grave que a sanção ;;

prevista no § 4" do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito j
!

da Administração Pública direta e indireta de iodos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (irés) !

anos e máximo de 6 (seis) anos. !

12.8. § 6^ A sanção prevista no inciso IV, do capul do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc competência J
:Í

exclusiva dc secretário municipal. ■

12.9. § 7“ As sanções previstas nos incisos 1, íll e ÍV do capul do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão .scr I

aplicadas cumulalivainenlc com a prcvi.sta no inci.so fí do capul do referido artigo. '

12.10. § 8" Sc a muita aplicada e as indeni/açoes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento |

evcnlLialmenic devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será |
i

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudieialmenlc.

12.11. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, eni |

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a Administração i^âbüca. j

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inci.so li do caput do art. 156 da Lei 14.I33'21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dara de sua intimação. i

l’Rii!-HiTUR.\ MUX!CII‘Al. np. S-\() Pi-.ORn DOS  ( Rt-N lPS
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12,1.1. .A, aplicaçào das sanções prcvi.stas nos incisos III e IV do capiu do ari. 156 da Lei 14. L>.3,''21 ●

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 ii

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c circunsuincias conhecidos e intimará o licitante 
ou j

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa ;
'í

escrita c especificar as pi^ovas que pretenda produzir.

12.14. § T’ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas ●

julgadas indispensáveis pela comi.ssão. o licitante ou o contratado poderá apre.scntar alegações tinais no ■

prazo de ! 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. |

Serão indefeiádas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertincnles, desnecessárias, proíelatórias ou intempestivas. § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) nos.

contados da ciência da infração pela .Administração, c será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21: j

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de ícniência previsto na Lei iV 12.846, de !'' de agosto de ;

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração admini.strativa. i

12.16. Os alo.s previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis dc licitações  e :

contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de |

r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjumameme. nos mesmos autos, observados o rito j

procedimental e a autoridade competente dellnidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nes.se caso, todos os efeitos das .sanções aplicadas à pessoa jurídica serão i

estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora i

ou a empresa cio mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, dc fato ou de direito, com o j

sancionado, obser\'ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla delesa e a obrigatoriedade dc análise j
j

jurídica prévia.

12.18. O Poderes Lxecutivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da daia de aplicação

da sanção, infoianar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ele ajilicadas, para tlns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de ,

12.15. §
00

1’RHl-Hn'URA MUNiriPAi. Dl- SÀO Pl-.DRÍ) DOS CKIÍNTHS
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Empresas Punidas (fnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. .[

12.19. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora. na forma j

prevista cm edital ou cm contrato. A aplicação dc multa de mora nfu) impedirá que a .Administração a ;|

converta cm ctanpcnsalória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc í

outras sanções previstas na Lei 14.133^21 í

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a j

penalidade, exigidos, cumulativamcnle: ●;

i 2.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; ij

12.20.2. pagamento da multa; j

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (uin) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento ;

dc licitar o contratar, ou dc 3 (ires) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de J

inidoneidade: ;

12.20.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo; ji

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos i|

definidos neste artiuo. li

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Viil c XII do caput do art. 155 da Lei 14.13.4/2!
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento dc

programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇ.ÃO.

13. 1 ,0 PRESENTE TERMO DE CONTRA I O PODERÁ SER EXTINTO:
:!

13.1. 1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 13R da Lei j{
n“ 14.133/2021. c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação ||
das .sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; j

13.1 .2. .Amigavelmente, nos termos do art. 13X, inciso 11 da L.ci if’ 14.! 33/2021. '!

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmcntc motivada nos autos de processo administrativo j
assegurado ã C,'ONTRATAD.A o direito â prévia e ampla defesa, verificada a ocoricncia de um dos
motivos previstos no art. i37 da I.ei if 14. i 33/2021. |

13.3. .A CONTR.ATADA reconhece os direitos da CONTR.ATANTE cm caso dc rescisão administrativa ;j

prevista no art. I I 5 da Lei 14. 133/2021 . j

13.4. O TERMO DH RESCISÃO Sl/RA PRECEDIDO DL RELATÓRIO INDICATIVO I30S
SLGUIN TES ASPECTOS, CONFORME O CASO: ;

PR!-:n:m RA vu.nicipai di- são í'i-.i)ro dos i.

Q .Vv. Canaã. ^ n. Ctmm. Suo Pctim dos Cremes - MA. C TI’'
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13.4. 1. F3aianço dos eventos contratuais já cumpridos ou pai'cialmente cumprido.s:

13.4.2. Rciaçào dos pagamentos já efetuados c ainda devidos; ●

13.4..3. Indcni/açÕes e multas. :

14. CLÁlISrL.A DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É Vr-nADO .Ã CONTRATADA; !

14.1.1. Caueionar ou utilizar e.sie Termo dc Contraio para qualquer operação nnanccira: 1

Interromper a execução coniraluai sob alegação de inadimplemenlo  por pane da ;

CONTR.ATANTB, salvo nos casos previstos em lei. |i

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. liventuais alicraçòcs conlratuai.s regcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei \f 14.133/202 i  . !

15.2. A CONTRAT.AD.A c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraiuais. os acréscimos ou ;

supressões que .se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ;

atualizado do contrato. S

15.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partos contratantes poderão exceder o limite i

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio. ^

14.1.2.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os ca.sos omissos serão decididos pcla CONTR.ATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n

14.I33./202

normas e princípios gorais dos contratos.

e demais normas dc licitações c contratos administrativos e, .subsidiariamente. segundo as

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.
'i

17.!. Incumbirá à CONTR.ATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tenno de Contrato que não po.ssam ser compostos pcla conciliação, confonne art. 92, §!" da Lei n"
14.133/2021.

Para firmeza e validade do paciuatlo, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor, que, depois dc lido c achado cm ordem, foi assinado pelos contracnies.

São Pedro dos Crentes -- M.A. 14 dc março de 2025.

FORO.

1’R1:I-mti;ra Mr\ic:ii'Ai. ni-. s.\o rimRo dos ckkntks

Ç Vv. CanaS, sm, Sãii i*«im do.s Crciiits - \fA, ri‘P; 65‘578-OOi)

^ Aww.saopcduulost-fmucs.tn.i.gtiv.hr
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Av.Canaã. s/n, Cemro. São Pedro dos (.'reníes MA. CFP; 65978-000

ROMULO COSTA Assínadadíffotma

ARRUDA:0282306
fligilo! por ROMULC
COSTA

5369 ARRUDA:0283306S3õ9

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFLITO MUNICIPAL

CON'rRATANTE
-7^

/r?.

L D MDOS SANipS LOCACORS.LXBy- F.PP
CNP.Ty'39,946.48) /OOO1 -68 V

SR. LÁZARO DOM^INGOS MIRANDA DOS SANTOS
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

I

)

LEANES PEREIRA SOBRINHO

) vC
í- e.\J'

l  'i/..; ●I ,y

t

CPF; 934.367.183-00
PORTARIA N" 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
-n /

f?6/. ^'?3-'?Ü
U

^òh' 5^Á-cíCu CPF:

I

l*RI';i-»':!TL’RA MUMCIPA! IM: S.\() Pi-.DRO DOS CRl-lN Il-S

9 Av. CaiiaiT. s-n. Ceiiirii. Sài> Pedro dos Cremes - MA. CüP: 6,'^47.S-<)00

^ WWW siuipedioiloscrente.s.ina yov.hr



KS l ADO DO MARANllAO
PREFEJTCRA MlJNICIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CREN I ES
Av.Canaã. s/n. C-entro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65d78-OÜÜ

N

PREG.ÃO ELETRÔNICO N * 1)10/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'* 025/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO1*● ●
I

CONTRATO DE SERVIÇO N" 235/2025, QUE F.AZEVI

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES

JORGE SERVIÇOS E ASSESSORIOS - EPP.

O MUNICÍPIO DF, SÃO PEDRO DOS CRENTF.S, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n, ;

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal. Sr. Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador C’arlcira de

Identidade iV 028495292004-2 OEJSPC/MA

CONTRATANTE, e a empresa M M JORGE SERVIÇOS E ASSESSORIOS - EPP. inscrita no CNP.i; !

18.369.679/0001-56, sediada na Rod MA13R, Centro, São Pedro dos Cremes - MA. doravante designada |

CONTRA‘í‘.ADA. ncslc alo representada pelo Sr. Mauro Martins Jorge, brasileiro, empresário, portador |

da Carteira de Identidade n° 017695122001-6 SSP/MA e CPF 003.113.573-00. tendo cm vista o que

consta no Processo administrativo \f 025/2025 e em observância às disposições da Lei n" 14.133/2021. da j

Lei n” 123/2006. resolvem celebrar o preseme Termo dc Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico n" |

010/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. :

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO |

l.l. O objeto do preseme Termo de Contrato é a Coutraíação de empre.sa para locação de veículos do |

transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA. conforme [

especificações c quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO |

N" 010/2025. I
j

1.2. Este Tentio dc Contraio vinciila-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta |

vencedora, independentemente de transcrição. |

1.3. Discriminação do objeto; ij

MA E A EMPRESA M M

CPF 028.230.653-69. doravante denominadac n'
1

T 1

ITEM TOTAL KM^  ESPECIFICAÇÕES

Locação dc 01 (um)
veiculo

adaptado do
caminhonete D20 ou

similar com capacidade dc
UlOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo 15

pa.ssageiros. com capota
coberta. grades de

segurança, bancos forrados j
c_cmto dc seguranças para }

'
JSÍ.

automotor,

tipo

^DIAS MAROXj V. UN1T V. TO lAl;K.M/DLA
-64.u Sú

R$ 1 l 20,00 ;01 N/C RS 4,68 2.3200 24.00020

ji

PREmTUR,.\ MUNICIPAL Dl-; S.ÀO PP.nRO nos CRF.NTHS

Ç Av. Canaà. Vn, Cctitn). São Pedm dos CreIllc^ - ,M.^, CFP; 6.^‘)78-l)00

@ wvv^v.saopctlrodoscrciite.s.nia.^ov.bf



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

o transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Tauá, Buriti

Dantas, Surrào, Nazaré, até

0 Povoado Matina, no
turno diurno.

Locação de 01 (um)
veículo

adaptado
caminhonete

similar com capacidade de

1 .OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo 15

passageiros, com capota
coberta,

segurança, bancos forrados

e cinto de seguranças para
0 transporte dos alunos das
localidades: Partindo das
localidades

Vermelho, Cajueiro, Areia
Branca, Laranjeira, Mata,
até o Povoado Matina, no
turno diurno.

automotor,

do tipo
D20 ou

grades de

Barro

R$ 119.760,0002 N/C RS 4,99200 24.000120

Locação de 01 (um)
automotor,veículo

adaptado
caminhonete

similar com capacidade de
1 -OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo 15

do tipo
D20 ou

passageiros, com capota
coberta,

segurança, bancos forrados

e cinto de seguranças para

0 transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Ingá, Brejo da
Menina, Morro da Puba,

Agua Fria, Olha D'gua até
a MA
diurno.

degrades

138, no turno

R$ 79.560,00N/C RS 4,68200 17.00005 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PRF.FEITURA Ml NlCIPAl. DK SÀO PEDRO DOS CREMES

Av.Caiiaà, s-n, Centro. São Pedro do.s Crentes - MA. CHP: 6597S-000
I

Locaçào dc
Vüícüio

adaptado
cainiithonetc

01 (uni)
aulamoior.

do tipo
D20 OU

I,

I;

siiniiar com capacidade de
1 .OOOkíi 2.()0ükg eO

lolaçàu para no máximo 15

c

passageiros, com capota
cnbcrin.
segurança, bancos forrados
c cinto dc seguranças para
o transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Ingá, Macaúba,
entrada
Hebidinha ale ii MA-13S.
no turno diunio.

gi’ades dc

do Emídio.

I; Ob N/C RS 89.S20.0Ü200 18.000 RS 4,9990

I-ocaçao
veículo

adaptado
carninhonetc

de 01 (um)
automotor,

do tipo
020

similar com capacidade de
I.OOOkg 0 2.000kg e
lotação para no máximo 15
passageiros, com capota
coberta, grades dc
segurança, bancos fon^ados
e cinto de seguranças para
o transporte dos alunos das
localidades; Partindo das
locaiiíiades.
Gongo.
Inhuma. aic a MA-138, no
turno diurno.

ou

Bananeira,
Cachoeira.

09 N/C RS 80.640,00200 18.000 US4.4890

dc 01 (uni)
automotor,

do tipo
D20

similar com capacidade dc
1 .OOOkg c 2.00Ükg
lotação para no máximo 15
passageiros, com capota
coberta, grades de
segurança, bancos forrados
c cinto de seguranças para
o transporte dos alunos das
1 ücal idade.s; Part i iido das
localidades Ribeirão da
Mala, Caborc. 1'rês Barras,

l-ocaçao
veiculo

adaptado
caminhonete ou

c

N/C RS 4,49 RS 107.760,00200 24.000120

IMU-.l-l-.lTUriA \n:\'lCII>AI. l)i: SÀO PHBRO !)OS TRI-N H-S

Ç Av. C.iiuífi. H ti. Ceniro. Süo fedro duis Cremes ●● MA. 65‘'7S-U0('

^ www.saopcdroiloscicmes.ma gov.lir
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 /

D
o

P.M tp
.:5 o

até a MA-13 8, no turno
diurno.

Locação de 01 (um)
automotor,

adaptado do tipo
caminhonete D20 ou

similar com capacidade de

1 .OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15

veículo

passageiros, com capota

coberta, grades de
segurança, bancos forrados

e cinto de seguranças para
0 transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

Guará,

Agua Boa,
Genesin

localidades

Floresta,
Soledade,

12 200 N/C R$ 4,48 R$ 107.520,0024.000120

Sucupira, Canto do Brejo,
Boa União até a localidade

Caboré, no turno diurno.

Locação de 01 (um)

veículo automotor tipo
ônibus, capacidade mínima

de 45 passageiros

sentados, para o transporte
dos alunos das localidades
de: Partindo da localidades

Fim da linha, 17 de Abril,
Matina até a sede do

Escolas
João

município
Municipal Pastor

17 N/C R$ 122.400,00200 18.000 RS 6,8090

Jonas, no turno vespertino.

Locação de 01 (um)

veículo automotor tipo
ônibus, capacidade mínima

de 45 passageiros
sentados, para o transporte
dos alunos das localidades
de: Partindo das18 N/C RS 6,49 RS 77.880,00200 12.00060
localidades

Matina até a sede do

município - Escola Aníbal
Mascarenhas, Vovô Ana

Rocha e Vovô Mucinha,
no turno diurno.

Morrinhos,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Ccniro, São Pedro dos Crcnies — MA, CEP; 65978*000

@ www.saopedrodo.scretue.s.ina.gov.br
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Í .STADO 1)0 MARANHÃO /C5 ‘ ™
PREFEITURA MÜMCIPAl. DE SÃO PEDRO DOS UREN l E pU.  0 H 3- ^

Av.Canaa, s/n. Ccniro. São Pciiro «ios Crenles - MA. CEiV 65978-0(\í^ * ^
&

<ôIRLocaçao dc 01 (imí) i
I veículo automotor tipo I
; ônibiLs. capacidade mínima :
; de 45 passageiros sentados
i para o transporte dos
i alunos cias localidades dc;
● Partindo das localidades i
; Buriti Cumprido. MA-130
i até a Escola Municipal
i Hidelbrando Coelho, no
turno diurno.

19 RS S().880.0()200 12.000 N'C RS 6.7460

TOTAl RS 978.540,00 |

valor TOTAL: 978.540.00

2. CL.VUSÜL.A SKGU.ND.Ã - VTGKNXTA.

2. 1 . O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contraio em 14 de março c vigorará tiic
31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do arl. 107 da Lei iT’ i 4.133/2021.

.1

3. CLAüSULA TERCEIRA - PREÇO

3, 1. O valor do presente Termo de Contrato c de RS 978.540,00 (novecentos e setenta e oito niü. ;

quinhentos e quarenta reais). li

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da j
execução coiuraluaí. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
Hscais e comerciai.s incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimetUo .!

integrai do objeto da contratação. \
,1

4. CLÁUSULA QU ARTA - DOTAÇÃO ORÇA.MENTÁRÍA |

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria. ;

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classiEcação abaixo: í

07 - SEC.MUMC. DE EDUC.ACAO, ESPORTE, JUVEN I . E CUL l URA ;
12.362.0408.2038 - .Vlanulençào PEATE - MA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços dc Terceiro.s - Pessoa Jurídica ●

08 - M.ANUTENÇ.ÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa dc Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANU.AT, DES. EDUC.ACAO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa dc Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.5. CLAUSULA QUINTA

!’RrRUTUR \ MUNirir.M. m: s.\n nidro nr^s crhntks
Ç A\. Canisà. s n. CeiUn'. São Pciiro dos('rciilc> .MA, Cr.i’; 65‘>78-{UV)

\v'.vw.SiiopeíluulosiTcnii;s.m.''„gi>v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaà, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fícará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 5.4.3. Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.4. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

TribiAo 4 ooM martj

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Cana2, s/n, Centro, S2o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopedfodoscrentes.ma.gov.br



ESTAliÜ DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO PKDRO DOS CRENTES
Av.Canaã. s/ii. Cenrro. Sào l’cdro dos Cremes MA. Cl.íP: 1

5.5. O CON’TRA'!'ANTE fará a rerenção, com repasse ao Órgào Arrecadador, de qualquer tributo ou |

contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de |

eletuá-la ou não nos casos cm que for facuUaiivo. ;

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela .Administração Pública, o valor a ser pago será I

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do eletivo pagamento, tendo !

como base o Índice IPCA do més anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA REAJUSTE.

6.1. .Após o inierrcgno dc um ano. contado da daia do valor estimado, os preços iniciais podenu.) ser !|

reajustados, aplieando-sc o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos i|

tcmios do an. 25. §T' da Lei n" 14.! 33/202 i.
ii

6.2. Nos reajustes sub.scquentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos i

efeitos financeiros do último reajuste. |

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamomo. o CON PRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última xahação conhecida, liquidando

correspondente tão logo seja divulgado o índice definilixo. Fica a CONTRA FAITA obrigada a apresentar

memória de cálculo retercnic ao rcajustamento de preços do valor remanescente. scm[uc que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajusto será, obrigatorianicmc, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de jírevisào lega! quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficiai, para

rcajusuimento do pi-eço do valor remanescente, por meio de termo aditix o. ]

diferença

Ij

6.7. O reajuste será realizado por apostilamcnio.

7. CI.ÁUSULA SÉ ITMA REPACTUAÇÂO E REEQÜILiURlO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado dc rcpactuação dc preços será dc 30 dias úteis. j

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico- j

financeiro do contraio de preços .será dc 30 dias lUcLs. ^

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

J‘Ri;f(-:ítura munícipal di: s.ào im-oro Dosrfu-xTPs

Ç Av. Caiiafi. s-n. Ccnlru, São Petiro tios Crciuc.K MA. CF.P: 65‘>-8-n00

\vww.sa(>pcdrodoscicnu.‘s.iiia.>’nv.hr
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8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto,

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14J33/21, art. 102);

81.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas: propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega/execução será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de serviços,

solicitado pela Secretaria Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, nomeada pela
Portaria 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção
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10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

M.133/2021,art. 117, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. \2\yCapuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

TntMAe é aoM «iwu

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. ConaS, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65‘J78-000

@ vvww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



0
1^9

rjcn^AUt

PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES^
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São obrigações da Contratada:

11.2.1. Atender, rigorosamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;

11.2.2. Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo

menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela Secretaria

Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-estabelecida;

11.2.3. Não modificar o roteiro/itinerário sem previa autorização da secretaria demandante;

11.2.4. Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por veiculo

com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no tocante ao ano/modelo. O

novo veículo deverá ser igual du melhor do que o veículo substituído, assim como colocá-lo emperfeitas

condições de utilização, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que de forma alguma os

serviços prestados poderão ser interrompidos ou suspensos, sob pena de ser rescindida a locação. Os

veículos e seus condutores devem estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro

sobre o transporte escolar em seus artigos 136, 137, 138 e 329 assim como o que dispõe a portaria 1117

de novembro 2015;

11.2.5. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for

imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem

tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula;

11.2.6. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção,

lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a
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consecução dos serviços;

11.2.7. Realizar todas as manutenções preventivas  e corretivas do veículo disponibilizando,

11.2.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no

período em que o veículo estiver a serviço deste Município; Em caso de acidentes, tomar todas as

medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro imediato ao(s) acidentado(s) e desobstrução da

pista de rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Polícia Militar ou Federal e Corpo de Bombeiros,

bem como comunicar ao fiscal de contrato do Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e

a unidade escolar de destino ou origem dos alunos;

A empresa prestadora do serviço deverá ter em cada veículo de transporte escolar, disco

cronotacógrafo, conforme dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro;

11.2.10. A empresa prestadora de serviço deverá realizar a regularização do cronotacógrafo do veículo no

INMETRO; bem como os discos devem estes originais  e devidamente preenchidos e livre de rasuras e

danificações, e apresentar sempre que for solicitado; Colocar o veículo à disposição exclusiva deste

Município, em função das necessidades por ela estabelecidas, em termos de dias e horários. Portanto, o

atendimento deverá ser exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública, ficando terminantemente

proibido carona;

11.2.11. Responsabilizar-se pela segurança dos estudantes transportados, respondendo por toda e qualquer

indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofiidos pelos mesmos em decorrência

das obrigações aqui assumidas;

11.2.12. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo;

11.2.13. Durante a prestação de serviço o(a) motorista deverá apresentar-se com vestimenta e calçados

adequados para a condução de veículos;

11.2.14. Sempre portar documentos pessoais bem como documentos de habilitação sendo CNH, bem

como 0 mesmo deve ser habilitado conforme a categoria exigida e possuir todos os cursos para realização

do transporte escolar;

11.2.15. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham;

11.2.16. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade para

prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito;

11.2.17. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem

acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança;

11.2.9.
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11.2.18. Autorização de Transporte Coletivo de Escolares, emitido pelo DETRAN, com validade, A

contratada deverá manter a regularidade da Autorização para Transporte Coletivo de Escolares,

apresentando a renovação da mesma, sempre que esta vencer, sob pena de rescisão contratual;

11.2.19. Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

11.2.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.2.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou 0 acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

1 i .2.22. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021;

11.2.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.2.24. Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal que

atrase a entrega do objeto;

11.2.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço;

11.2.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

4 aon» rwu

11.2.27.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n, Centro, Sêo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



o PEDRO
OS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

T>abálho é sotM nwt«

11.2.28. Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.2.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta;

11.2.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

11.2.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nào seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei

n"l4.133, de 2021;

11.2.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante

11.2.33. Nào transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e expressa anuência da

CONTRATANTE;

11.2.34. Entregar o objeto do contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade, especificadas;

11.2.35. Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação;

11.2.36. Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da rede

conveniada, de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente de

estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder Público Municipal, se

constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado;

11.2.37. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

razão do certame ou do contrato administrativo quedados pessoais a que tenham acesso em

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

11.2. 38. Cumprir com todas as normas previstas

contida na Portaria 1117 de novembro 2015 consonância com o art. 208, inciso III da CF/1988, bem

como as previsões do Código de Trânsito Brasileiro, especialmente os artigos 136, 137, 138 e artigo 329

(Lei Federal n® 9.503, de 23 de setembro de 1997  - Código Nacional de Trânsito);

portaria do Dentra/MA, especialmente a normana
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I

1  i .2. 39. Atender a Resolução do CONTRAN n" 961.2022, no tocante à acessibilidade, cm con.sonância

F.staaüo da Pc.ssoa com Debciència, bem como. a CF-'S<S |an. 208. III);com a Lei 13.146/2015

I  1 .2.40. Autorizar eventual c futura instalação do scndço de rastreamento c monitoramento dos veículos. j|

Sào icontratado do Município deas expensas

Pedro do.s Crentes. MA . como mecanismo de controle de rota, quilomeuagcm e real execução do serviço i

pelo veículo (ônibus) licenciado e autorizado pela contratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente polas seguintes infrações; j

12.1.1. dar causa à irtexecução parcial do contrato;

causa à incxccução parcial do contraio que cause grave dano à Administração, ao i

limcionamcnlo dos serviços públicos oti ao interesse coletivo; I

12.1.3. dar causa à incxccução total do contrato; !

12.1.4. deixar dc entregar a documentação exigida para o certame: ’

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeireniente devidamente justificado; VI  - j

não celebrar o contrato ou não cnticgar a documentação 
exigida para a contratação, quando comocado |

dentro do prazo dc validade de sua proposta; p

12.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo juslincado; |

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração íaisa i

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.9. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n" 12.846, de L dc agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. udvcriCmcia;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento dc licitar c contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.1.2. dar

12.1.7.

.!
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública; ::

12.3.5. a impiumaçàü ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações !

dos órgãos de controle.

12.4. § 2*’ A sançao prevista no inci.so I. do caput do art.

cxelusivamcntc pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do ait. 155 da Lei 14.133/21. '

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. ’

12.5. § 3" A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. caleiilada na forma d(t |

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30'Vo (trinta j

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao |

responsável por qualquer das infrações adminisiralivas previstas no art. 155 da Lei 14,133 ‘21. ;j

Í2.6. § 4“ A sanção prevista no inciso líí, do caput do an. 156. da Lei 14.133 21será aplicada ao J

rc.sponsável polas infrações administrativas previstas nos incisos II. ÍII. IV. V. VI e VII do caput do art. '

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo :

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos. i

12.7. ^ 5'* A sanção prevista no inciso ÍV. do caput do aiT. 156. da Lei 14.133^21 será aplicada ao i

re.spmisávcí pelas infrações administrativas previstas no.s incisos VHI, IX, X. XI c Xíí do caput do art.

155. da Lei 14.133./21. bem como pelas infrações administrativas
 previstas nos incisos II. iU. l\'. V. VI c ij

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção :

prevista no § 4" do arl. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo dc 3 (três) ^

anos e máximo dc 6 (seis) anos. i

12.8. § 6“ A sanção prevista no inciso ÍV, do caput do art. 156. da Lei 14.I33 '21 será precedida de análi.sc j

jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Lxecuiivo, será de competência

exclusiva dc secretário municipal.

12.9. § T' As sanções previstas nos incisos I. !ll c IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser '

aplicadas cumulativamentc com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8" Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

12.3.3.

56. da Lei 14.133/2! será aplicada
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) nos,

contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora

MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n, Ceníro, SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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OU a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o ;

.sancionado, observados, em todos os ca.sos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise l

jurídica previa.

12.1K. O Poderes Fxccutivo deverá, no prazo má-ximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manicr atualizados t)S dados relativos às sanções por ele aplicadas, para llns de I

publicidade no Cadastro Macional de Empresas Inidôncas c Suspensas (Ceis) c no ('adaslro Nacional de ;

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. i|

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora. na forma j

prc\'isia em edital ou em contrato. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a .Administração a |

converta cm compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.13.T’'2I

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a |

penalidade, exigidos, eumulalivamentc; !

12.20.1. reparação integral do dano causado á Administração Pública; j

12.20.2. pagamento da multa: i

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, nu caso de iinpedituciUo j

dc licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração dc

inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no alo punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao curnprimento dos requisitos

deílnidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII c Xü do caput do ari. 155 da Lei 14,133/21 í

exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamcino de |

progituna dc integridade pelo responsável. |

13. CI.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO. !

13.1. O PRESEN TE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do ait. 13S da Lei j

n“ 14.133/2021. c com as con.sequências indicadas no arí. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação |

das sanções previstas no Termo dc Referêneia. anext) ao Edital; j

13.1 ,2. Amigavelmente, nos termos do art. 1 38, inciso II, da Lei n" 14.133/2021. |

i’RHi‘r.m>RA viUNiCiPAi. ni-. SÃO 1‘FDRo nnscRiiN'n-:s

^ Av. Canaà. s.'n. Cciilro. Sào Pedro dos Crentes  - MA. CP.P; òSoTS-zM»)
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

Tr«b«B«0 * «CM
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18.1. l-‘ eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da cxecuçào

dcslc Termo de Contraio que iião possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. ̂ 1" da Lei n"

14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias dc

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crente.s - MA. 14 dc março dc 2025.

Asíinado de forma

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA 0282306S363

RO.MÜLO COSTA ARRUDA
PRF.FFJTO MUNICIPAL

CONTRATANTF

ROMULO COSTA
ARRUDA;02823065
369

/

M M JOROE SERVIÇOS K ASSES^ORJOS - FPP
CNP.I: 18.369.679/0001-56

SR. MAURO MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

£r'‘ zc ●6 t'

i ; A/A U' L t a:
lEanespereíira sobrinho

t\  ,

CPF: 934.367. 183-00
PORTARIA N“ 045/2025

FISCAL DE CONTRATOS 1

TESTEMUNHAS:
/I

nn CPF:!-4n£
/

CPF: 0^-^- SS-^' ^■)

[1
ii

!!(
I

mi iNiriPAt. nr. sÀo prdro dos crcs-ti-s
Ç Av, Canaà. s'it. Centro. Sau tios Ciciilc.s -- M.A. Ci:!’: 65‘)7H-llOO

^ vvww.siiopciluKioscruníes.ma.gov.bi
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Educação
LLU

Equipe de Planejamento
Delinan de Sousa Nascimento
Erilene Silva Pereira

Fabian dos Santos Vargas

0^0r-Ojc

Objeto Detalhado

Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede municipal
de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

.0

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser

contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

{respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

PESOPROBABILID

ADE

Muito Baixa

2Baixa
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ÍFts.058- I

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois ^
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

5Média

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

IMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RÍSCO
ALTO

RISCO

, EXTREMO EXTREMO

RISCO ,
EXTREMO

RISCO

RI
:rfo

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

MUITO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
BAIXO

ALTO

RiSCO
-ALTO

RISCO RISCO
MEDIO MÉDIO

i  RISCO
BAIXO

MEDIO
IM
PA

RIS<3>
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
BAIXO BAIXO

RISCO
MÉDIO

BAIXOCT
O

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO BAIXO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA

MÉDIA ALTABAIXA

PROBABILIDADE
● ■.i' :

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021. o presente instrumento visa
analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Equipe de

Planejamento

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica, frota própria ou capacidade logística adequada

para o transporte escolar pode comprometer o atendimento das rotas, ocasionando atrasos, paralisação

do transporte de estudantes e prejuízos à continuidade das atividades escolares da Rede Municipal de

Ensino de São Pedro dos Crentes ~ MA.

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência compatível com transporte

escolar:

Avaliar a capacidade logística, frota disponível  e manutenção dos

veículos:

Definir critérios claros no Termo de Referência quanto à

quantidade, capacidade, segurança e regularidade do serviço.

Ações de Contigências

Aplicação das penalidades contratuais previstas:

Convocação de fornecedor remanescente, se cabível:

Adoção de medidas administrativas para garantir a continuidade do

transporte escolar.

Responsável

Equipe

Planejamento

de

Equipe de

Planejamento

Risco Alto - Frota inadequada ou fora das especificações

Impacto

Alto

Etapa

Execução Contratual

Probabilidade

Média

Dano

O fornecimento de veículos em desacordo com as especificações técnicas, sem manutenção adequada,

capacidade insuficiente ou fora das normas de segurança e acessibilidade pode comprometer a

segurança dos estudantes, gerar atrasos nas rotas, aumentar custos com reparos e prejudicar a

regularidade do transporte escolar.

Ações Preventivas

Definição clara e detalhada das especificações técnicas no Termo Gestor e Fiscal de contrato

de Referência:

Exigência de veículos em perfeitas condições de uso. manutenção

e segurança;

Fiscalização contínua do cumprimento das rotas e do estado da

frota:

Responsável
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O

2 Fis.oeo
Capacitação do fiscal do contrato quanto aos critérios de aceitação

dos veículos.

Ações de Contingência

O'

Responsávèr^

Gestor e Fiscal de contrato

Recusa imediata dos veículos que não atendam às especificações;

Notificação formal da contratada para substituição dos veículos:

Aplicação das penalidades previstas no contrato:

Adoção de medidas para garantir a continuidade do serviço,

inclusive convocação do segundo colocado, se cabível.

Risco Alto - Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada.

Impacto

Alto

PEtapa

Execução do Contrato

robabilidade

Média

Dano

O descumprimento das cláusulas contratuais pode resultar em atraso no transporte escolar,

fornecimento irregular de veículos, interrupções nas rotas e necessidade de adoção de medidas

administrativas e sancionatórias pela Administração Pública.

Ações Preventivas

Elaboração de Termo de Referência com cláusulas claras e

objetivas;

Designação formal de gestor e fiscal do contrato;

Fiscalização contínua da execução contratual;

Exigência de comprovação da capacidade técnica, frota própria e

logística da contratada.

Ações de Contingência

Notificação formal da contratada para correção das irregularidades;

Recusa dos veículos que não estejam em conformidade com o

contrato;

Aplicação das penalidades previstas contratualmente;

Rescisão contratual e adoção das medidas cabíveis para garantir a

continuidade do transporte escolar, se necessário.

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

São Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026

rts VargasFal

u Coorde ladora

São Pedro dos Crentes - MA



19/01/2026, 16:27 Gmail - Solicitação de cotação de preço de Transporte Escolar.

Gmail CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço de Transporte Escolar.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; mirandalocacoeseacessoria@gmail.com

19 de janeiro de 2026 às 16:26

EMPRESA: L D M DOS SANTOS LOCAÇOES LTDA
CNPJ: 39.946.481/0001-68

END:R. CANAÃ, N° 208, CENTRO, SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP: 65.978-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail, solicitar à

referida empresa a Cotação dc Transporte Escolar de São Pedro dos Crentes - MA, para o exercício de

Em anexo estão o Oficio e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

^>1 06 - Solicitação de cotação de preço - L D M.docx
61K

Cotação 2026.xlsx
-* 161K

https://mail.google.com/maii/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=a’il&permthid=thread-a:r3211224754497840217&simpl=msg-a;r12768125496... 1/1



19/01/2026, 16:07 Gmail - Solicitação de cotação de preço de transporte Escolar.

Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaíl.com>

Solicitação de cotação de preço de transporte Escolar.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: mamotopecas@live.com

19 de janeiro de 2026 às 16:06

EMPRESA: M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP
CNPJ: 18.369.679/0001-56

END:ROD. MA 138, S/N, CENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP: 65.978-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail, solicitar à

referida empresa a Cotação de Transporte Escolar dc São Pedro dos Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Oficio e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

Cotação 2026.xlsx
161K

06 - Solicitação de cotação de preço -
^ 62K

M M.docx

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=a!l&permthid=thread-a:r4714862194065301622&simpl=msg*a:r43529682106... 1/1



19/01/2026, 16:08 Gmail - Solicitação de cotação de Transporte Escolar,

Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaii.com>

Solicitação de cotação de Transporte Escolar.
2 mensagens

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; Construtora Rio Neves <construtorarioneves@outlook.com>

19 de janeiro de 2026 às 15:57

EMPRESA: RIO NEVES LOCAÇAO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP.
CNPJ: 13.500.739/0001-04

END: AV. DOMINGOS GUIDA, BAIRRO, BELA VISTA N° 205, SAMBAIBA - MA.
CEP: 65.830-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail, solicitar à

referida empresa a Cotação de Transporte Escolar de São Pedro dos Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

P. M ^Obs; Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.
O

í Fte. 0G3 S2 anexos

Cotação 2026.xisx
295K

^>1 05 ● Solicitação de cotação de preço ●
63K

A
O'

Rio Neves.docx

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; Construtora Rio Neves <construtorarioneves@outlook.com>

19 de janeiro de 2026 às 16:01

(Texto das mensagens anteriores oculloj

Cotação 2026.xlsx
161K

hltps://mail.google.com/mai!/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&perfnthid=thread-a:r7054792949048045943&simpl=msg-a;r40836268197... 1/1



19/01/2026, 16:20 Gmail - Solicitação de cotação de preço.

M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

19 de janeiro de 2026 às 16:19CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; iveniotransportes@hotmail.com

EMPRESA: TVENIO TRANSPORTES LTDA - ME

CNPJ: 15.590.294/001)1-26

END: R. FREI GIL, CENTRO, ESTREITO - MA.
CEP: 65.975-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - K/IA, vem por meio deste E-mail, solicitar à

referida empresa a Cotação de Transporte Escolar de São Pedro dos Crentes - MA, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Oficio e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço ● Ivenio.docx
^ 62K

Cotação 2026.XÍSX
161K

hltps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-2726197992254342208&simpl=msg-a;r-3240116062... 1/1



COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

pPEO/?ÒN

P. M
O

* FÍ8-OG5 S
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C»<y

Cidadão.

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A infornnação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada peio contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DAT» DEAfaEHIUIU
24/05/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL15.590.294/0001-26
MATRIZ

IVENIO TRANSPORTES LTDA

OORIE
Tt„o üO fATtSílÉCalEMÜ iNOUE st ti\TA<l»7
IR TRANSPORTES & COMERCIO

ME

CÓDIGO í 6{ü/.ficAo DA.TwiCiAtC Econímjca prin:ip»i
49.29-9-02 - Transporta rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de Iretamento. intermumclpal, interestadual e
internacional

CÒOlOtl E CESLRIÇAo das »TIVI0*CES ECCNOUlCAS SEUJ».OARL*S
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funllaria  e pintura de veículos automotores
4S.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.204)-04 ● Serviços da alinhamento e balanceamento de veiculos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação c polimento de veiculos automotores
45.20-0-06 -Serviços de borracharia para veiculos automotores
45.20-0-07 ■ Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores
4S.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45,30-7-04 - Comércio 3 varejo de peças e acessórios usados para veiculos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
49.23-04)2 ● Serviço de transporte de passageiros  ● locação de automóveis com motorista
49.24-6-00-Transporte escolar
49.29-9-99 ● Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormante
49.30-2-02 ● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.11-0-00 ● Locação da automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anleriormente, sem condutor
77,31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO F IltSCHlÇAO DA NATimEiA JUR DCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COUPlEMENlONijUERO
d32

LÜGRA&OURO
R FRE] GIL

uf

M- município
ESTREITO

BAIRROÍDISTRITO
CENTRO

CEP MA
65.975-000

TElEFónE

(99) 3525-6478/ (99)3527-2159
fwTiEREJÓEvfTBÔMÓC ’
GERENClA.CONSULTORlA@HOTMAIL.COM

EiiTE rBBEBATr.íóBEsPONSAvEutrHi

OaTaoasiiuaíJuI óadasira"
24/05/2012

SITUAÇAÓCACASIRAI-
ATIVA

MÜIIVOIII- hl1UAC*0 CADASTRAI

ClAlAÓASliuACAOtSPtClAl
SIluACAO tiPcClAJ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/01/2026 ás 15:43:07 (data e hora de Bras(iia). Página: 1/1
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DAI- Ab£KI
28/11/2020

.c
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
39.946.481/0001-66
MATRIZ

L D M DOS SANTOS LOCACOES UTDA

TiTL.O ÍO ES.AB‘^LE:rl.-£STO'NO<.'e DB
MIRANDA LOCACOES E ASSESSORIA

.TAS ●Ü^RTTl»
EPP

C00i3:j i C* ativioace ECCsOiik.a PRr.CiOAL
49.24-8-00 ● Transporte escolar

COCK^EOESC^ilÇAODASAir/IOADESECONOMICASSECUNOARIAS
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-parigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1<l2 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçóes correlatas, exceto obras de
irrigação
43.1144)2 ● Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.3044)4 ● Serviços de pintura de edificlos em geral
43.99-1-05 ● Perfuração a construção de poços de água
49.234)4)2 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.30-24I1 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudsnças, municipal.
49.30-2-02 ● Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal, Intersslsdual e
internacional
52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados
77.11414)0 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-S-99 ● Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.314410 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
81.214-00 ● Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

coüioofc otsc««^o':A sATufliZA j.,í.c>r.A
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAcücao
RCANAA

COMPLEMENtONUMERO
208

CEP eAIRROOtsTRItc
CENTRO

UPMUSCiRK)
SAO PEDRO DOS CRENTES65.9784)00 MA

■PíMftEçò EifTR6s«ió
SERVICONSPC@GMAIL.COM

TEierÔNE
(99) 6263-2038

ENlErEBEl t. 0 RESPONSÁVEL lEPRl

DATA DA SITUAÇAO CAOASIRAl.
28/11/2020

SnuACAO CADASTRAI
ATIVA

MOIrVODE SIIUAÇAOCADASIHAI

ÜIIUAÇAO fe aRtUlAl ■OAÍaBA EiTuAÍAi FJSFWi

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/01/2026 ãs 15:49:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

a
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.369.679/0001-56
MATRIZ

DATA DEABERTURA

26/06/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
M A LOCACOES E SERVIÇOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.32-6-00 ■ Comércio varejista de lubrificantes

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

01.63-6-00 - Atividades de pós-colheíta
22.19-6-00 - Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (Dispensada *}
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada ')
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *)
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas (Dispensada *)
45.41-2-07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas (Dispensada *)
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

ROD MA 138
NÚMERO

000
COMPLEMENTO
*»ÉÉ*É*«

I CEP
65.978-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município
SAO PEDRO DOS CRENTES

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

mamotopecas(glive.com

TELEFONE

(99) 8403-0319/ (99) 8285-7980

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)**●»*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
●***«i«** ****●*●●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/01/2026 às 15:42:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Q
ÍTP.M
O

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 2 Íí' s

Rúb^

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.369.679/0001-56
MATRIZ

DATA DE ABERTURr.»

26/06/2013 \rCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ROD MA 138
NÚMERO COMPLEMENTO

000 ***«<>●**

CEP BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO PEDRO DOS CRENTES

UF
65.978-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
mamotopecas@live.com

TELEFONE

(99) 8403-0319/ (99) 8285-7980

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL****************

n A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 19/01/2026 às 15:42:01 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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PED/?5
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

>. M tp
o

3
06^ SCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA : Rs

^5“A
Oí \

NUMERO DE INSCRIÇÃO
13.500.739/0001-04
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

24/03/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRUTORA RIO NEVES
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOMINGOS GUIDA
NÚMERO

205
COMPLEMENTO
*«»*»***

CEP MUNICÍPIO

SAMBAIBA
UFBAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA65.830-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORARIONEVES@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(99) 8285-0040

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)««***

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/01/2026 às 15:36:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

O.
IPP. ̂CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 3

3
Fte.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.500.739/0001-04
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

24/03/2011COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
71.11 -1 -00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

208-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOMINGOS GUIDA
NÚMERO COMPLEMENTO

205 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA
MUNICÍPIO

SAMBAIBA
UF

65.830-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORARIONEVES@OUTLOOK.COM

TELEFONE

(99) 8285-0040

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL******** »»****»*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/01/2026 às 15:36:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EíRELI
CNP.I: 39.946.481/0001-68

END:R. CANAA, N° 208, CRENTRO, SÃO PEDRO DOS CRENTES - M
CEP: 65.978-000

OBJETO Dl: PESQUISA; Contratação de empresa de loeaçâo de veículos para o transporte dos alunos da rede municipal de ensino do
município de São Pedro dos Crentes - MA.

 Descriminação do objeto (especificação, quantitativos e valores).
TOTAL

ESPECIFICAÇÕESIT V. ÜNIT V. TOTALKM/DIA DIAS KM

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de i.OOOkg e
2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Tauá, Buriti Dantas. Surrão.
Nazaré, até o Povoado Matina, no turno diurno.

RS 6,50 RS 148.200,00114 200 22.800

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e
2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
de seguranças para o transporte dos alunos das localidades;
Partindo das localidades Barro Vermelho. Cajueiro, Areia
Branca, Laranjeira, Mata. até o Povoado Matina. no turno
diurno.

2 108 200 21.600 RS 6,50 RS 140.400.00

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e
2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Boa Paz, Estiva, Santa Rosa, Ronca
até a MA-138, no turno diurno.

80 200 16.000 RS 6,50 RS 104.000,00

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e
2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Ingá, Brejo da Menina. Morro da
Puba. Agua Fria. Olha D'gua até a MA - 138, no turno
diurno.

4 200 RS 6.50 RS 97.500,0075 15.000
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2Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Ingá, Macaúba, entrada do Emídio,
Bebidinha até a MA-138. no turno diurno.

O'
5 RS 6;85 200 17.000

Locação de 01 (um) veiculo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Nazaré, Atoiadeira, Bom Jesus,

Areia Branca, até a MA-138, no turno diurno.

RS 6,50 RS I  17.000,00200 18.00090

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Santana, MA - 138, Pequi,

Patrícios, Cajueiro, Guará, Japonês até a localidade Marruá,
no turno diurno.

7 RS 6,50 RS 140.400,00200 21.600108

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transpoite dos alunos das localidades:

Partindo das localidades. Bananeira, Gongo, Cachoeira,
Inhuma, até a MA-138, no turno diurno.

RS 6,50 RS 104.000,0080 16.000200

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de segurança para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Lage, Caboré, Boa Vista, Ponta

D’areia, Altamira, Coroatá. Três Barras, Valdemar, Bom que
Dói, até a MA-138. no turno matutino.

9 RS 6,50 RS100 200 20.000 130.000,00

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Ribeirão da Mata, Caboré, Três
Barras, até a MA-138. no turno diurno.
Locaçao oe ui tum) veicuio automotor, aaaptaao do hpo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Guará, Floresta. Agua Boa,

Soledade, Genesin Sucupira. Canto do Brejo, Boa União até
a InralirtnH.^ Pahnt-P nn turnn fiiurnn

10 84 200 16.800 R$ 6,50 RS 109.200,00

11 R$ 140.400,00108 200 21.600 R$ 6,50
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Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Bom Tempo, Capim Branco até as

Quatro Boca. (Estrado do Paraiso), no turno diurno.

O’ *9

12 RS 6.50 rüoo.oo80 200 16.000

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de segurança para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Gameieira, aprazil. Ribeirão da
Mata até localidade Cabore no turno diurno.

13 R$ 6,50 RS 1 14.400.0088 200 17.600

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Gaieiro. Lazaro, Lagoa, Final da

Linha, até a localidade Brejo Novo, no turno diurno.

14 200 23.000 RS 6.50 RS 149.500,000

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de segurança para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Mangueira, Santa Cruz, Canto do

Varjão, Deus é Grande, Ribeirão da Mata até a Escola Alex
Mendes da Silva, no turno diurno.

100 20.000 RS 6.50 RS 130.000.002000

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45 passageiros sentados, para o

transporte dos alunos das localidades de; Partindo das

localidades Morrinhos, Matina até a sede do município -
Escola Aníbal Mascarenhas, Vovô Ana Rocha e Vovô

Mucinha, no turno diurno.

16 RS 8,50 RS60 200 12.000 102.000,00

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45 passageiros sentados para o

transporte dos alunos das localidades de: Partindo das

localidades Buriti Cumprido, MA-130 até a Escola

Municipal Hidelbrando Coelho, no turno diurno.

17 60 200 12.000 RS 8,50 RS 102.000.00

RS 2.043.500,00

São Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2026.

/

I.A/ARí) IX)MIN(iO.S^MlRANI>A SANTOS

Rcproscntc da empresa
CI'F: 424.K92.703-97

RG: 0493163020139 SSP MA
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RIO NEVES
SERWCOS E LOCAOÕES DE

MÁOUINAS. VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS.
CONSTRUÇÕES EM GERAL

CNPJ N° 13.500.739/0001-04 - AV DOMINGOS GUIDA, N° 205, BELA VISTA.
SAMBAIBA/MA. 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: N* 123562120

REF: OFÍCIO CIRCULAR N° 019/2025

A COTAÇÃO AO SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

OBJETO: Coíaçõo de locação de veículos para o transporte dos alunos da rede municipal
de ensino do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme Termo de Referência
(anexo I).

Prezado Senhores,

Proposta que faz a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

EIRELI - EPP, com sede na AV DOMINGOS GUIDA, n° 205, Bela Vista, Sambaíba/MA,

CNPJ sob o n° 13.500.739/0001-04, telefone/fax: (99) 98285-0040, endereço eletrônico:

c.onsírutoraríonevesCà'ouflook.com, neste ato representado por seu proprietário, Sr. Luiz

Silveira Uma Júnior, CPF: 529.648.503-30 e documento de identidade n° 074272792021-

8SSP/MA.

Descriminação do objeto (especificação, quantilativos e valores )
KM/i)l D

ESPFXIKICAÇÔKS
lOTA

1. KM

V. \.IA
IT

S IJNITA TOTAL

Locação de 01 (um) veiculo aulomotor. adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade dc LOOOkg e 2.ÜÜ0kg c lotação para no máximo 15
pa.ssageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
dc seguranças para o transporte dos alunos das localidades: Partindo das
localidades Tauá, Buriti Dantas. Surrão. Nazaré, até o Povoado Matina, no turno
diurno.

R.S RS1 1 14 200 22.800
7,83 178.524.00

Locação dc Oi (um) veiculo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de LOOOkg e 2.000kg c lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
dc seguranças para o transporte dos alunos das !ocalidade.s: Partindo das
localidades Barro Vermelho, Cajueiro, Areia Branca, Laranjeira, Mata, até o
Povoado Matina. no turno diunio.

RS RS2 108 200 21,600
7.83 169.128,00

Locação de 01 (um) veiculo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de LOOOkg c 2.000kg c lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
dc seguranças para o transporte dos alunos das localidadc.s: Partindo das
localidades Boa Paz. Estiva. Santa Rosa. Ronca até a MA-138. no turno diurno,

RS RS3 80 200 16.000
7.83 125.280.00

Locação de 01 (um) veiculo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade dc LOOOkg c 2.000kg c lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
de seguranças para o transporte dos alunos das localidades: Partindo das
localidades Ingá. Brejo da Menina. Morro da Piiba. Agua Fria. Olha D'gua até
a MA ● 138. no turno diurno.

RS RS4 75 200 15.000
7,83 1 17.450.00

Locação de 01 (um) veiculo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de l.OOOkg e 2.00ükg c lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades dc segurança, bancos forrados e cinto
de seguranças para o transporte dos alunos das localidades: Partindo das
localidades ingá, Macaúba, entrada do Einidio, Bebidinha até a MA-138, no
turno diurno,

RS RS5 85 200 17,000
7.83 133.110.00

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ N« 13.500.739/0001-04 - INSCRIÇÃO ESTADUAL NM23562120

AV DOMINGOS GUIDA. N» 205. BELA ViSTA. SAMBAIBA/MA, 65.830-000
e-mail: construtorarioneves@outlook.com telefone: (99) 9 8285-0040
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SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE

MAQUINAS. VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS,
COHSTRUCÚES EM GERAL

CNPJ N“ 13.500.739/0001-04 - AV DOMINGOS GUIDA, N° 205, BELA VISTA.
SAMBAiBA/MA, 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL; N° 123562120

Locnçào dc 01 (iiin) veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg c lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
de segiiranças para o transporte dos alunos das localidades; Partindo das
localidades Nazaré, Atoladeira. Bom Jesus, Areia Branca, até a MA-138. no
turno diiimo-

RS RS6 90 200 18.000
7.83 140.940,00

Locação de 01 (um) veiculo automotor, adaptado do tipo caminhonete D2Ü ou
similar com capacidade dc l.OOOkg c 2.000kg c lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
de segiiranças para o transporte dos aluno.s das localidades; Partindo das
localidades Santana. MA - 138. Pequi, Patrícios. Cajueiro. Guará, Japonês até a
localidade Mamiá, no turno diurno.

R.S RS7 108 200 21,600
7.83 169.128.00

(

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade dc l.OOOkg c 2.000kg c lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados c cinto
dc seguranças para o transporte dos alunos das localidades: Pailindo das
localidades. Bananeira. Gongo, Cachoeira. Inhuma. até a MA-138, no turno
diurno.

RS RS8 80 16,000200
7.83 125.280.00

Locação de 01 (um) veiculo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de l.OOOkg e 2.ü00kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades dc scguraaiça. bancos forrados c cinto
de segurança para o transporte dos alunos das localidades: Partindo da.s
localidades Lagc, Caborc, Boa Vista, Ponta ITarcia, Altamira, Coroatá, Três
Barras. Valdemar. Dom que Dói, até a MA-138, no itimo matutino.

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade dc l.OOOkg e 2.000kg c lotação pam no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
dc seguranças para o transpoitc dos alunos das localidades: Paitindo das
localidades Ribeirão da Mata, Caboré. Três Barras, até a MA-138. no turno
diurno.

RS RS9 100 200 20.000
7.83 156.600,00

1 RS RS
84 200 16.800

7.83 131.544.000

Locação de 01 (um) veiculo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades dc segurança, bancos forrados c cinto
de seguranças para o transporte dos alunos das localidades: Partindo das
localidades Guará, Floresta, Agua Boa. Soledade. Genesin Sucupira. Canto do
Brejo, Boa União alc a localidade Caborc. no turno diurno.

1 RS R$
108 200 21.600

169.128,007.831

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de l.OOOkg e 2.0Ü0kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades dc segurança, bancos forrados c cinto
de seguranças para o transporte dos alunos das localidades: Partindo das
localidades Bom Tempo, Capim Branco até as Quatro Boca. (Estrado do
Paraiso). iio rumo diurno.

1 RS RS
80 200 16.000

2 7.83 125,280.00

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades dc segurança, bancos forrados c cinto
de segurança para o transporte dos alunos das localidades; Partindo das
localidades Gamcicira. aprazil, Ribeirão da Mata até localidade Caborc no turno
diurno.

1 RS RS
88 200 17.600

7.833 137.808.00

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados c cinto
dc seguranças para o transporte dos alunos das localidades: Partindo das
localidades Gaiciro, Lazaro, Lagoa, Final da Linha, até a localidade Brejo Novo,
no turno diurno.

RS RS
115 200 23.000

4 7.83 180,090.00

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELl
CNPJ N® 13.500.739/0001-04- INSCRIÇÃO ESTADUAL NM23562120

AV DOMINGOS GUIDA. N» 205, BELA VISTA, SAMBAIBA/MA, 65.830-000
e-mail: construtorarioneves@outlook.com telefone: (99) 9 8285-0040
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RIO NEVES
SERVIÇOS E LOCAÇÕES OE

MÁOUINAS, veículos. EQUIPAMENTOS.
CONSTRUÇÕES EM GERAL

O'

CNPJ N° 13.500.739/0001-04-AV DOMINGOS GUIDA, N° 205, BELA VISTA.
SAMBAIBA/MA, 65.830-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL: N° 123562120

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade dc I.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15

passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto
de segurança para o transporte dos aluno.s das localidades: Partindo das
localidades Mangueira. Santa Cniz, Canto do Varjào. Deus é Grande, Ribeirão
da -Mata até a Escola Alex Mendes da Silva, no turno diurno.

1 RS RS
100 200 20.000

5 7,83 156.600,00

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus, capacidade mínima de 45

passageiros sentados, para o transporte dos alunos das localidades dc: Partindo
das localidades Mortinhos, Matina até a sede do município - Escola Aníbal
Mascarenhas, Vovô Ana Rocha e Vovô Mucinha. no turno diurno.

RS RS
60 200 12.000

6 9.55 1 14.600,00

Locação dc 01 (um) veiculo automotor tipo ônibus, capacidade mínima de 45

passageiros sentados para o transporte dos alunos das localidades de; Partindo
das localidades Buriti Cumprido. MA-130 atéa Escola Municipal llideibrando
Coelho, no turno diurno.

1 RS RS
60 200 12.000

i 14.600,009,557

RS 2.445.Ü90.ÜÜ

Válida por óO dias consecutivos.

Sombaíbo/MA, 22 de janeiro de 2026.

LUIZ SILVEIRA LIMA Assinado de forma digital
JUNIOR:529648503 por LUIZ SILVEIRA LIMA

JUNIOR:5296485033030

RIO NEVES LOCAÇAO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
LUIZ SILVEIRA LIMA JÚNIOR

CPF: 529.648.503-30 / DNI: 074272792021 -8

Empresário / Titular da Empresa

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ N*-13.500.739/0001-04- INSCRIÇÃO ESTADUAL NM 23562120

AV DOMINGOS GUIDA. N“ 205, BELA VISTA, SAMBAIBA/MA, 65.830-000
e-maii: construtorarioneves@outlook.com telefone: (99) 9 8285-0040
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M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP l

CNPJ: 18.369.679/0001-56 *

END: ROD. MA 138, S/N, CENTRO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
CEP: 65.978-000.

OBJETO DE PESQUISA: Contratação de empresa de locação de veículos para o transporte dos alunos da rede municipal de ensino do
município de São Pedro dos Crentes - MA.

 Descriminação do objeto (especificação, quantitativos e valores ).
TOTAL

IT V. UNIT V. TOTALKM/DIA DIASESPECIFICAÇÕES KM

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1 .OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo Í5 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Tauá, Buriti Dantas, Surrão,

Nazaré, até o Povoado Matina, no turno diurno.

1 R$ 7.84 R$ 178.752.00114 200 22.800

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1.OOOkg e

2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Barro Vermelho, Cajueiro, Areia

Branca, Laranjeira, Mata, até o Povoado Matina. no turno
diurno.

R$ 7.84 RS 169.344.002 21.600108 200

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de 1.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Boa Paz, Estiva, Santa Rosa, Ronca

até a MA-138, no turno diurno.

3 RS 7.84 RS 125.440,0080 200 16.000

Locação de 01 (um) veiculo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Ingá, Brejo da Menina, Morro da

Puba, Agua Fria, Olha D'gua até a MA - 138, no turno
diurno.

4 R$200 15.000 RS 7,84 1 17.600,0075

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Ingá, Macaúba, entrada do Emídio,
Bebidinha até a MA-138, no turno diurno.

5 RSRS 7,84 133.280,0085 200 17.000



Locação de 01 (um) veiculo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Nazaré. Atoladeira, Bom Jesus,

Areia Branca, até a MA-138. no turno diurno.

6 R$ 7.84 RS 141.120.0090 200 18.000

P. M y*
n

a
● f\iLocação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Santana. MA

Patrícios, Cajueiro, Guará, Japonês até a localidade Marruá,
no turno diurno.

138, Pequi,

m
*

<bO'

1 R$ 7.8 9.344.00108 200 21.600

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades, Bananeira, Gongo, Cachoeira,
Inliuma, até a MA-138, no turno diurno.

8 R$ 7.84 RS 125.440,0080 200 16.000

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de segurança para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Lage, Caboré. Boa Vista, Ponta
D areia. Altamira. Coroatá, Três Barras. Valdemar, Bom que
Dói. até a MA-138. no turno matutino.

9 100 20.000 R$ 7.84 R$ 156.800,00200

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Ribeirão da Mata, Caboré. Três

10 84 RS 7.84 RS 131.712.00200 16.800

Barras, até a MA-138. no turno diurno
Locaçao ae ui (,um) veicuio automotor, aaaptaao ao tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Guará, Floresta, Agua Boa.

Soledade, Genesin Sucupira, Canto do Brejo, Boa União até
a lAmliHaHp nr, tiirnr-. Hiurni-t

II RS 169.344.00108 200 21.600 RS 7,84

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Bom Tempo, Capim Branco até as

Quatro Boca, (Estrado do Paraiso), no turno diurno.

12 80 200 16.000 RS 7,84 RS 125.440,00



Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de segurança para o transporte dos alunos das localidades;

Partindo das localidades Gameleira, aprazil. Ribeirão da
Mata até localidade Cabore no turno diurno.

R$ B|^6^]^.984,00
^

M ip

(ê ^ o
s

13 88 200 17.600

ALocação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Gaieiro. Lazaro, Lagoa, Fina! da

Linha, até a localidade Brejo Novo, no turno diurno.

14 200 23.000 R$ 7,84 R$ 180.320,00115

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos fon^ados e cinto

de segurança para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Mangueira, Santa Cruz, Canto do

Varjão, Deus é Grande, Ribeirão da Mata até a Escola Alex
Mendes da Silva, no turno diurno.

15 R$ 7,84 R$ 156.800.00100 200 20.000

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45 passageiros sentados, para o

transporte dos alunos das localidades de; Partindo das

localidades Morrinhos, Matina até a sede do município -
Escola Aníbal Mascarenhas, Vovô Ana Rocha e Vovô

Mucinha, no turno diurno.

16 R$60 200 12.000 RS 9,57 1 14.840,00

Locação de 01 (um) veículo automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45 passageiros sentados para o

transporte dos alunos das localidades de: Partindo das

localidades Buriti Cumprido. MA-130 até a Escola

Municipal Hidelbrando Coelho, no turno diurno.

17 RS 9,57 RS 1 14.840.0060 200 12.000

RS 2.448.400,00

São Pedro dos Crentes - MA. 22 de janeiro de 2026

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSO

MAURO MARTINS JORGE

CPF:003.1 13.573-00
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ESTADO DO MAR/\NHÃO
PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n° 01.577.844/0001-62

MAPA DE APURAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO DE PESQUISA; Conlralaç<ío de empresa de locação de veículos para o transporle dos alunos da rede municipal dc ensino do
município de São Pedro dos Crentes - MA.

DATA DE REALlZAÇAO: 22/01/2026

INTERVALO PESQUISADO: 19/01/2026 A 22/01/2026ENTES DE CONSULTA :

EMPRESA 1 - L D M DOS SANTOS LOCAÇOES LTDA
EMPRESA 2 - RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
EMPRESA 3 - M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS - EPP

Descriminaçào do objeto (especificação, quantitativos e valores )
TOTAL

P.MÉDIOESPECIFICAÇÕES P.M.X QUANTEMPRESA 03 V.l SOMAKM/DIA DIAS EMPRESA 01 EMPRESA 02IT
KM

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.üOOkg e

2.0Ü0kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades dc segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Tauá, Buriti Dantas, Surrão, Nazaré,
até o Povoado Matina. no turno diurno.

R$ R$ R$ R$ 22,17 R$ R$ 168.492.006.50 7.8.1 7.84 7.39114 200 22.800

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades;

Partindo das localidades Barro Vermelho. Cajueiro, Areia

Branca. Laranjeira. Mata. até o Povoado Matina. no turno
diurno.

R$R$ R.$ R$ 7,84 R$ 22,17 7,39 R$ 159.624.006,50 7.832 108 200 21.600



))

Locaçào de 01 (uiii) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiro.s. com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Boa Paz. Estiva. Santa Rosa. Ronca

até a MA-138. no turno diurno.

RS3 80 200 6.50 R$ R$ R$16.000 7.83 7.84 22.17 R$ R$7.39 1 18.240.00

Locação dc 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

dc seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Ingá. Brejo da Menina. Morro da

Puba, Agua l'ria, Olha D'gua até a MA - 138. no turno
diurno.

RS RS4 200 15.000 6.50 RS RS RS75 7.83 7.84 22.17 7.39 RS 110.850.00

Locação dc 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de I.OOOkg e

2.000kg c lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades dc segurança, bancos Ibrrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Ingá. Macaúba, entrada do Emidio.
Bebidinha ate a MA-138. no turno diurno.

5 RS RS RS RS85 200 17.000 6.50 7.83 7.84 22.17 RS RS 125.630.007.39

Locação dc 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade dc I.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados c cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Nazaré. Atoladeira. Bom Jesus.

Areia Branca, até a MA-! 38. no turno diurno.

6 90 200 RS 6.50 RS RS18.000 7.83 7.84 RS 22.17 RS RS 133.020.007.39



))

Locação dc 01 (um) veículo auiomoior. adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

dc seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Santana. MA 138. Pequi.

7 R$ 6.50 R$ R$ RS108 200 21.600 7.83 7.84 22.17 R$ RS 159.624.007.39

Patrícios. Cajueiro. Guará. Japonês até a localidade Marruá.
no turno diurno.

Locaçeão de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg c

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades. Bananeira. Gongo. Cachocira.
Inhunia. até a MA-138. no turno diurno.

RS RS8 200 16.000 6.50 7.83 RS RS RS RS80 7.84 22,17 7.39 118.240.00

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade dc l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades dc .segurança, bancos forrados e cinto

de segurança para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo da.s localidades Lage. Caboré. Boa Vista. Ponta
D'areia, Altamira. Coroalá. Três Barras. Valdemar. Bom que
Dói. ate a MA-138. no turno matutino.

9 RS RS RS100 200 20.000 6.50 7.83 7.84 RS 22.17 RS 7.39 RS 147.800.00

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados c cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:
Partindo das localidades Ribeirão da Mata. Caboré. Três

3arras. até a MA-138. no turno diurno,
.ocaçao uc ui tuni) vcicuio automotor, aüapiaüo oo tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg c lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos Ibrrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Guará, l-loresta. Agua Boa.

Soledade. Genesin Sucupira. Canto do Brejo. Boa União até

10 R$ 6.50 R$ R$84 200 16.800 7.83 7.84 R$ 22.17 R$ 7.39 R$ 124.152.00

1 1 200 R$ R$ R$ RJj108 21.600 6.50 7.83 7.84 R$ 22.17 R$ 15 2V.00
D<0

V -O
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Locação de 01 (um) veículo aulomolor. adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg c

2.000kg c lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades;

Partindo das localidades Bom Tempo. Capim Branco até as

Quatro Boca, (Lstrado do Paraiso). no turno diurno.

R$12 6.50 R$ 7.8.1 RS R$ RS80 200 16.000 7.84 22.17 RS7.39 118.240.00

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, baitcos forrados e cinto

de segurança para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Gameleira. aprazil. Ribeirão da
Mata até localidade Cabore no turno diurno.

13 RS RS RS88 200 17.600 6.50 7.83 RS RS RS 130.064.007.84 22.17 7.39

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade dc l.OOOkg e

2.0ü0kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

de seguranças para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Gaieiro. Lazaro. Lagoa. Final da

Linha, até a localidade Brejo Novo. no turno diurno.

14 RS RS RS RS1 15 200 23.000 6.50 7,83 7.84 22,17 RS RS 169,970.007.39

l.ocação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados e cinto

dc segurança para o transporte dos alunos das localidades:

Partindo das localidades Mangueira. Santa Cruz. Canto do

Varjão. Deus c Grande. Ribeirão da Mata até a F.scola Alex
Mendes da Silva, no turno diurno.

RS RS15 100 200 20.000 6.50 7.83 RS RS RS RS 147.800.007,84 22.17 7.39

Locação de 01 (um) veiculo automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45 passageiros sentados, para o

transporte dos alunos das localidades de: Partindo das

localidades Morriniios. Matina até a sede do município -
Escola Aníbal Mascarenhas. Vovô Ana Rocha e Vovô

Mucinhü, no turno diurno.

RS RS RS16 200 8.50 9.55 RS RS60 12.000 9.57 27.62 9.21 t.OO

3} oO)
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LocaçSo dc 01 (um) veículo aulomotor tipo ônibus,

capacidade mínima dc 45 passageiros sentados para o

transporte dos alunos das localidades de: Partindo das

localidades Buriti Cumprido. MA-130 ate a Escola

Municipal Hidclbrando Coelho, no turno diurno.

17 R$ R$60 200 12.000 8,50 9.55 R$ R$ R$9.57 27.62 R$9.21 110.480.00

R$ 2.312.330.00

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA, 22 DE JANEIRO DE 2026.

(2arcQ ̂ 0
7 .l^ucbede Neres de Carvalho Alves

Membro da Comissão de Contratação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

(Base legal: Lei federal art. 23 § 1” 14.133/2021  / art. 5" do decreto municipal n". 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de

São Pedro dos Crentes - MA. durante o exercício financeiro de 2026.

Agente responsável pela cotação: JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

TOTAL
EMPRESA 02 EMPRESA 03 V.T SOMA P.MEDK) P.M.X QUANTESPECIFICAÇÕES KM/DIA DIAS EMPRESA 01IT

KM

Locação de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo

passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para

o  transporte dos alunos das
localidades;

localidades Tauá. Buriti Dantas.

Surrão. Nazaré, até o Povoado

15

Partindo das

R$ 6,50 R$ RS R$ R$ 7,39 RS 168.492.0022.800 7.83 7,84 22.171 14 2001

PRBi-LITURA MUNICIPAL DL SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. c;aiiiià. s/n. Centro. São l^edro dos Crentes  - MA, CHI-*: 65978-üüO9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Matina. no turno diurno.

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de 1 .OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos

forrados e cinto de seguranças para
0  transporte dos alunos das
localidades;

localidades Barro Vermelho.

Cajueiro, Areia Branca. Laranjeira,
Mata, até o Povoado Matina. no
turno diurno.

Partindo das

108 200 21.600 RS 6.50 RS RS RS RS RS 159.624.002 7.83 7.84 22,17 7,39

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de 1 .OOOkg e 2.OOOkg e
lotação para no máximo 15

passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para
0  transporte dos alunos das
localidades:

localidades Boa Paz. Estiva, Santa
Rosa, Ronca até a MA-138, no
turno diurno.

Partindo das

3 RS 6,50 RS RS RS RS RS80 200 16.000 7.83 7,84 22,17 7,39 1 18.240,00

3 o
y -0
_  i..
2

m
 P

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CREN ri;S
O
oo\Av. Canaã. s/n. Centro. .Süo Pedro dos Crentes - MA. Cl-T: 65978-0009 cr- o

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de l.OOOkg e 2,000kg e
lotação para no máximo

passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para
o  transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Ingá, Brejo da
Menina. Morro da Puba. Agua

Fria, Olha D gua até a MA - 138,
no turno diurno.

15

R$ R$ RS R$RS 6.50 RS 7.83 7.84 22.17 7.39 1 10.850.0075 200 15.0004

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de 1 .OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta,

grades de segurança, bancos
forrados c cinto de seguranças para
0  transporte dos alunos das
localidades:

localidades Ingá. Macaúba. entrada
do Emídio. Bebidinha até a MA-

138, no turno diurno.

dasPartindo

RS RS RS RS 7,39 RS 125.630.00RS 6,50 7,83 7.84 22,1785 200 17.0005

3 O
^ y ^o _ m

PREFHI I URA MUNICIPAl. i)F SAO PF:DR0 DOS CRENTES ●V oc>Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CHl^ 6597X-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



))
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Locação de 01 (um) veiculo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de ! .OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para
o  transporte dos alunos das
localidades:

localidades Nazaré, Atoladeira,
Bom Jesus, Areia Branca, até a
MA-138. no turno diurno.

Partindo das

R$ R$ RS R$ 133.020,00R$ 6.50 RS 7,83 7,84 22,17 7.3990 200 18.0006

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de i .OOOkg e 2.OOOkg e
lotação para no máximo
passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para
0  transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Santana, MA - 138,

Pequi. Patrícios. Cajueiro. Guará,
Japonês até a localidade Marruá,
no turno diurno.

15

RS RS RS 7.39 RS 159.624,00RS 6,50 RS 7.83 7.84 22,17108 200 21.6007

PRIirEl l URA MUNICIPAL DL SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. CanaA. s/n. Ccniro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de ! .OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta,

grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para
o  transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades. Bananeira, Gongo,
Cachoeira, Inhuma. até a MA-138.
no turno diurno.

R$ R$ R$ 7,39 R$ i 18.240,00RS 6.50 RS 7.83 7,84 22.1780 200 16.000

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de ! .OOOkg e 2.OOOkg e
lotação para no máximo
passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de segurança para

0  transporte dos alunos das
localidades;

localidades Lage, Caborc, Boa
Vista, Ponta Dareia, Altamira.
Coroatá. Três Barras, Valdemar.

Bom que Dói. até a MA-138, no
turno matutino.

15

Partindo das

R$ 147.800.00R$ RS RS RS 7.39RS 6.50 7,83 7.84 22.179 100 200 20.000

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SAO PI:DR0 DOS CREN I ES

Av. Canaà. s/n. Cciiiro. .São IVdro dos Crentes - MA. C'FP: 6.S978-000
Ç

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Locaçào de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de I .OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo

passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para
o  transporte dos alunos das
localidades:

localidades Ribeirão da Mata,
Caboré. Três Barras, até a MA-

138. noturno diurno.

Partindo das

Locação de 01 (um) veiculo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de 1 .OOOkg e 2.OOOkg e
lotação para no máximo I

passageiros, com capota coberta,

grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para

o  transporte dos alunos das
Partindo

localidades Guará. Floresta. Agua
Boa. Soledade. Genesin Sucupira.

Canto do Brejo. Boa União até a
localidade Caboré. no turno

daslocalidades:

diurno.

15

RS 124.152.00RS 7.39RS 22.17RS 7.84RS 7,83RS 6.50200 16.8008410

RS 159.624.00RS 7.39RS RS 22.17RS 7.84RS 6.50 7.83200 21.600108

PRIÍI-KITURA MUNICIPAL DK SÃO PLDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Ccniro. São í’ciJro dos Crentes - MA. CLP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Locaçào de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo

passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para

o  transporte dos alunos das
localidades:

localidades Bom Tempo, Capim
Branco até as Quatro Boca.

(Estrado do Paraiso). no turno
diurno.

15

dasPaitindo

RS R$ 1 18.240,00RS 7,84 RS 22.17 7.39RS 6.50 RS 7.83200 16.0008012

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de 1 .OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo

passageiros, com capota cobeita.
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de segurança para
o  transporte dos alunos das
localidades:

localidades Gameleira, aprazil.
Ribeirão da Mata até localidade

Cabore no turno diurno.

15

Partindo das

RSRS RS 7.39 130.064.00RS RS 7,84 22,17RS 6,50 7,8388 200 17.600

pri:fi;itura municipal d\í sao pedro dos crentes

Av. Canaà. s/n. CoiKro. São l’cdro cios Crentes - MA. CEP: 65978-nOO9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e

lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta,
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de seguranças para
o  transporte dos alunos das
localidades:
localidades

Lagoa, Final da Linha,
localidade Brejo Novo. no turno
diunio.

Partindo das

Gaieiro. Lazaro.
até a

R$ 6.50 R$ R$ R$ RS RS 169.970.0014 115 200 23.000 7.83 7.84 22.17 7,39

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar com

capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e
lotação para no máximo 15

passageiros, com capota cobeiia.
grades de segurança, bancos
forrados e cinto de segurança para
o  transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Mangueira, Santa
Cruz. Canto do Varjão, Deus c
Grande. Ribeirão da Mata até a
Escola Alex Mendes da Silva, no
turno diurno.

RS 6.50 RS RS R$ RS RS 147.800.0015 100 200 20.000 7.83 7.84 22.17 7,39

PRi:i-i;rmRA municipal de sao pedro dos crentes

Av, Canaà. s/n. Cenira. São Pedro dos Crentes - MA. CPI*: 65978-OÜÜ9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Locação de 01 (um) veículo

automotor tipo ônibus, capacidade
mínima de 45 passageiros
sentados, para o transporte dos
alunos das localidades de: Partindo

das localidades Morrinhos. Matina

até a sede do município - Escola
Aníbal Mascarcnhas. Vovô Ana
Rocha e Vovô Mucinha, no turno
diurno.

RS RS RS200 12.000 RS 8.50 RS 9.55 RS 9.57 27.62 9.2! 1 10.480.0016 60

Locação de 01 (um) veículo

automotor tipo ônibus, capacidade
mínima de 45 passageiros sentados
para o transporte dos alunos das
localidades de: Partindo das

localidades Buriti Cumprido, MA-
130 até a Escola Municipal
Hidclbrando Coelho, no turno
diurno.

RS RS RS RS RS200 12.000 RS 9,55 9.57 27,62 9,21 1 10.480.0017 60 8.50

RS 2.312.330.00

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de colação, por e-mail.

Serie de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta, art. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justífícatíva para a metodologia utílí/ada:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PI-;i)R() DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Cremes -- MA. CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Media somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  o cálculo da média, do desvio padrão, do

coeílciente dc variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram príorízados os parâmetros dos incisos I e IV do art. S'* da IN n" 73/2020 ou IN n“ 65/2021?

() sim (X )nâo

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n" 65/2021:

Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou em portais da transparência de outros entes públicos, contratações

similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-se confonne está disposto no ait. 5° IV do decreto municipal 029/2023.

pela pesquisa direta com no mínimo 3 três fornecedores.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

(\) sim ( )nâo

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim (X )não

São Pedro dos Crentes/M A, 22 de Janeiro de 2026.

rj ào C
NERESDE

Meinbra da equipe dc apoio

o ALVES ●v:o
T) -q

5 9
m

O
PREFEITURA MUNICIPAL I)F; SAü PEDRO DOS CRENTES .O

Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CF-.P: 65978-0009
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal, AUTORIZO a essa Comissão, a formalizar o

Processo Licitatório. referente a futura Contratação de empresa para locação de veículos do

transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes — MA, durante o

exercício financeiro de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 22 de janeiro de 2026.

Atenciosamente.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaà s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
E-mail; pmsp@hotmail.com
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TERMO DE AUTUACAQ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2026

AOS 22 (VINTE DOIS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2026 (DOIS

MIL E VINTE E SEIS), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI,  A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2026, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DO

TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO PEDRO

MA. E, PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O PRESENTE

TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO,

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVÍ.

DOS CRENTES

SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, 22 DE JANEIRO DE 2026.

CARDOSO
MÈMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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CNPJ n® 01.577.844/0001-62

PORTARIA N° 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LE! N.“ 14.133 DE 1“ DE ABRIL DE 2021 .

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n® 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

da NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
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Art. 4® Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n'’ 260 - Membro da

equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n° 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 7” Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de foima digital
ARRUOA;028230653 potROMUUo costa

AfiRUOA:0282306536969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Membro da equipe de apoio;
Âít. 2S .

independeatemente da sua pubiicúçãú.

Registre-se. Publíque-se. intima-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃD
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
11- ANE CARiNE DOS SANTOS CARD

Membro da equipe de apoio;

Art. 62 As atribuições dos servidores*
disposições merentes às funções, são as
Municipal 26 de 18 de outubro de 2023.

is

bel íítO

Art. 72 Este Portaria entra em vigor ne data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Pubitque-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificàdor: dfd0a08350e6eSõcJ 78cca001360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO. PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.C 14.133 DE 12 DE ABRIL
^'■E 2021 .

Publicado par A,NE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificadcr: n44í54bc868ad9037eaabdhbclfcd66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZfcMBRO DE
2025O Mumcípio de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com funíáamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento interno, bem como a Lei Federal n®
14,133/2021. REUTÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Detembro de 2025CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021. no dia 01
cie abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Aidministrõtíyos;
CONSIDERANDO que o artigo 7^ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei: e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6^, Inciso V. o agente
público é 0 mdivíduo que. ern virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
mtcgrantG tía Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8'^. a iicitação será conduzida por agente de
coíttrataçáo, pessoa designada pela autoridade competente, cníre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permaneníss

^^3 Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
'a licitação, dar impulso ao procedimetjto liciíatórío e executar

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até 3 homologação;

Evolução do Patnmônio

Comparativo (Rentabiltdades j Metas)

unoapp.com.br

* 'W»

RESOLVE:

●LírDAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. is Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal 26 de 18
de outubro de 2023.

.'V.WV*

URoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO £ PREGOEÍRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matricula 816 - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei n® 14.133, de de abri!
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE OE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956.70

Art, 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
tí a Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTT^AT.AÇÃO

unoapp.com.br- jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matricula n*? 260 -
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Memorando 017/2026

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n‘* 013/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de empresa de locação de veículos para o

transporte dos alunos da rede municipal de ensino do município de São Pedro dos

Crentes - MA. com valor total dc despesas estimada de R$ 2.312.410.00 (dois milhões,

trezentos e doze mil reais, quatrocentos reais), para o exercício fiscal de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 22 de janeiro de 2026.

Semaias dà/Sil\^ Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã. s/n. São Pedro dos Crenles-MA. CEP: 65.978-000
E-mail: c | saopedrodoscrentes@iimail.coin

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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TNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade
^ ROí^ ̂

Memorando 017/2026

São Pedro dos Crentes, 22 de janeiro de 2026.

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 013/2026

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sojDre a
existência de dotação orçamentária destinada a Contratação de
empresa de locação de veículos para o transporte dos alunos
da rede municipal de ensino do município de São Pedro dos
Crentes, venho informar o seguinte enquadramento técnico.

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA
12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES, EDUCACAO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor Estimativo: R$ 2.312.410,00

Atenciosamente,

a
Walbad Souza Silva

CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA

-^\.A
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PREFEITUI^ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN
AVEMDA CANAÃ, 102-CEM RO CNIM 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
nnciso II. Art. 16. Lei Complementar n” 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DO

TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAI. DE ENSINO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA. DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os eleitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar lE 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especilicada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 22 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÃ. 102 - CENTRO CNIM 01.557.884/0001-62
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ANEXO I

P. M

ÍRsJOS S

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 013/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

1. OBJETO

Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede

municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta

contratação.

L 1 Das especificações e quantidades

TOTAL
ESPECIFICAÇÕES V. TOTALKM/DIA DIAS V. UNITIT

KM

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Tauá, Buriti Dantas,
Surrão. Nazaré, até o Povoado

Matina, no turno diurno.

R$ 168.492.00R$ 7.39200 22.8001141
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O

I Rs. JOH
Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

O'

com capacidade de l.OOOkg e

2.0()0kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Barro Vermelho.

Cajueiro. Areia Branea,

Laranjeira. Mata. até o Povoado
Matina. no turno diurno.

R$R$ 7.392 108 200 21.600 159.624.00

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Boa Paz. Estiva.

Santa Rosa. Ronca até a MA-

138. no turno diurno.

R$ 7.39 R$200 16.000 118.240.0080j

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Ingá. Brejo da

Menina. Morro da Puba. Agua

Fria. Olha D'guaatéa MA -138.
no turno diurno.

R$ 7.39 R$ 110.850.004 75 200 15.000
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Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Ingá. Macaúba.
entrada do Emídio. Bebidinha

até a MA-138. no turno diurno.

R$R$ 7.39 125.630.0017.00085 2005

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.OOOkg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Nazaré. Atoladeira.

Bom Jesus, Areia Branca, até a
MA-138. no turno diurno.

R$R$ 7,39 133.020.0090 200 18.0006

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1.OOOkg e

2.OOOkg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Santana. MA - 138.

Pequi, Patrícios, Cajueiro.

Guará. Japonês até a localidade
Marruá. no turno diurno.

R$ 7.39 R$ 159.624.00200 21.6001087
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Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

B

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades. Bananeira. Gongo,
Cachoeira. Inhuma. até a MA-

138. no turno diurno.

R$ 118.240.00R$ 7.3916.000200808

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de segurança para o

transporte dos alunos das
localidades: dasPartindo

R$ 147.800.00R$ 7.39200 20.0001009

localidades Lage. Caboré, Boa
Vista. Ponta D'areia. Altamira.

Coroatá. Três Barras, Valdemar.

Bom que Dói. até a MA-138, no
turno matutino.

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1.OOOkg e

2.OOOkg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades:

localidades Ribeirão da Mata,

Caboré. Três Barras, até a MA-

138. noturno diurno.

Partindo das

R$ 124.152,00R$ 7.39200 16.8008410
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● ff»8Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do lipo
caminhonete D20 ou similar

*

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades:

localidades Guará. Floresta.

Agua Boa. Soledade. Genesin

Sucupira. Canto do Brejo, Boa
União até a localidade Caboré.

no turno diurno.

Partindo das

R$ 159.624.00R$ 7.39108 200 21.60011

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.OOOkg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Bom Tempo. Capim

Branco até as Quatro Boca.

(Estrado do Paraiso). no turno
diurno.

R$ 118.240.00R$ 7.39200 16.0008012

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de segurança para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo

R$ 130.064.00R$ 7.39200 17.60013

localidades Gameleira. aprazil.
Ribeirão da Mata até localidade

Cabore no turno diurno.

das
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F\8.A0S ^Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

r> ●
O' Ri

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Gaieiro. Lazaro.

Lagoa. Final da Linha, até a

localidade Brejo Novo. no turno
diurno.

R$ 169.970.00R$ 7.3923.000115 20014

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade dc l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de segurança para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Mangueira, Santa

Cruz, Canto do Varjão. Deus é
Grande. Ribeirão da Mata até a

Escola Alex Mendes da Silva, no

turno diurno.

R$ 147.800.00R$ 7.39100 200 20.00015

Locação de 01 (um) veículo
automotor

capacidade mínima de 45

passageiros sentados, para o

transporte dos alunos das
localidades de: Partindo das

localidades Morrinhos, Matina

até a sede do município - Escola
Aníbal Mascarenhas. Vovô Ana

Rocha e Vovô Mucinha. no

turno diurno.

tipo ônibus.

R$ 1 10.520.00R$ 9.2112.00060 20016

Locação de 01 (um) veículo
automotor

capacidade mínima de 45

passageiros sentados para o

transporte dos alunos das
localidades de: Partindo das

localidades Buriti Cumprido,

tipo ônibus.

R$R$ 9.21 110.520.0060 200 12.00017
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MA-130 até a Escola Municipal
Hidelbrando Coelho, no turno

diurno.

R$ 2.312.410,00

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6®. inciso XXIII. alínea b. da Lei

14.133/2021. Decreto Municipal n° 004. de 04 de Janeiro de 2024. Lei Municipal n°

385/2022. é elaborado o presente para que seja efetuado a contratação de empresa para

locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos

Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para conlccçao do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares .

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada será o pregão eletrônico, o

que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na

disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar, além de

baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

■frata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é

feito por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório. não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a

escolha da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

A contratação se justificam face ao interesse público, no sentido de viabilizar a

presença do aluno na escola, principalmcnte nos locais cujas distâncias e acessos as
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unidades educacionais interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessitando

serviço de Transporte Escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino. /
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Sendo assim, em razão do dever de garantir o acesso e permanência da5Í%lui-fòW‘^

nas escolas da rede pública de ensino é que se justifica a contratação de locação^

veículos para o transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes

-MA.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

transporte escolar respeitando as seguintes condições:

Assegurar que o transporte seja efetuado mediante  a utilização de veículos que se

encontram em perfeitas condições de uso e obedeçam às normas estabelecidas no Código

de Trânsito Brasileiro e Legislação do DETRAN/MA. atender os requisitos de

manutenção dos veículos, necessários para garantir a segurança e o conforto na prestação

do serviço de transporte escolar, bem como. o atendimento de todas as normas de controle

dos órgãos, especialmente das normas do CONTRAN.

Colocar condutores em serviço com o devido cumprimento às determinações legais,

manter cm dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar;

Ainda, a contratada Hca ciente da possibilidade de o Município de São Pedro dos

Crentes/MA. de contratar às suas expensas, o serviço de rastreamento e monitoramento

dos veículos utilizados para o serviço de transporte escolar, sem nada se opor. desde já

autorizando a instalação e controle, considerando  a necessidade do município em

monitorar a real execução do serviço com o veículo licenciado no processo licitatório.

percurso realizado diariamente, como mecanismo de ciência de

quilometragem, e. fundamento para futuros aditivos de acréscimo ou supressão.

Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia ou horário, aos

veículos

bem como.

de transporte escolar, bem como observar rigorosamente, os horários e os roteiros

determinados pelo município;
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^REQUISITOS NECESSÁRIOS

Para referida contratação a empresa deverá conforme exigências no edital ap

a) Os veículos deve atender ao descrito nos itens do presente Termo de Referência, cabe

destacar que o número de lugares dos veículos poderá ser alterado conforme o interesse

público devidamente justificado caso haja mudança de número de alunos ou nos

itinerários propostos, assim como. a quilometragem diária dos itinerários, verificada a

necessidade de alteração em virtude da sazonalidade das matrículas dos alunos atendidos

ou instituição de legislação própria para o transporte escolar, bem como. outras

circunstâncias incidentes que necessitem a tomada de medidas respeitado o interesse e os

princípios do direito público;

b) A empresa deverá realizar de maneira semestral  a inspeção do veiculo, a fim de manter

a qualidade do transporte escolar

c) Os veículos, destinados ao Transporte Escolar deverão seguir a legislação vigente, que

entre os artigos exige, cinto de segurança, extintores entre outros;

d) As empresas contratadas para execução dos serviços de Transporte de Escolares

deverão

apresentar ao Departamento de Transporte Escolar, cópia de documentação: Habilitação

lentaf:

do

condutor na categoria adequada; ;Autorização Especial para o Transporte Escolar.

Documentação dos veículos atualizadas;

e) Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções

em dia;

f) Os veículos deverão seguir rigorosamente o que tange ao "CTB“ Código de Trânsito

Brasileiro,

g) Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar devidamente

habilitados em suas categorias;

h) Os motoristas que conduzirem

adequadamente para atender os estudantes, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer

tipo de envolvimento além do profissional;

i) É necessário salientar que existe uma diferença de gastos com o transporte, quando o

mesmo trafega em estradas pavimentadas e estradas não pavimentadas, assim a empresa

que concorrer deverá ter conhecimento do percurso, para não alegar ignorância futura

Iransporte Escolar, deverão estar vestidos
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para realizar o transporte;

j) Fica a cargo da Secretaria de Educação alterar, caso necessário e apó>^erificac|^: ̂

descrição das rotas ou quilometragem de percurso seja para acrescentar ou rerk^i 0
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k) O Contratado deverá arcar com todas as despesas vindas da prestação do serviço de

natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

1) A Contratada Ecará terminantemente proibida de transportar terceiros, estranhos e não

alunos durante o transporte dos alunos, sob pena de rescisão contratual e penalizaçào

conforme as sanções previstas em contrato.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6" alínea ‘e’

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento pelo

menor preço, com regime de execução através de fornecimento de serviço, com vigência

do contrato até 31/12/2025.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramenlo

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

estenderá por todo o ano de 2026.

O fornecimento do serviço se dará conforme a necessidade da secretaria municipal

solicitante e deverá ser realizado nas rotas indicados no edital e seus anexos.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115. caput).
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contíi^.

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondí

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115. §5°).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará

a cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência (Lei n” 14.133/2021. art. 117, §2®).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de. pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n° 14.133/2021. art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n®

14.133/2021. art. 120).

contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n”

14.133/2021. art. \2\.caput).

Somente

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conforíraad

com 0 art. Í20 da Lei if 14.133. de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmentc. o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal n® 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido

pela Controladoria-Geral da União (www.poitaldatransparencia.gov.br/ceis):

e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admijiStiatlvai \ ̂  ^
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a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio õ^^essoa

jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriílcar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.Í/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos

de habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da .lunta Comercial da respectiva sede:

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação tlcará condicionada à
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verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limiT^ete—
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

.íunta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia;

No caso de sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das Pessoas

.íurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na .íunta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata
o ai1. 107 da Lei n° 5.764. de 1971:

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização:

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva:

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual: atualizado em até 60 dias. usando como marco a data
de abertura deste certame:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n” 1.751. de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional:

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com eieito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452/1943:
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%
Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa co^runt

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a emp?fc«í
for sediada:

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada:

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei rf 1 1.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos

30 (trinta) dias. ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na formado art. 58. da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena

de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de  3 (três) meses da data de apresentação

da proposta:

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015):

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade:

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764. de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
At

Pas

ivo Circulante

sivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, c, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Declaração que o transporte encontra-se em conformidade com o art. 208 da Constituição
Federal, com o art. 136 da Lei n'’ 9.503. de 23 de setembro de 1997(Código de Trânsito

Brasileiro), com a Lei n** 9.394. de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Hducação Nacional), com a Resolução CONTRAN n*" 14. de 6 de fevereiro de 1998 e
com a Portaria DETRAN/MA n° 1.117. de 20 de novembro de 2015.

Declaração formal de Disponibilidade de Condutor(es) de veículo(s) informando que o

motorista possui habilitação na categoria D. idade superior a 21 anos, que não cometeu

infrações graves ou gravíssimas, tampouco foi reincidente em infrações médias nos

últimos doze meses, conforme portaria 1117 de 20 de novembro de 2015 do Dentra/
MA.

Atestado dc Conhecimento das Rotas, conforme o exposto no item 1.8 do presente
edital.

Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem pleno

conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso. efetuar

visita ao local onde os serviços serão executados, conforme disposto no item 1.9 deste
edital.

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:
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a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°. inciso XXXIII. da C^^S^itui

Federal/1988, e art. 68, inciso VI. da Lei n. 14.133/2021;

>A

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas intralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

d) Declaração de conformidade do transporte escolar dos alunos da rede pública de

educação;

e) Declaração de compromisso formal operadores (motoristas e monitores) para

prestação dos serviços, conforme necessário.

í) Declaração de conhecimento das rotas onde serão prestados os serviços / atestado de
vistoria.

g) Declaração de aceitação das condições do editai para a execução dos serviços.

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classiílcação de serviços

comuns, nos termos do Inciso XIII. do art. 6^ da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS
PRODUTOS
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O prazo de entrega/execução será de 05 (cinco) dias úteis a partir

ordem de fornecimento, solicitado pela Secretaria Requisitante.

n. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as

de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO:

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento. (ISS. INSS. IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota ílscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

Federai do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA

o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento

fiscal, inclusive o enquadramento lega), sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-sc à

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Flavendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o

pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras
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O

Deverão ser apresentados pela CON'FRATADA, podendo acarretar

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especilicadas.

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União:

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
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declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - iraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n"* 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência:

II - multa:

III - impedimento de licitar e contratar:

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confomie normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155

da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na

forma do edital ou do contraio, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por ccnlo)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do arl. 156. da Lei 14.133/21será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. IIL IV. V. VI e
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VII do caput do art. 155. da Lei 14.133/2L quando não se justificar a imp

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmb

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ S*’ A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL [X. X. XI e XII

do caput do art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, IIL IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4" do art. 156, da Lei

14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7° As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9” A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.
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A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do ait. 1

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser co:

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

zi

§ TNa hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão,

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

licitante ou o contratado poderá

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de T dc

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei rf 12.846. de T dc agosto de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
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com relação de

coligação ou controle, de lato ou de direito, com  o sancionado, observados, em íoct

casos. 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora. na forma prevista em edital ou cm contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa:

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14, VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
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A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores res\lftntes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria soTiçUa

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

●él

A estimativa do valor da contratação é cm torno de R$ 2.312.410.00 (dois milhões,

trezentos e doze mil reais, quatrocentos reais).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

07 - SECMUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA
12.362.0408.2038 - Mcmulenção PEATE - MA
3.3.90.39.00 - Ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUA T. DES. EDUCACAO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art 92, § 4% inciso I, da Lei
14.133/2021

Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
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índice definitivo. Fica a CONTRAI ADA obrigada a apresentar memória

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconS;

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇAO (art. 92, ^ 4*, inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

llnanceiro. mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1  (um) ano. contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do
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contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da Repúl

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantid.

as eondições efetivas da proposta.

<h

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não traballiista. de

nos lucros ou resultados dapagamento de participação dos trabalhadores

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei. como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias,

em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo

ser realizada em momentos distintos para discutir  a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação

da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença

normativa que fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação
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contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso

prorrogação.

Caso a CONTRATADA nào solicite a repactuação tempesíivamente. dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

Efetuar o pagamento à Contratada no valor coiTespondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei if

14.133/2021:

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
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Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

- Atender, rigorosamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto

contratado;

- Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar

com pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamcnle a carga

horária pré-estabelecida; -

- Não modificar o roleiro/itinerário sem previa autorização da secretaria demandante:

- Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por

veículo

com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no tocante

ao ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo substituído,

assim como colocá-lo emperfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, sendo que de forma alguma os serviços prestados poderão ser

interrompidos ou suspensos, sob pena de ser rescindida a locação. Os veículos e seus

condutores devem estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro

sobre o transporte escolar em seus artigos 136. 137. 138 e 329 assim como o que dispõe

a portaria 1 117 de novembro 2015;

-Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for

imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser

interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula;

- Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção,

lubrificação, lavagem, troca de óleo. emplacamento. licenças especiais e outras

necessárias para a consecução dos serviços;

-Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo disponibilizando.

- Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito,

ocorridas no período em que o veículo estiver a serviço deste Município; Em caso de
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acidentes, tomar todas as medidas legais cabíveis inclusive providenciai

imediato ao(s) acidentado(s) e
Ü

desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Polícia Militar

ou Federal e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar ao fiscal de contrato do

Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e a unidade escolar de destino

ou origem dos alunos:

- A empresa prestadora do serviço deverá ter em cada veículo de transporte escolar, disco

cronotacógrafo. conforme dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro:

- A empresa prestadora de serviço deverá realizar  a regularização do cronotacógrafo do

veículo no ÍNMETRO: bem como os discos devem estes originais e devidamente

preenchidos e livre de rasuras e danificações. e apresentar sempre que for solicitado:

Colocar o veículo à disposição exclusiva deste Município, em função das necessidades

por ela estabelecidas, em termos de dias e horários. Portanto, o atendimento deverá ser

exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública, ficando terminantemente proibido

carona;

- Responsabilizar-se pela segurança dos estudantes transportados, respondendo por toda

e qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;

- E proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo:

- Durante a prestação de serviço o(a) motorista deverá apresentar-se com vestimenta e

calçados adequados para a condução de veículos:

- Sempre poitar documentos pessoais bem como documentos de habilitação sendo CNFl.

bem

como o mesmo deve ser habilitado conforme a categoria exigida e possuir todos os cursos

para realização do transporte escolar:

- Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham:

- Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de

velocidade

para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito:

- Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem

acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança;

- Autorização de Transporte Coletivo de Escolares, emitido pelo DETRAN, com
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validade. A contratada deverá manter a regularidade da Autorização para T

Coletivo de Escolares, apresentando a renovação da mesma, sempre que esta vcnc^^ soer

pena de rescisão contratual;

- Executar o objeto conforme especiílcações deste Termo de Referência e de sua proposta:

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

- Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos

termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021;

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção.

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao Contratante;

- Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência

anormal que atrase a entrega do objeto;

- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à

execução do serviço;

- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
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mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descTrtw©-

ou instrumento congênere;

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem pennitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

- Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade  com as obrigações

assumidas.todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta:

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do

objeto:

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los. caso  o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°14.133. de 2021;

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante

- Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e expressa anuência

da

CONTRATANTE

- Entregar o objeto do contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade,

especificadas

- Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias. fiscais

e

comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação.

-Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da

rede

conveniada, de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número

suficiente de estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo

Poder Público Municipal, se constatadas irregularidades no estabelecimento eonveniado.

- As partes deverão cumprir a Lei n° 13.700. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
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adminislralivo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresi

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraçãí?

aceitação expressa.

- Cumprir com todas as normas previstas na portaria do Dentra/MA. especialmente a

norma contida na Portaria 1117 de novembro 2015 consonância com o art. 208. inciso III

da CF/1988, bem como as previsões do Código de Trânsito Brasileiro, especialmente os

artigos 136. 137. 138 e artigo 329 (Lei Federal n° 9.503. de 23 de setembro de 1997 -

Código Nacional de Trânsito).

- Atender a Resolução do CONTRAN n^ 961/2022. no tocante à acessibilidade, em

consonância com a Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como. a

= Fl8. t
ao

Al

34 I

CF/88 (art. 208. III).

- Autorizar eventual e futura instalação do serviço de rastreamento e monitoramento dos

veículos. Municípiodo de Sãocontratado expensasas

Pedro dos Crentes/MA , como mecanismo de controle de rota, quilometragem e real

execução do serviço pelo veículo (ônibus) licenciado e autorizado pela contratação.

20. DA SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÀO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações
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assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prekiízos e

indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar

expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97):

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que

0 edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21. art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA. 23 de janeiro de 2026.

CLOVIS CIR'

Secretário de Educação

Aprovado por:

DA SILVA

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto; Decisão referente recurso

Órgão Consulente: Comissão permanente de Licitação

Assunto: Contratação de empresa para locação de veículos do transporte

escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes ~ MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

Protocolo: 008/2026/CPL/SPC

1 - RELATORIO

RELATÓRIO AMPLAMENTE APONTADO PELO AGENTE DE

CONTRATAÇÃO E PELA PROCURADORIA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES-MA.

2 - DA FUNDAMENTAÇAO JURÍDICA

Acolho integralmente as fundamentações apontadas pela
procuradoria municipal.

3 - CONCLUSÃO

Por tudo o que foi exposto, e após analise rigorosa da
documentação, bem como das razões recursais, DECIDO PELO
RECONHECIMENTO DO RECURSO E NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se
incólume a decisão prolatada pelo agente de contratação.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de março de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes/MA
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto: Decisão referente recurso

Órgão Consulente; Comissão permanente de Licitação

Assunto: Contratação de empresa para locação de veículos do transporte

escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

Protocolo: 008/2026/CPL/SPC

1 - RELATÓRIO

A empresa L O LIMA LTDA pessoa jurídica de direito privado, e a
apresentaram recurso em virtude do Agente de Contratação não ter solicitado a
comprovação da exequibilidade das propostas apresentadas pelas empresas L
D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI E M M JORGE SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS.

No recurso alega que os itens encontram bem defasados pelo valor
apresentado pelas empresas vencedoras, não sobrando margem para lucro
nos itens vencidos.

Desta forma requer a inabilitação das empresas vencedoras, face
acreditar que os valores apresentados são inexequíveis.

Nesse compasso, o agente de contratação em sua decisão destacou
que os preços se encontravam em patamares razoáveis, com margens de
deságio entre 32%, 35%, 36%, 37% e 38%. Apenas o item 01 apresentou uma
margem de 41,14%, valor que, ao ser comparado com  o histórico de
contratações deste órgão, mostrou-se compatível com os preços praticados na
licitação do exercício de 2025.

E ao analisar os preços ofertados e os comparando-os ao no ao de
2025 verificou-se que os preços encontram-se me conformidade, sendo que os
contratos no ano ultrapassado foram cumpridos fielmente.
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É 0 que se tinha a relatar.

Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

In casu, após analise dos preços ofertados pelas empresas
vencedoras, me parecem preços razoáveis e que se assemelham com
os preços do ano de 2025, onde o contrato foi cumprido fielmente.

Cumpre aqui destacar que além dos preços serem idênticos
ou semelhantes ao praticados no ano de 2025, cumpre aclarar que
não foram realizados nem aditivos nos contratos e/ou quaiquer
reclamação quanto aos preços dos itens pelas empresas vencedoras.

Ademais, a comprovação de exequibilidade é ato
discricionário da administração, que geralmente é solicitado com
preços flagrantemente considerados inexequíveis e/ou suspeitos.

Todavia analisando os preços tanto do presente contrato,
bem como do contrato do ano anterior, fica evidenciado

Todavia, quanto a regularidade da empresa MM JORGE
SERVIÇOS E ACESSÓRIOS a principio assistia razão  a recorrente,
uma vez que o documente não constava no sistema.

Todavia, conforme bem apontado pelo Agente de
Contratação a empresa é beneficiada e poderia apresentar com prazo
estabelecido em lei, de 5 dias, por se tratar de uma empresa MEI OU
EPP.

Ademais, como bem delineado pela decisão do agente de
contratação que junta jurisprudência e entendimento de tribunais que
0 pedido de composição é necessário quando se verifica preço
flagrantemente inexequivel, o que não é o caso.

É cediço que não basta a mera alegação de inexequibílidade
das ofertas, mas sim trazer provas robustas, o que não ocorre no
presente recurso, sendo meras alegações protelatórias, por tudo que
foi delineado.
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É evidente que o Agente de Contratação agiu legaimente, ao
exigir ao aceitar a proposta enviadas pelas empresas vencedoras, que
na sua média geral, estão em 35% porcento de desconto do preço
parâmetro da administração.

3 -DECISÃO

Por tudo 0 que foi exposto, a Procuradoria do Município
reconhece do recurso, e nega-lhe provimento

Encaminhe-se o feito ao Gabinete do Prefeito para Decisão.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de março de 2026.

P
CELSIVAN DOS SANT<

Procurador Geral do Município
Portaria n° 011/2025 - OAB/MA n° 13.572

E
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“013/2Ü26

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES - MA. TORNA PUBLICO. PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS
TERMOS DA LEI N^ 14.133/2021. DA LEI COMPLEMENTARN° 123/2006. LEI MUNICIPAL

n“ 385/2022. DECRETO MUNICIPAL N*^ 004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 11/02/2026

Horário: 09:00 horas

Loeal: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -

ELETRÔNICO: www.oortaldecomDrasDublicas.com.br
DISPONÍVEL NO ENDEREÇO

I. DO OBJETO

l.I. Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de

ensino de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021. e observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A empresa licitante poderá enviar um representante legal, para realizar visita técnica as rotas,

correndo por sua conta todos os custos respectivos, inclusive quanto ao deslocamento até os locais

da execução, objetivando sedimentar o conhecimento básico necessário às todas as condições de

execução do objeto para a elaboração da proposta;

1.5. A visita técnica permitirá à licitante: avaliar as facilidades, dificuldades, riscos e trajeto

específicos na execução do objetivo, de inteirar-se das condições e estado atual das rotas onde

serão executados o transporte escolar e dimensionar a equipe, equipamentos, quais veículos utilizar

(conforme termo de referência), adaptando tais veículos as várias condições de estradas do

município e as respectivas leis de trânsitos vigentes quanto ao transporte escolar.

1.6. As visitas poderão ser agendadas a partir da publicação do instrumento convocatório e até 02

(dois) dias antes da realização do certame, devendo a empresa interessada agendar na CFL o dia

PRRFHi rURA MUNICIPAL DF SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ WWW..saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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que pretende realizar visita ao local dos serviços, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro

horas).

O'

1.7. O representante legal da empresa licitante que efetuar a visita ao local dos serviços, será

acompanhado por servidor(a) público(a) municipal,  o qual mostrará o(s) local(is) exato(s) onde

será(ão) executado os serviços. Para tanto, deverá comparecer na Secretaria Municipal de

Educação localizada na Praça da Independência. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. em dias
úteis, de 2^ a 6*'* feira.

1.8. A visitação ocorrerá no horário de expediente administrativo das 08h às 17h e será

acompanhada por representante da Administração, designado para esse llm. o qual assinará o

Atestado de Conhecimento das Rotas juntamente com  o responsável da empresa, em duas vias.

ficando uma via com a Administração e a outra será entregue ao responsável da empresa

interessada em participar do certame, que deverá apresentá-lo na fase de habilitação.

1.9. A empresa licitante que não enviar representante legal para realizar a visita ao local dos

serviços e constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, deverá,

obrigatoriamente, expedir declaração em modelo próprio de que tem pleno conhecimento das

condições de prestação dos serviços, não cabendo possíveis alegações futuras da impossibilidade

de execução do contrato.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

07- SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JVVENT. E CULTURA

!2.362.0408.2038 - Memutençao PEATE - MA

3.3.90.39.00 - Ouíros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇA O E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

12.36].0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEE - FUNDO MANUA T. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS,

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no endereço

PRF.I'f-irURA MUNICIPAL DH SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaÜ. s/n. Cciiiro. Silo Pedro dos Crentes

® www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br

MA. CEP: 65978-000
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j.j. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmcnte pelas transações efetuadas em seu nome.

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo idenlillque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível endereçoDE COMPRAS PUBLICAS no

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n'

microempreendedor individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e

no artigo 4° da Lei n^ 4.133/2021.

11.488/2007, para o

4.3. Para atender os objetivos previstos no artigo 2T desta lei e no artigo 47. da Lei Complementar
Federal 123/2006. os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a contratação com

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10%

(dez por cento) do melhor preço válido, observando o seguinte (art. 5° da Lei Municipal 385/2022)

4.3.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°. inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.3.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de São Pedro

dos Crentes - MA. cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a prioridade

poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas

como aquelas sediadas na Mesorregiao Sul Maranhense (Art. 5°. inciso II. da Lei Municipal
385/2022).

PREFIÍITURA MUNICIPAL DH SÃO PKDRO DOS CRi;NTES
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4.3.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após ã^tasê de

lances verbais: (Art. 5°. inciso III. da Lei Municipal 385/2022).

4.4. Nâo poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente:

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s):

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021:

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação: 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão 746/2014-TCU-Plenário).

4.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15
da Lei n° 14.133/2021.

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará ‘‘sim

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

ou “nao em

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no aitigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte:

4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências edilalícias:

4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores:

4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao

emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998:

4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente:

4.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

PRITRITURA MUNICiPAI, D\l SÂO PHDRO DOS CRRNTLS
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forçado. oKservando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal:

cbO'

4.6.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no ait. 93 da Lei \f 8.213/1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de habilitação,

dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § PdaLC 0^23/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anleriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional:

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSlFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo. aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
conforme art. 59 da Lei rf 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Pi;i)RO DOS CRENTi-S
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participarão da fase de lances.

3^

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado primeiro.
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

O' R

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -

disponível

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de deconidas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

endereço eletrônico https://portaldecompraspublicas.com.br. quando serãono

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta Ibr empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006.

regulamentada pelo Decreto n® 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento.

PRr.rniTURA municm^al nr sAo pi;dro dos crknti;s

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro cios Crentes  - MA. CiU*; 65978-0()0

® WWW.saopcdrodoscrcntes.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/202

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de clàèTslficãção.

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento:

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle:

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

7.28.2. Empresas brasileiras:

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a ncaociacão realizada, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, ciuando necessários á confirmação daqueles exiüidos neste

Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável: que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n^ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade dc

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove

a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser proiTOgado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmentc aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta
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8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será lácultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital

e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

K

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pclo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s). o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias. após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus. os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure

a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Elavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no *'chaf‘ a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Hdital.
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8.11.1.1’ambém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à sü

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

lente.

8.1 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123/ 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO. MEDIANTE
A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

PELO

https://w\^^^portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

eletrônicoendereçodisponívelLICITANTE no

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o c o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuItar_requerido.php);

.lustiçadeNacionalpelo Conselho

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0:

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429/1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência dc sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçào. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto. previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

https://www.porlaldecompraspublicas.com.br. em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentaç ão da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O dcscumprimcnto do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidao(Ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação

econômico-tlnanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números dc
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documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centiHÜ

recolhimento dessas contribuições.

^ RCtfc^
.0

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9,9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da .lunta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição de9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764.
de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste certame;
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9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante après

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada:

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabililação.

9.11. HABILITAÇÃO FXONÔMICO-FINANCEIRA

9.1 1.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei

n° 11.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)

dias. ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do arl. 58. da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação. devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação llnanceira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.1 1.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n® 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contraio social/estatulo social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-fmanceira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma

declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador:

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1

(hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral:

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Liquidez Geral L = Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente:

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral:

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor estimado da contratação

ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por

ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu:

9.12.2. Declaração que o transporte encontra-se em conformidade com o art. 208 da Constituição
Federal, com o art. 136 da Lei n° 9.503. de 23 de setembro de 1997(Código de Trânsito Brasileiro),

com a Lei n” 9.394. de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),

com a Resolução CONTRAN n° 14, de 6 de fevereiro de 1998 e com a Portaria DETRAN/MA iT
1.117. de 20 de novembro de 2015.

9.12.2.1 Declaração formal de Disponibilidade de Condutor(es) de veículo(s) informando que o
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motorista possui habilitação na categoria D. idade superior a 21 anos. que não cometeu inirações
graves ou gravíssimas, tampouco Ibi reincidente em inÍTaçÕes médias nos últimos doze meses, e
Curso de Formação para Motoristas de Transporte Escolar coníorme portaria 1 1 17 de 20 de
novembro de 2015 do Detran/MA.

cP <b<y

9.12.2.2 Atestado de Conhecimento das Rotas, conforme o exposto no item 1.8 do presente edital.

9.12.4. Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem pleno
conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso, efetuar visita
ao local onde os serviços serão executados, conforme disposto no item 1.9 deste edital.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no **chat“ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim de
cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90
(noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação:

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
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aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via. sem emendas, rasuras. entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e 0 valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema
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obedecendo o icmpo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação pòT“pãrte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

ÇP ' />><hO'

11.2.0 recorrente terá. a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para. querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.K
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1*^ da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamcnle posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico C*char). ou e-mail. ou de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL DE
eletrônicodisponível endereçoCOMPRAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

PUBLICAS no

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 .Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente

adjudicará c homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o I crmo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do 'fermo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias. a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justilleada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da

Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. após a
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e. feita a negociação, assinar o contraio ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n° 14.133/2021. o licitante/adjudicatário

que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato:

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta:

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa:

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
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20. ] .9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: >
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20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa:

c) Impedimento de licitar e contratar:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamenle com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão

ou. no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c. d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a

Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação. o mais alto padrão

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução do contrato:

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato:

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador. visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos:

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato,

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
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declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o olTfeti

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC (BANCO

NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos dc

ordem geral, serão cadastradas no sítio POR 1 AL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
confomie o caso. de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com

poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente translerida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
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contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

A

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenlemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou. caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável. ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando

for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios

da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contraio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRI;NTF:S

9 Av. Canaã. s/n. Centro. SSo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® WWW.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



ÇpM ■
ín.- 16'H I

O
IP
o

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/202"

0>i

<hO'

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligencia
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fms de classificação e
habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com. https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos c/ou
obtidos no endereço: Av. Canaã. 102. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis, no
horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos do processo

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

eletrônicoendereçodisponível
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

PUBLICAS no
E-mail:

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO TRANSPORTE
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO;
ANEXO VI- MODELO DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL OPERADORES
(MOTORISTAS E MONITORES) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. CONFORME
NECESSÁRIO.

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS ONDE SERÃO
PRESTADOS OS SERVIÇOS / ATESTADO DE VISTORIA
ANEXO VIII-DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

São Pedro dos Crentes - MA. 23 de janeiro de 2026.

CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Educação

Autorizador por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 013/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

1. OBJETO

Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede municipal

de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no

escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no estudo

técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

1. I Das especificações c quantidades

KM/DI TOTAL
V. TOTALV. UNITDIASIT ESPECIFICAÇÕES KMA

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Tauá. Buriti Dantas.

R$ 168.492.00R$ 7.39200 22.8001141
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Surrào. Nazaré, até o Povoado

Matina. no lurno diurno.

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .üüOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Barro Vermelho.

Cajueiro. Areia Branca,

Laranjeira. Mata. até o Povoado
Matina, no turno diurno.

R$R$ 7.39 159.624.00200 21.600108?

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Boa Paz. Estiva,

Santa Rosa. Ronca até a MA-

138. no turno diurno.

R$ 118.240.00R$ 7.3916.000200803

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades:

localidades Ingá.

Menina. Morro da Puba. Agua

lotação para noe

Partindo das

Brejo da

R$R$ 7,39 110.850.00200 15.000754

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Fria, Olha D'guaaté aMA - 138.
no turno diurno.

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados c

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades:

localidades Ingá, Macaúba,
entrada do Emídio. Bebidinha

até a MA-13 8. no turno diurno.

Partindo das

R$ 7.39 R$ 125.630.00200 17.0005 85

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Nazaré. Atoladeira.

Bom Jesus. Areia Branca, até a

MA-138. no turno diurno.

R$ 133.020.00R$ 7.39200 18.000906

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Santana. MA - 138.

Pequi. Patrícios. Cajueiro.

Guará. Japonês até a localidade
Marruá, no turno diurno.

R$ 7.39 R$ 159.624.00200 21.6001087
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Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

R$R$ 7.39200 16.00080

localidades. Bananeira. Gongo,
Cachoeira. Inhuma. até a MA-

138. no turno diurno.

r

RÚ Cs

1 18.240.00

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de segurança para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Lage, Caboré, Boa
Vista. Ponta D'areia, Altamira.

Coroalá. Três Barras, Valdemar.

Bom que Dói. até a MA-138. no
turno matutino.

R$ 147.800.00R$ 7.39200 20.0001009

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.OOOkg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Ribeirão da Mata.

Caboré. Três Barras, até a MA-

138. noturno diurno.

R$ 124.152.00R$ 7,39200 16.8008410
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Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades:

localidades Guará. Floresta.

Agua Boa. Soledade. Genesin

Sucupira, Canto do Brejo, Boa
União até a localidade Caboré.

no turno diurno.

Partindo das

R$ 159.624.00R$ 7,39108 200 21.60011

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Bom Tempo, Capim

Branco até as Quatro Boca,

(Estrado do Paraíso), no turno
diurno.

R$ 7.39 R$ 118.240.00200 16.00012 80

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de segurança para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Gameleira. aprazil.
Ribeirão da Mata até localidade

Cabore no turno diurno.

R$ 7.39 R$ 130.064,0013 200 17.60088
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Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades:

localidades Gaieiro. Lazaro.

Lagoa, Final da Linha, até a

localidade Brejo Novo. no turno
diurno.

R$R$ 7.39200 23.000115

Partindo das

169.970.0014

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de segurança para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Mangueira. Santa

Cruz, Canto do Varjão. Deus é
Grande. Ribeirão da Mata até a

Escola Alex Mendes da Silva, no
turno diurno.

R$ 7,39 R$ 147.800.00200 20.00010015

Locação de 01 (um) veículo

automotor tipo ônibus,

capacidade mínima de 45

passageiros sentados, para o

transporte dos alunos das
localidades de: Partindo das

localidades Morrinhos. Matina

até a sede do município - Escola
Aníbal Mascarenhas. Vovô Ana

Rocha e Vovô Mucinha. no

turno diurno.

R$R$ 9.21 110.520.00200 12.0006016
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Locação de 01 (um) veículo
automotor tipo

capacidade mínima de 45

passageiros sentados para o

transporte dos alunos das
localidades de: Partindo das

localidades Buriti Cumprido.

MA-130 até a Escola Municipal
Ilidelbrando Coelho, no turno

diurno.

ônibus.

R$RS 9.21 110.520.00200 12.00017 60

R$ 2.312.410.00

2. FUNDAMENTAÇAO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°. inciso XXIII. alínea b. da Lei 14.133/2021.

Decreto Municipal n° 004. de 04 de janeiro de 2024. Lei Municipal n° 385/2022. é elaborado o

presente para que seja efetuado a contratação de empresa para locação de veículos do transporte

escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como parâmetro

as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares .

A escolha da modalidade licitaíória já foi especificada será o pregão eletrônico, o que

facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa

licitatória. pois empresas de diversas localidades podem participar, além de baratear o processo

licitatório. pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um

sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório. não restam dúvidas acerca da viabilidade da

modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate

de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo

ao critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta.
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3. JUSTIFICATIVA

A contratação se justificam face ao interesse público, no sentido de viabilizar a presença

do aluno na escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais

interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessitando assim, do serviço de Transporte Escolar

para alunos da Rede Municipal de Ensino.

Sendo assim, cm razão do dever de garantir o acesso e permanência dos alunos nas escolas

da rede pública de ensino é que se justifica a contratação de locação de veículos para o transporte

escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

transporte escolar respeitando as seguintes condições:

Assegurar que o transporte seja efetuado mediante  a utilização de veículos que se encontram em

perfeitas condições de uso e obedeçam às normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro

e Legislação do DETRAN/MA, atender os requisitos de manutenção dos veículos, necessários

para garantir a segurança e o conforto na prestação do serviço de transporte escolar, bem como. o

atendimento de todas as normas de controle dos órgãos, especialmente das normas do CONTRAN.

Colocar condutores em serviço com o devido cumprimento às determinações legais, manter em

dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar:

Ainda, a contratada fica ciente da possibilidade de o Município de São Pedro dos Crentes/MA, de

contratar às suas expensas, o serviço de rastreamento e monitoramento dos veículos utilizados para

0 serviço de transporte escolar, sem nada se opor, desde já autorizando a instalação e controle,

considerando a necessidade do município cm monitorar a real execução do serviço com o veículo

licenciado no processo licitatório. bem como. o percurso realizado diariamente, como mecanismo

de ciência de quilometragem, e. fundamento para futuros aditivos de acréscimo ou supressão.

Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia ou horário, aos veículos

PRI-ITITURA MUNICIPAL i)H SÀO PEDRO DOS CRl-NTLS

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. Süo Pedro dos Crentes

® WWW.saopcdrodoscromcs.rna.gov.br

MA. C1-;P: 65978-000



0pED/?0
O.O

ESTADO DO MARANHÃO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES(2 ^
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS * *

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/21^
de transporte escolar, bem como observar rigorosamente, os horários e os roteir^det^ninpàos

IP
o

pelo município;

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

Para referida contratação a empresa deverá conforme exigências no edital apresentar:

a) Os veículos deve atender ao descrito nos itens do presente Termo de Referência, cabe destacar

que 0 número de lugares dos veículos poderá ser alterado conforme o interesse público

devidamente justificado caso haja mudança de número de alunos ou nos itinerários propostos,

assim como. a quilometragem diária dos itinerários, verificada a necessidade de alteração em

virtude da sazonalidade das matrículas dos alunos atendidos ou instituição de legislação própria

para o transporte escolar, bem como. outras circunstâncias incidentes que necessitem a tomada de

medidas respeitado o interesse e os princípios do direito público:

b) A empresa deverá realizar de maneira semestral  a inspeção do veículo, a fim de manter a

qualidade do transporte escolar

c) Os veículos, destinados ao Transporte Escolar deverão seguir a legislação vigente, que entre os

artigos exige, cinto de segurança, extintores entre outros;

d) As empresas contratadas para execução dos serviços de Transporte de Escolares deverão

apresentar ao Departamento de Transporte Escolar, cópia de documentação: Mabilitação do

condutor na categoria adequada; ;Autorização Especial para o Transporte Escolar, Documentação

dos veículos atualizadas;

e) Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções em dia:

0 Os veículos deverão seguir rigorosamente o que tange ao "CTB" Código de Trânsito Brasileiro,

g) Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar devidamente habilitados em

suas categorias:

h) Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar vestidos adequadamente para

atender os estudantes, tralando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além do

profissional;

i) É necessário salientar que existe uma diferença de gastos com o transporte, quando o mesmo

trafega em estradas pavimentadas e estradas não pavimentadas, assim a empresa que concorrer

deverá ter conhecimento do percurso, para não alegar ignorância futura para realizar o transporte;

j) Fica a cargo da Secretaria de Educação alterar, caso necessário e após verificação, descrição das
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rotas 011 quilometragem de percurso seja para acrescentar ou retirar;

k) O Contratado deverá arcar com todas as despesas vindas da prestação do serviço de

natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

1) A Contratada ficará terminantemente proibida de transportar terceiros, estranhos e não

alunos durante o transporte dos alunos, sob pena de rescisão contratual e penalização conforme as

sanções previstas em contrato.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6" alínea ‘c’

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento pelo menor

preço, com regime de execução através de fornecimento de serviço, com vigência do contrato até

31/12/2025.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as

empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados

com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e

respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se estenderá por todo

o ano de 2026.

O fornecimento do serviço se dará conforme a necessidade da secretaria municipal

solicitante e deverá ser realizado nas rotas indicados no edital e seus anexos.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133. dc 2021.  e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115. cciput).
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contralo,Txt

Ròbi

fim a

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, arl. 115, §5”).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo

de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscai do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n" 14.133/2021. art. 117. §2").

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou

a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contraio, deverão ser

prontamenle atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos

dois servidores do setor afim.

1^
O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n'’ 14.133/2021. art.

119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais

e comerciais resultantes da execução do contraio (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capnt).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

PREI'l-:iTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OüO

© WWW.saopedrodoserenies.ina.gov.br



P. M °a\

^ FlS. \ ̂ G m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTESiC^ i^i ̂
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ^ *V

ESTADO DO MARANHÃO

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/202^..1,.,^
técnicas ou vícios redibilórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n” 14.133.

de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §T).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de iicitatório pela

modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.° 14.133/2021 e Decreto

Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de lances, a

Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros

informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Oeral da

União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada,

nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 (brnecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNP.1 de fornecedor matriz e filiai com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

Para fms de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇAO JURIDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
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Em se tratando dc microempreendedor individual - MEI: Certificado aSKw^CondicM de

Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio ww^.portaldoempreendedor.gov.br;
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No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971:

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF). conforme o caso:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual: atualizado cm até 60 dias. usando como marco a data dc abertura deste certame:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei if 5.452/1943:

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
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Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

R <ô

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa Junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada:

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°

11.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias.

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58. da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação. devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n“ 8.538/2015):

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estalulo social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declaração,

sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum)

resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral:

Liquidez Geral L =
Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante
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.2) LC - Liquidez Corrente:

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral:

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação

ou do item pertinente.

QUALIFICAÇAO TÉCNICA

Declaração que o transporte encontra-se em conformidade com o art. 208 da Constituição Federal,
com 0 art. 136 da Lei n‘' 9.503, de 23 de setembro de 1997(Código de Trânsito Brasileiro), com a

Lei if 9.394. de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), com

a Resolução CONTRAN n^ 14, de 6 de fevereiro de 1998 c com a Portaria DETRAN/MA n'’ 1.117.
de 20 de novembro de 2015.

Declaração formal de Disponibilidade de Condutor(es) de veículo(s) infonnando que o motorista

possui habilitação na categoria D, idade superior  a 21 anos, que não cometeu infrações graves ou

gravíssimas, tampouco foi reincidente em infrações médias nos últimos doze meses, conforme

portaria
MA.

Dentra/dode 2015novembrodede 201117

Atestado de Conhecimento das Rotas, eonforme o exposto no item 1.8 do presente edital.

Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem pleno

conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso. efetuar visita

ao local onde os serviços serão executados, conforme disposto no item 1.9 deste edital.

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°. inciso XXXIIl. da Constituição

Federal/1988, e art. 68. inciso VI, da Lei n. 14.133/2021:

pri-:fi-;h ura municipal de sào pi;dro dos crentes

Ç Av. Canaü. s/n. Cenlro. Sào Pedro dos Crentes - M.A. CIvP: 65978-000

® WWW.saopcdrodoscrenles.ma.gov.br



o.
ip
O'

cr.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/2026

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021:

<y 8 ●h

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1° do art.

63 da Lei n. 14.333/2021:

d) Declaração de conformidade do transporte escolar dos alunos da rede pública de
educação;

e) Declaração de compromisso formal operadores (motoristas e monitores) para prestação
dos serviços, conforme necessário.

0 Declaração de conhecimento das rotas onde serão prestados os serviços / atestado de vistoria.

g) Declaração de aceitação das condições do edital para a execução dos serviços.

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula, ainda

que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos

termos do Inciso XIII. do art. 6*'’ da Lei n" 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega/execução será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Requisilante.
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11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de ordem

bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza llscal

acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO:

b) Indicação do objeto do CON TRATO:

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS. IRRF c outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela

de retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo

das notas líscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de.

se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR  e das contribuições sobre o valor total do

documento Hscal. no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta llcará

com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

PRH1''EITURA MUNICIPAI. DH SÃO PEDRO DOS CRtíNTES
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Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se

reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administraíivamente pelas seguintes

infrações:

1 - dar causa à inexecuçào parcial do contrato:

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

III - dar causa à inexecução total do contrato:

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

PRIJ HITURA MUNICIPAI. DF. SÀO PEDRO DOS CRI^NTES
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falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar alo lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

1 - advertência:

II - multa:

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1” Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida:

II - as peculiaridades do caso concreto:

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do ai1. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.
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§ 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput

do art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X. XI c XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III.

IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

§7°As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso TI do caput do referido artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará Fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

ao

§ r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5

(cinco) anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o sancionado, observados, em todos os casos, o
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. >

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

11 - pagamento da multa;

111 - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da cotação de

preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitanle. Ressalta-se que a

PRKFI-rrURA MUNICIPAi. DE SÀO PEDRO DOS CRllNTHS
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pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 2.312.410,00 (dois milhões,

trezentos e doze mil reais, quatrocentos reais).

15. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na seguinte

rubrica:

07 - SEC.MUNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JVVENT. E CUL TURA

Í2.S62.()40H.203H - Mamiíenção PEATE - MÁ

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.3 9.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4\ inciso I, da Lei 14.133/2021

Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão

ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja dala-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CON TRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por aposlilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO (art 92, § 4\ inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

A repactuação deverá observar o inteiTegno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta 110 item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo
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assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivass^ p;

=  I

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidadc do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública,

não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.
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Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo ftxado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especiíicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

- Atender, rigorosamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado:

- Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo

menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela

Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-estabelecida; -

- Não modificar o roteiro/itinerário sem previa autorização da secretaria demandante:

- Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por veículo

com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação c no tocante ao

ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo substituído, assim como

colocá-lo emperfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,

sendo que de forma alguma os serviços prestados poderão ser interrompidos ou suspensos, sob

pena de ser rescindida a locação. Os veículos e seus condutores devem estar em conformidade com

o que diz 0 Código de Trânsito Brasileiro sobre o transporte escolar em seus artigos 136. 137, 138

e 329 assim como o que dispõe a portaria 1117 de novembro 2015:

-Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for

imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem

tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula:

- Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção,

lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a

consecução dos serviços;

-Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo disponibilizando.

- Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no

período em que o veículo estiver a serviço deste Município; Em caso de acidentes, tomar todas as

medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro imediato ao(s) acidentado(s) e
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desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Pol ícia M^jtar

e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar ao fiscal de contrato do Transpoí^

Secretaria Municipal de Educação e a unidade escolar de destino ou origem dos alunos;

- A empresa prestadora do serviço deverá ter em cada veículo de transporte escolar, disco

cronotacógrafo. conforme dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro:

- A empresa prestadora de serviço deverá realizar  a regularização do cronotacógrafo do veículo no

INMETRO: bem como os discos devem estes originais  e devidamente preenchidos e livre de

rasuras e danificações, e apresentar sempre que for solicitado: Colocar o veículo à disposição

exclusiva deste Município, em função das necessidades por ela estabelecidas, em termos de dias e

horários. Portanto, o atendimento deverá ser exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública,

ficando terminantemente proibido carona:

- Responsabilizar-se pela segurança dos estudantes transportados, respondendo por toda e qualquer

indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrência das obrigações aqui assumidas;

- E proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo:

- Durante a prestação de serviço o(a) motorista deverá apreseniar-se com vestimenta e calçados

adequados para a condução de veículos:

- Sempre portar documentos pessoais bem como documentos de habilitação sendo CNH. bem

como 0 mesmo deve ser habilitado conforme a categoria exigida e possuir todos os cursos para

realização do transporte escolar:

- Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham:

- Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade

para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito:

- Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem

acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança:

- Autorização de Transporte Coletivo de Escolares, emitido pelo DETRAN, com validade. A

contratada deverá manter a regularidade da Autorização para Transporte Coletivo de Escolares,

apresentando a renovação da mesma, sempre que esta vencer, sob pena de rescisão contratual:

- Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta:

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

pRi:ri-:n uRA municipal de sâü pedro dos crentes
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente

aos danos solVidos;

- Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau. de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo

48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

- Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anormal que

atrase a entrega do objeto:

- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço:

- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco  a segurança de pessoas ou bens de terceiros:

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina:

- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere:

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor dc

dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  com as obrigações
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assumidas.todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta:

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto:

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124. II. d. da Lei n‘^14.133. de 2021:

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante

- Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e expressa anuência da

CONfRATANTE

- Entregar o objeto do contraio dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade, especificadas

- Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias. fiscais e

comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação.

-Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da rede

conveniada. de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente de

estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder Público

Municipal, se constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado.

- As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser íirmado. a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

- Cumprir com todas as normas previstas na portaria do Dentra/MA, especialmente a norma

contida na Portaria 1117 de novembro 2015 consonância com o arl. 208. inciso III da CF/1988.

o

R

bem como as previsões do Código de Trânsito Brasileiro, especialmente os artigos 136. 137. 138

e artigo 329 (Lei Federal n° 9.503. de 23 de setembro de 1997 — Código Nacional de Trânsito).

- Atender a Resolução do CONTRAN rf 961/2022, no tocante à acessibilidade, em consonância

com a Lei 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como. a CF/88 (art. 208. III).

- Autorizar eventual e futura instalação do serviço de rastreamento e monitoramento dos veículos.

Município decontratado do Sãoas expensas
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Pedro dos Crentes/MA . como mecanismo de controle de rota. quilometragem e r)

serviço pelo veículo (ônibus) licenciado e autorizado pela contratação.

Ri
doexecli'

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontralação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contraio.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens.

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Ari. 96 e

Art.97):

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A
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exceção ocorre nas conlralações de obras e serviços de engenharia, em que o edita

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

O'

c

sR

igir

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a

desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação

mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA. 23 de janeiro de 2026.

CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para locação dc veículos do transporte escolar da rede
municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO ELETRÕNICO N^ 7

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

l elefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
TOTAL

MARCA VALOR
UNIT.

ITEM QUANT. UNID.

R$R$
R$ R$
RSVALOR TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA
E, BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS.
TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

PREI-HITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DES^ORftX)
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DES^
PROCESSO.

Ri

4. QUENÀO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. NO *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA  A DESCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.

PRtFHl ri'RA MUNICIPAI. I)H SAO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã. s/n. Centro. Süo Pedro do.s Crentes  - MA. CEP: 65978-UOO

www.saopedrodo.screntes.ma.gov.br
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ANEXO III - DECLARAÇAO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

PORTADOR DO RG

. ABAIXO ASSINADO. NA QUALIDADE DE

E
CPF N'

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO
QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICI TANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA. AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°

14.133/2021. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL
BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N"
,  FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU

INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FA TO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" ***. POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR

PRi;i-I-:iTURA MUNICIPAL DE SÃO PE.DRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Cremes - .MA. CEP: 65978-()()0
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DO PREGÃO ELETRÔNICO N

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N

NÃO FOI INFORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA<● ***

, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:●> * * *

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N” *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N*^
INDIRETAMENTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO:

NAO SERA. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU

ANTES

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N
INDIRETAMENTE. INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO
PROPOSTAS: E

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

ORGAO LICITANTE. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3" DA
LEI COMPLEMENTARN** 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4” DO ART.
3° DA LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4°
DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES.
SOB AS PENALIDADES DESTA. SER:

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000.00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N*^ 123/06 ALTERADA PELA
LC 147/2014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000.00
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000.00 VALORES . ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

PREFFH URA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRi-NTES
Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
@ WWW.saopedrodoscrcnles.nia.gov.br
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OBSERVAÇÕES:
O' B

● ESTA DECLARAÇAO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
ENQUADRADA COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC 123. DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006:

+7tNTE

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÃ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N^
123/2006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ̂ MA

OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA.
EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA. EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021. QUE CUMPRE TODOS

OS REÇUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICI IATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. PREGÃO ELETRÔNICO No ***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL

PRLFLH URA MUNICIPAL DK SÃO Pf-DRO DOS CRENTHS

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. Sao Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO /20

i

./ QUE FAZEM ENTRETERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N'

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNP.I/MF: 01.577.844/000U62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente

político, portador do CPF n'

o(a)

doravante denominada CONTRATANTE, e

sediado(a)

 doravante designada CONTRATADA, neste ato

portador(a) da Carteira de Identidade 

   tendo em vista o que consta no

  e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Pregão Eletrônico n'

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

na em

representada pelo(a) Sr.(a)

expedida pela (o) 

Processo administrativo n'

. e CPF n"

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.720

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para locação de

veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N^

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônieo. identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO VALORMARC UNIDAD QUANTIDAITEM

E DEA

1

2

3

PRRFF.riiJRA MUNiClPAl. DH SÀO PEDRO DOS CREN I HS
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VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contraio é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2025. na classificação abaixo:

07 - SEC.MVmC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manuíenção PEATE - ̂ 4A

3.3.90.39.00 - Oiiíros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

( )●

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO
!2.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUA T. DES. EDUCACAO BASICA
12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação

do documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRAl'ADA.

5.2. A nota fí scal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

PREI-El tURA MUNICIPAl. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978*000
© www.saopcdrodo.screnies.ina.gov.br



^0 PE0/?S\
●  P. M 9.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTEí/5
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento.

(ISS. INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo

das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de.

se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR  e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Flavendo erro

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta llcará

com 0 pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados peia CONTRATADA, podendo acaiTetar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

o

; Rs. ao 5 ^
.6

Rú <b

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva

o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago

será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PRÜFHITIIRA MUNICIPAL DE SÂO PIvDRO DOS CRI^NTES
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6.1. Após 0 interrcgno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços inicm

ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do arl. 25. §7“ da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, c direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

■ FIs. aoG

<bP' R
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assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas d

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CON TRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei. como valores ou indices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito

ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem

de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não

se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prccliisào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíÔí^o econ

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

J FlS. m

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens.

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o editai pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a

desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação

mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrcga/execuçao será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Requisilante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

 , Nomeado (a) pela Portaria

8.1.4.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei if 14.133/2021. art. 115, capiit).
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10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n° 14.133/2021. art. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118). A indicação ou

a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021. art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021. art. 121. capiii).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133,
de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

PREI-EITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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10.16.0 órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. São obrigações da Contratada:

11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

1 1.2.1.1. Atender, rigorosamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;

11.2.1.2.Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com

pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela

Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-estabelecida; -

11.2.1.3. Não modificar o roteiro/itinerário sem previa autorização da secretaria demandante;

11.2.1.4. Fornecer o veículo, objeto de locação,  e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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veículo com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no tocante

ao ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo substituído, assim

como colocá-lo emperfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, sendo que de forma alguma os serviços prestados poderão ser interrompidos ou suspensos,

sob pena de ser rescindida a locação. Os veículos  e seus condutores devem estar em conformidade

com 0 que diz o Código de Trânsito Brasileiro sobre o transporte escolar em seus artigos 136. 137.

138 e 329 assim como o que dispõe a portaria 1117 de novembro 2015:

11.2.1.5. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for

imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem

tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula:

11.2.1.6. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção,

lubrificação, lavagem, troca de óleo. emplacamento. licenças especiais e outras necessárias para a

consecução dos serviços;

11.2.1.7. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo disponibilizando.

11.2.1.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas

no período em que o veículo estiver a serviço deste Município; Em caso de acidentes, tomar todas

as medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro imediato ao(s) acidentado(s) e

desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Polícia Militar ou Federal

e Corpo de Bombeiros, bem como comunicai' ao fiscal de contrato do Transporte Escolar da

Secretaria Municipal de Educação e a unidade escolar de destino ou origem dos alunos:

11.2.1.9. A empresa prestadora do serviço deverá ter em cada veículo de transporte escolar, disco

cronotacógrafo. conforme dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro:

11.2.1.10. A empresa prestadora de serviço deverá realizar a regularização do cronotacógrafo do

veículo no INMETRO: bem como os discos devem estes originais e devidamente preenchidos e

livre de rasuras e danificações. e apresentar sempre que for solicitado; Colocar o veículo à

disposição exclusiva deste Município, em função das necessidades por ela estabelecidas, em

termos de dias e horários. Portanto, o atendimento deverá ser exclusivo para o transporte de alunos

da Rede Pública, ficando terminantemente proibido carona;

11.2.1.11.Responsabilizar-se pela segurança dos estudantes transportados, respondendo por toda

e qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos
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em decorrência das obrigações aqui assumidas:

11.2.1.12. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo:

11.2.1.13. Durante a prestação de serviço o(a) motorista deverá apresentar-se com vestimenta e

calçados adequados para a condução de veículos;

11.2.1.14. Sempre portar documentos pessoais bem como documentos de habilitação sendo CNH.

bem como o mesmo deve ser habilitado conforme a categoria exigida e possuir todos os cursos

para realização do transporte escolar:

11.2.1.15. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham:

11.2.1.16. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de

velocidade para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito;

11.2.1.17. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem

acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança;

11.2.1.18. Autorização de Transporte Coletivo de Escolares, emitido pelo DETRAN, com

validade. A contratada deverá manter a regularidade da Autorização para Transporte Coletivo de

Escolares, apresentando a renovação da mesma, sempre que esta vencer, sob pena de rescisão

contratual;

11.2.1.19. Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta;

11.2.1.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios.

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.2.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,

o valor correspondente aos danos sofridos:

11.2.1.22. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,

até 0 terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

11.2.1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conv

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.2.1.24. Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência

anormal que atrase a entrega do objeto;

11.2.1.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do

serviço;

11.2.1.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

11.2.1.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

11.2.1.28. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

11.2.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.2.1.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta;

11.2.1.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do

objeto;

11.2.1.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°14.133. de 2021;

11.2.1.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante

11.2.1.34. Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e expressa anuência

^ Fls. 313 m
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CONTRATANTE

11.2.1.35. Entregar o objeto do contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade,

especificadas

11.2.1.36. Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias,

fiscais ecomerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação.

11.2.1.37. Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da

rede conveniada. de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente

de estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder Público

Municipal, se constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado.

11.2.1.38. As partes deverão cumprir a Lei iT 13.709. de 14 de agosto de 2018 {LGPD). quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2.1.39. Cumprir com todas as normas previstas na portaria do Dentra/MA. especialmente a

norma contida na Portaria 1117 de novembro 2015 consonância com o art. 208. inciso 111 da

CE/1988, bem como as previsões do Código de Trânsito Brasileiro, especialmente os artigos 136.

137, 138 e artigo 329 (Lei Federal n° 9.503. de 23 de setembro de 1997 - Código Nacional de

Trânsito).

11.2.1.40. Atender a Resolução do CONTRAN n^ 961/2022. no tocante à acessibilidade, em

consonância com a Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como. a CI788

(art. 208. III).

11.2.41. Autorizar eventual e futura instalação do serviço de rastreamento e monitoramento dos

veículos. Município

Pedro dos Crentes/MA . como mecanismo de controle de rota. quilometragem e real execução do

serviço pelo veículo (ônibus) licenciado e autorizado pela contratação.

contratado do de Sãoas expensas

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no fermo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.
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13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do arl. 138

da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmenle motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. E VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei if

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

PRKFEITUR.A MUNICIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/ii. Ccmro. SSo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www..saopcdrodt).scrcnles.ma.gov.br
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e.

<y

Taas

na Lei n'

subsidiariamente. segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. §rda Lei nM4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, de de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nome e CPF

Nome e CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ i’EDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. Sáo Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000

© w\vw.,saopedrodoscrenics.ma.gov.br
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO TRANSPORTE ESCOLAR

DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO

Declaro, para devido fms que o transporte escolar dos alunos encontra-se em conformidade com

a legislação relativa à matéria, notadamente o art. 208 da Constituição Federal, art. 136 da I.ci íf

9.503/1997 (CTB). a LDB. a Resolução n° 14/1998 do COTRAN. portaria 1117 de novembro
2015. bem como os atos nonnativos dessa Corte de Contas e as normas municipais e estaduais

respectivas.

(nome do município). de de

{espaço para assinatura) Autoridade responsável pela declaração

PRHFEITURA MUNICIPAL D\i SÀO PLDRO DOS CRHNTES

9 Av. CanaH. s/n. Centro. Sào 1’edro dos Crentes

® WWW.saopcdrodoscrcnte.s.ma.gov.br

MA. CEP: 65978-ÜÜO
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ANEXO VI

Compromisso formal operadores (motoristas e monitores) para presta<;ão dos serviços,
conforme necessário.

À Prefeitura Municipal São Pedro dos Crentes/MA

Edital de Pregão Eletrônico rf xxxxx/2026

Contrato de Operação do Serviço de Transporte Escolar do Município de

Licitante: [nome da empresa]

Declaramos que para o início da operação dos serviços objeto desta licitação, no prazo máximo

indicado no edital, estarão plenamente disponíveis profissionais habilitados para

atividades de operadores (motoristas e monitores) para prestação dos serviços, conforme

necessário, com habilitação na categoria D, idade superior a 21 anos, sem inlraçõcs graves ou

gravíssimas, tampouco reincidente em infrações médias nos últimos doze meses e Curso de

Formação para Motoristas de Transporte Escolar .conforme portaria 1117 de 20 de novembro de
2015 do Dentran/MA.

exercerem

(nome do município). de de

[nome do signatário]

[cargo ou função]

[RG e CPF]

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Piq)RO DOS CRIvNTKS

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-()()0

© WWW..saopedrodoscrentcs.ma.gov,br
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS ONDE SERÃO PRESTADOS OS

SERVIÇOS / ATESTADO DE VISTORIA

Para fins de participação no Processo Licitatório n° - Pregão Presencial n' a

CNPJempresa inscrita no

seden' com na

, CEP: .  cidade

de .  estado de  , neste ato pelo Sr.(a)

-  portador da cédula de Identidade if

 . DECLARA sob as penas da lei. e do CPF n'

e de consequente inabilitação no referido processo licitatório que:

a) Possui total conhecimento das condições e características das rotas onde serão prestados os
serviços,

b) Declara, também, que o eventual desconhecimento, das condições e características das rotas

onde serão prestados os serviços, não poderá ser usado como alegação, a qualquer tempo

motivo, para quaisquer reivindicações durante a vigência do contrato, ou fora dela.

Assim sendo, para fins que se f zer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a
presente.

. como

de de 2026.- em

Assinatura do Representante Legal

Observação: Caso a empresa opte por realizar a vistoria nas rotas onde serão prestados os serviços,
deverá constar nesta declaração, além da assinatura do representante legal, a assinatura do servidor

PRlílTi rURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTliS

9 A\. Canail. s/n. Centro. Silo Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

^ vvvvw.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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ANEXO VII

Declaração de aceitação das condições do Edital para a execução dos serviços

À Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA
R.xxxxxxxxxxxxxxx

São Pedro dos Crentes/MA

CEP: xxxxxxxxxxxxxx

Edital de Pregão Eletrônico n° xxxxx/2026

, por seu representante legal, declaraA signatária

estar de acordo com todos os termos do Edital de Licitação e de todos os seus anexos, todos de seu

integral conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do qual constitui parte

integrante o referido Edital e seus anexos concordando com todas as suas cláusulas e condições.

Declara, também, a sua inteira submissão à legislação brasileira.

Esclarece, ainda, que preenche todos os requisitos previstos no citado ato convocatório da

Licitação.

CNPJ

São Pedro dos Crentes/MA

[nome do signatário]

[cargo ou função]

[RG e CPF]

PRITEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

# WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PROCESSO; PROCESSO ADMINISTIUVTIVO N" 013/2026

São Pedro dos Crentes - MA. 23 de janeiro de 2026.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicilar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 013/2026. do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a Em de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal

em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

Semaias d^ilva Morais

Pregoeiro

Av. Canaã s/n. Centro. São Pedro dos Crenics-MA. CHP: 65.978-000

E-niail: cplsaopedrodoserenles'^gniail.com

WAV w.sappedrodoscrcntes.nia.gov.br



●  P. M %ê'ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE ̂  F|s. 23 Í
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO W

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62 V

O

Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Para Locação de Veículos do
Transportes Escolar da Rede Municipal de Ensino de São Pedro dos
Crentes-MA.

Protocolo: 008/2026/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO POR ITEM, Contratação de Empresa Para Locação de Veículos do
Transportes Escolar da Rede Municipal de Ensino de São Pedro dos
Crentes-MA.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este
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Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

E 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária*:

“O exame a ser procedido pela assessoría deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

> MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2^ ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima

competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

0 qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
ínfraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Locação de Veículos do Transportes

Escolar da Rede Municipal de Ensino de São Pedro dos Crentes-MA.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos lícitatórios, ad
litteram:
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"Art 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homoiogação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Locação de Veículos do Transportes
Escolar da Rede Municipal de Ensino de São Pedro dos Crentes-MA.
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8^ do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do editai

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/^
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando
definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se
pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das
disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há
alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no
caso especifico, venham a oportunizar futuros
questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas a

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo iicitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O edita! poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 90 o edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;

11.430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n^

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusÕes.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza 0 contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, 0 contrato deverá prever, minimamente, 0

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; 0 preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.



p. M <3
J FIs. 22^ ;
Oi. i f

I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62  «^4

Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo o que foi exposto, e nos termos do que estabelece
o artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

É o parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de janeiro de 2026.

O
CELSIVAN DOS SANtOS JORGE

Procurador-Geral do Município

Portaria n° 011/2025

OAB/MA nO 13.572
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“013/2026

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS
TERMOS DA LEI NM 4.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, LEI MUNICIPAL
n" 385/2022. DECRETO MUNICIPAL N" 004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: U/02/2Ü26

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO: www.pQrtaldecompraspublicas.com.br

I. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de
ensino de São Pedro dos Crentes - MA, confomie condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n" 14.133/2021, e observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A empresa licitante poderá enviar um representante legal, para realizar visita técnica as rotas,
correndo por sua conta todos os custos respectivos, inclusive quanto ao deslocamento até os locais
da execução, objetivando sedimentar o conhecimento básico necessário às todas as condições de
execução do objeto para a elaboração da proposta;

1.5. A visita técnica pennitirá à licitante; avaliar as facilidades, dificuldades, riscos e trajeto
específicos na execução do objetivo, de inteirar-se das condições e estado atual das rotas onde
serão executados o transporte escolar e dimensionar a equipe, equipamentos, quais veículos utilizar
(conforme termo de referência), adaptando tais veículos as várias condições de estradas do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, Sào Pedro do.s Crentes  - MA, CEP; 65978-ÜOO

^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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município e as respectivas leis de trânsitos vigentes quanto ao transporte escolar.

1.6. As visitas poderão ser agendadas a partir da publicação do instrumento convocatório e até 02
(dois) dias antes da realização do certame, devendo a empresa interessada agendar na CPL o dia

que pretende realizar visita ao local dos serviços, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro

horas).

1.7. O representante legal da empresa licitante que efetuar a visita ao local dos serviços, será
acompanhado por servidor(a) público(a) municipal,  o qual mostrará o(s) local(is) exato(s) onde
scrá(ão) executado os serviços. Para tanto, deverá comparecer na Secretaria Municipal de

Educação localizada na Praça da Independência, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, em dias
úteis, de 2“ a 6^ feira.

1.8. A visitação ocorrerá no horário de expediente administrativo das 08h às 17h e será

acompanhada por representante da Administração, designado para esse fim, o qual assinará o

Atestado de Conhecimento das Rotas juntamente com  o responsável da empresa, em duas vias,
ficando uma via com a Administração e a outra será entregue ao responsável da empresa

interessada em participar do certame, que deverá apresentá-lo na fase de habilitação.
1.9. A empresa licitante que não enviar representante legal para realizar a visita ao local dos

serviços e constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, deverá,

obrigatoriamente, expedir declaração em modelo próprio de que tem pleno conhecimento das

condições de prestação dos serviços, não cabendo possíveis alegações futuras da impossibilidade
de execução do contrato.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

07 - SEC.MVNIC. DE EDUCACAO, ESPORTE, JVVENT E CULTURA

I2.362.040S.2038 - Manutenção PEATE - M.4
3.3.90.39.00 - Outros Serviços cie Terceiros — Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

}2.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDES - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOü
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS,

disponivcl no endereço eletrônico https://www.DortaldecomnrasDiibIicas.com.br. que permite a

participação dos interessados na modalidade LICTTATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no endereço

eletrônico http$://www.portaldecomDrasDubIicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

disponível

httDs://www.portaldccomDrasDublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

endereço eletrônicoDE COMPRAS PUBLICAS no

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n“ 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n” 123/2006 e
no artigo 4" da Lei tf 14.133/2021.

4.3. Para atender os objetivos previstos no artigo 2°, desta lei e no artigo 47, da Lei Complementar
Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a contratação com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



p. M

^ FlS. Z^ Ò m

O.
O
IP

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026

microempresas c empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10%

(dez por cento) do melhor preço válido, observando o seguinte (art. 5° da Lei Municipal 385/2022)

4.3.1. A prioridade será para as microempresas e empresas dc pequeno porte sediadas no
Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.3.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de São Pedro

dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a prioridade

poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas

como aquelas sediadas na Mesorregiào Sul Maranhense (Art. 5'’, inciso 11, da Lei Municipal
385/2022).

4.3.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase de
lances verbais; (Art. 5”, inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na fonna da

legislação vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n” 14.133/2021;

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão tf 746/2014-TCU-Plcnário).

4.5. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15
da Lei n° 14.133/2021.

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

nao em

4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar rf 123/2006,

estando apta a usufmir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos;

4.6.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 1'^, XXXITI, da Constituição Federal de 1998;

4.6.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.6.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos Ilí e IV do art. T e no inciso III do art. 5" da
Constituição Federal;

4.6.8. Que cumpre com a reserva dc cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
confonne disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de habilitação,
dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art.
43,§ l^daLC n" 123/2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anterionnente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação c

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de cito, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Hú

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia,
confonne art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances cxclusivamcnte por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsei^vando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

% www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



R M 'o
o
73
m

s'ESTADO DO MARANHÃO v

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES\
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

Rú

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período dc

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-sc-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -
disponível

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de dccoiridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

endereço eletrônico https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serãono
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

123/2006,

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério dc desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
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7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tennos da Lei n® 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, guando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e Julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Enceirada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
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8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que nào obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão if 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexcquível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade

do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove

a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, fonnulada antes de findo o prazo, e formalmcntc aceita pelo Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados

pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena dc nào
aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc
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qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário dc realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital

e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de uma

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor preço, vedada
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a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de  o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO VERIFICARÃ O EVENTUAL DESCUMPRTMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE
A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
PELO

https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

disponívelLICITANTE endereço eletrônicono

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Nacional

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

mantido pelo Conselho de Justiça

9.1.3.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocon-cncias

Impeditivas Indiretas, 0 gestor diligencia para veritlcar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, 0 Pregoeiro reputará 0 licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentaç ão da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido 0 acréscimo de 10% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação

econômico-fmanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas
em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 0 licitante será convocado a

encaminhá-los, em fonnato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial eom diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELT: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n” 5.764,
de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
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autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta rf 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
rf 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)
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dias, 011 que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmentc, na
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno poite, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intenuediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n‘* 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;
Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo PrazoLiquidez Geral L = Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;
Ativo TotalSolvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante
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9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da conti^atação
ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade

Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por
ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu;

9.12.2. Declaração que o transporte encontra-se em confomiidade com o art. 208 da Constituição
Federal, com o art. 136 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997(Código de Trânsito Brasileiro),
com a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
com a Resolução CONTRAN n“ 14, de 6 de fevereiro de 1998 e com a Portaria DETRAN/MA n®
1.117, de 20 de novembro de 2015.

9.12.2.1 Declaração formal de Disponibilidade de Condutor(es) de veículo(s) informando que o
motorista possui habilitação na categoria D, idade superior a 21 anos, que não cometeu infrações
graves ou gravíssimas, tampouco foi reincidente em infrações médias nos últimos doze meses, e
Curso de Formação para Motoristas de Transporte Escolar conforme portaria 1117 de 20 de
novembro de 2015 do Detran/MA.

9.12.2.2 Atestado de Conhecimento das Rotas, conforme o exposto no item 1.8 do presente edital.

9.12.4. Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem pleno
conhecimento das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso, efetuar visita
ao local onde os serviços serão executados, conforme disposto no item 1.9 deste edital.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que tange
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à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subiíem anterior acan-etará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, infonnando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim de

cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 90
(noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser finue e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decomda a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema

obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recoirente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §T da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL DE
COMPRAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

disponível endereço eletrônicoPUBLICAS no

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 .Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente
adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
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das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei if 14.13 3/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da

Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no
edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
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16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referencia.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133/2021, o licitante/adjudicatário

que:

20.1.1. Der causa à inexecuçào parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decoirência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o tenno de contrato ou accitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitantc/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão

superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirctamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços cm níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo dc
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
A

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO c/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSÍVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido dc esclarecimento será divulgada no BNC (BANCO

NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1®, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes c a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de

ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, dc estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, sc houver, do ato dc

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com
poderes para impugnar o Edital).
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm

contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre inteipretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsci^vados os princípios da isonomia e
do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
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22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontomávcl. ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando

for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios

da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fíns de classificação e
habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis, no

horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos do processo

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

disponível

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

endereço eletrônicoPUBLICAS no
E-mail:

Av

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO TRANSPORTE
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO;

ANEXO VI- MODELO DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL OPERADORES

(MOTORISTAS E MONITORES) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME
NECESSÃRIO.

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS ONDE SERÃO

PRESTADOS OS SERVIÇOS / ATESTADO DE VISTORIA

ANEXO VIII-DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

QUEIRA DA SILVACLOV

Secretário Municipal de Educação

Autorizador por:

—

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 013/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

L OBJETO

Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede municipal

de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no

escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no estudo

técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

KM/DI TOTAL
ESPECIFICAÇÕES V. TOTALDIAS V. UNITIT

KMA

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OQOkg e

R$ 168.492,00RS 7,39200 22.8001 114
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2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o
transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Tauá, Buriti Dantas,

Surrão, Nazaré, até o Povoado
Matina, no turno diurno.

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Barro Vermelho,

Cajueiro, Areia Branca,

Laranjeira, Mata, até o Povoado
Matina, no turno diurno.

R$ 7,39 R$ 159.624,002 200 21.600108

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Boa Paz, Estiva,
Santa Rosa, Ronca até a MA-
138, no turno diurno.

R$ 7,39 R$ 118.240,003 200 16.00080

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

R$ 7,39 R$ 110.850,00200 15.0004 75

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Ingá,
Menina, Morro da Puba, Agua
Fria, Olha D'guaatéa MA -138,
no turno diurno.

Brejo da

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades:

localidades Ingá, Macaúba,
entrada do Emídio, Bebidinha
até a MA-138, no turno diurno.

Partindo das

R$ 7,39 R$ 125.630,005 200 17.00085

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o
transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Nazaré, Aíoladeira,
Bom Jesus, Areia Branca, até a
MA-138, no turno diurno.

6 200 R$ 7,39 RS 133.020,0090 18.000

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Locação dc 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Santana, MA

Pequi, Patrícios, Cajueiro,

Guará, Japonês até a localidade

Marruá, no turno diurno.

138,

159.624,00R$RS 7,39200 21.6001087

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

R$ 118.240.00R$ 7,3916.000200808

localidades. Bananeira, Gongo,
Cachoeira, Inhuma, até a MA-

138, no turno diurno.
Locação de 01 (um) veiculo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados c

cinto de segurança para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Lage, Caboré, Boa
Vista, Ponta D^areia, Altamira,

RS 147.800,00RS 7,39200 20.0001009
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Coroatá, Três Barras, Valdcmar,

Bom que Dói, até a MA-138, no
turno matutino.

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Ribeirão da Mata,
Caboré, Três Barras, até a MA-
138, noturno diurno,

R$ 7,39 R$200 16.800 124.152,0010 84

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de 1 .OOOkg e
2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades:

localidades Guará, Floresta,

Agua Boa, Soledade, Genesin

Sucupira, Canto do Brejo, Boa
União até a localidade Caboré,
no turno diurno.

Partindo das

11 200 R$ 7,39 R$ 159.624,00108 21.600
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Locação dc 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo

R$ 7,39 R$ 118.240,00200 16.00012 80

localidades Bom Tempo, Capim

Branco até as Quatro Boca,
(Estrado do Paraiso), no turno
diurno.

das

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e
cinto de segurança para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Cameleira, aprazil,
Ribeirão da Mata até localidade

Cabore no turno diurno.

RS 130.064,00RS 7,3913 200 17.60088

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e
2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados e

cinto de seguranças para o
transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Gaieiro, Lazaro,

Lagoa, Final da Linha, até a

RS 169.970,0014 200 23.000 RS 7,39115
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localidade Brejo Novo, no turno
diurno.

Locação de 01 (um) veículo

automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg e

2.000kg e lotação para no

máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de

segurança, bancos forrados e
cinto de segurança para o

transporte dos alunos das
localidades: Partindo das

localidades Mangueira, Santa

Cruz, Canto do Varjão, Deus é
Grande, Ribeirão da Mata até a
Escola Alex Mendes da Silva, no
turno diurno.

R$ 7,39 RS 147.800,00200 20.00010015

Locação de 01 (um) veículo
automotor

capacidade mínima de 45

passageiros sentados, para o

transporte dos alunos das
localidades de: Partindo das

localidades Morrinhos, Matina

até a sede do município - Escola
Aníbal Mascarenhas, Vovô Ana
Rocha e Vovô Mucinha, no
turno diurno.

tipo ônibus,

RS 9,21 RS 110.520,0016 200 12.00060

Locação de 01 (um) veículo
automotor

capacidade minima

passageiros sentados para o
transporte dos alunos das
localidades de: Partindo das

localidades Buriti Cumprido,

tipo ônibus,
de 45

RS 9,21 RS17 200 110.520,0060 12.000
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MA-130 até a Escola Municipal
Hidelbrando Coelho, no tumo
diurno.

R$ 2.312.410,00

1. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXIII, alínea b, da Lei 14.133/2021.

Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n° 385/2022, é elaborado o

presente para que seja efetuado a contratação de empresa para locação de veículos do transporte

escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como parâmetro

as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares .

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada será o pregão eletrônico, o que

facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação na disputa

licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar, além de baratear o processo

licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um

sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da

modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate

de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecendo

ao critério do menor preço, garantindo a escolha da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA
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A contratação se justiticam face ao interesse público, no sentido de viabilizar a presença

do aluno na escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais

interferem no cotidiano escolar dos alunos, necessitando assim, do serviço de Transporte Escolar

para alunos da Rede Municipal de Ensino.

Sendo assim, em razão do dever de garantir o acesso e permanência dos alunos nas escolas

da rede pública de ensino é que se justifica a contratação de locação de veículos para o transporte

escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

transporte escolar respeitando as seguintes condições:

Assegurar que o transporte seja efetuado mediante  a utilização de veículos que se encontram em

perfeitas condições dc uso e obedeçam às normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro

e Legislação do DETRAN/MA, atender os requisitos de manutenção dos veículos, necessários

para garantir a segurança e o conforto na prestação do serviço de transporte escolar, bem como, o

atendimento de todas as normas de controle dos órgãos, especialmente das normas do CONTRAN.

Colocar condutores em serviço com o devido cumprimento às determinações legais, manter em

dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar;

Ainda, a contratada fica ciente da possibilidade de o Município de São Pedro dos Crentes/MA, de

contratar às suas expensas, o serviço de rastreamento e monitoramento dos veículos utilizados para

o serviço de transporte escolar, sem nada se opor, desde já autorizando a instalação e controle,

considerando a necessidade do município em monitorar a real execução do serviço com o veículo

licenciado no processo licitatório, bem como, o percurso realizado diariamente, como mecanismo

de ciência dc quilometragem, e, Rindamento para futuros aditivos de acréscimo ou supressão.

Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia ou horário, aos veículos
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de transporte escolar, bem como observar rigorosamente, os horários c os roteiros determinados

pelo município;

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

Para referida contratação a empresa deverá conforme exigências no edital apresentar:

a) Os veículos deve atender ao descrito nos itens do presente Termo de Referência, cabe destacar

que o número de lugares dos veículos poderá ser alterado conforme o interesse público

devidamente justificado caso haja mudança de número de alunos ou nos itinerários propostos,

assim como, a quilometragem diária dos itinerários, verificada a necessidade de alteração em

virtude da sazonalidade das matrículas dos alunos atendidos ou instituição de legislação própria

para o transporte escolar, bem como, outras circunstâncias incidentes que necessitem a tomada de

medidas respeitado o interesse e os princípios do direito público;

b) A empresa deverá realizar de maneira semestral  a inspeção do veículo, a fim de manter a

qualidade do transporte escolar

c) Os veículos, destinados ao Transporte Escolar deverão seguir a legislação vigente, que entre os

artigos exige, cinto de segurança, extintores entre outros;

d) As empresas contratadas para execução dos serviços de Transporte de Escolares deverão

apresentar ao Departamento de Transporte Escolar, cópia de documentação: Habilitação do

condutor na categoria adequada; ;Autorização Especial para o Transporte Escolar, Documentação

dos veículos atualizadas;

e) Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções em dia;

0 Os veículos deverão seguir rigorosamente o que tange ao “CTB” Código de Trânsito Brasileiro,

g) Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar devidamente habilitados em

suas categorias;

h) Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, deverão estar vestidos adequadamente para

atender os estudantes, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento além do

profissional;

i) É necessário salientar que existe uma diferença de gastos com o transporte, quando o mesmo
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trafega em estradas pavimentadas e estradas não pavimentadas, assim a empresa que concorrer

deverá ter conhecimento do percurso, para nào alegar ignorância futura para realizar o transporte;

j) Fica a cargo da Secretaria de Educação alterar, caso necessário e após verificação, descrição das

rotas ou quilometragem de percurso seja para acrescentar ou retirar;

k) O Contratado deverá arcar com todas as despesas vindas da prestação do serviço dc

natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;

1) A Contratada ficará terminantemente proibida de transportar terceiros, estranhos e nào

alunos durante o transporte dos alunos, sob pena de rescisão contratual e penalizaçào conforme as

sanções previstas em contrato.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6“ alínea ‘e’

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento pelo menor

preço, com regime de execução através de fornecimento de serviço, com vigência do contrato até

31/12/2025.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as

empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados

com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do contrato e

respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se estenderá por todo

o ano de 2026.

O fornecimento do serviço se dará conforme a necessidade da secretaria municipal

solicitante c deverá ser realizado nas rotas indicados no edital c seus anexos.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
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O contrato deverá ser executado fielmeiite pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei rf 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei rf 14.133/2021, art. 115, §5“).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo

de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade dcics.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei 14.133/2021, art. 117, §2“).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou

a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos

dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art.

119).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br

MA. CEP: 65978-000



^0
P. M 'oiS>

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. i 20).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n‘* 14.133/2021, art. 121, caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coiresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133,
de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1*^).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
K

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório pela

modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n° 14.133/2021 e Decreto

Municipal rf 004/2024. O critério de julgamento adotado para o pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de lances, a

Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros

informativos oficiais, tais como:
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional dc Empresas inidôncas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora c dc seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada,

nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
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atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamcnte, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição deEm se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendcdor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que traía o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

A

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa dc falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n"
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias,

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,

comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis c
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do
último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade;

É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

A

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n“ 5.764, de 1971, ou de uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum)

resultantes da aplicação das fónmilas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L =
Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices dc

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Declaração que o transporte encontra-se em conformidade com o art. 208 da Constituição Federal,
com 0 art. 136 da Lei n“ 9.503, de 23 de setembro de 1997(Código dc Trânsito Brasileiro), com a

Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), com

a Resolução CONTRAN n“ 14, de 6 de fevereiro de 1998 e com a Portaria DETRAN/MA n® 1.117,
dc 20 dc novembro de 2015.

Declaração fonnal de Disponibilidade de Condutor(es) de veículo(s) informando que o motorista

possui habilitação na categoria D, idade superior  a 21 anos, que não cometeu infrações graves ou

gravíssimas, tampouco foi reincidente em infrações médias nos últimos doze meses, conforme
portaria
MA.

Dentra/donovembro de 2015de1117 de 20

Atestado de Conhecimento das Rotas, conforme o exposto no item 1.8 do presente edital.

Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, infonnando que tem pleno

conhecimento das condições dc prestação dos serviços, dispensando-se neste caso, efetuar visita

ao local onde os serviços serão executados, conforme disposto no item 1.9 deste edital.

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no ait. T, inciso XXXIll, da Constituição

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, nostemios inciso ÍV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1° do art.

63 da Lei n. 14.333/2021;

d) Declaração de confonnidade do transporte escolar dos alunos da rede pública de
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educação;

e) Declaração de compromisso formal operadores (motoristas e monitores) para prestação
dos serviços, conforme necessário.

f) Declaração de conhecimento das rotas onde serão prestados os serviços / atestado de vistoria.

g) Declaração de aceitação das condições do edital para a execução dos serviços.

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula detenninará a

inabilitaçào da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula, ainda

que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos

termos do Inciso XIII, do art. 6^ da Lei n'’ 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega/execuçào será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Requisitante.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 c

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de ordem

bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



P, M

í Fls. S

^ Rix\y^l ‘hy
ESTADO DO MARANHÃO \

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Ns 008/2026

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, cspecialmcnte as de natureza fiscal,

acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

TNSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo

das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de,

se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR  e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

com 0 pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;
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b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se

reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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Scrào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do arí. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei

14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
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do art. 155, da Lei 14.133/21, quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

O'

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise juridica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7''As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nào exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1" Na hipótese dc deferimento de pedido de produção dc novas provas ou de juntada dc provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5

(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei xf 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o sancionado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

IIT - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei
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14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da cotação de

preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante. Ressalta-se que a

pesquisa será anexada posteriormente ao processo.K

A estimativa do valor da contratação é em tomo de RS 2.312.410,00 (dois milhões,

trezentos e doze mil reais, quatrocentos reais).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na seguinte

rubrica:

07-SECMUNIC DE EDUCACAO, ESPORTE, JEVENT. E CULTURA

I2.362.0408.203S - Mamilenção PEATE - MA

3.3.90.3 9.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

J2.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEE - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4^ inciso 1, da Lei 14.133/2021
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Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão

ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25, §7" da Lei n“ 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado  o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido pai'a reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenuinado pela

legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17, DA REPACTUAÇÂO (art 92, § 4", inciso 11, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.
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A repactuaçào deverá obsewar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo.

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bascs destes instrumentos.

Nas repactuaçÕes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao principio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do ser\dço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplieam aos contratos com a Administração Pública,

não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação dc preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nonnativa que fundamenta a

repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

dala do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença nonnativa,

acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
9 Av. Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, nos termos do ait. 141 da Lei n° 14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da Contratada:

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

- Atender, rigorosamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;

- Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com pelo

menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela

Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-estabelecida; -

- Não modificar o roteiro/itinerário sem previa autorização da secretaria demandante;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DO.S CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-ÜOÜ
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- Fornecer o veículo, objeto de locação, e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por veículo

com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no tocante ao

ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo substituído, assim como

colocá-lo emperfeitas condições de utilização, no prazo máximo de 48 (quarenta c oito) horas,

sendo que de forma alguma os serviços prestados poderão ser interrompidos ou suspensos, sob

pena de ser rescindida a locação. Os veículos e seus condutores devem estar cm confonnidade com

o que diz o Código de Trânsito Brasileiro sobre o transporte escolar em seus artigos 136, 137, 138

e 329 assim como o que dispõe a portaria 1117 de novembro 2015;

-Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for

imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem

tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula;

- Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção,

lubrificação, lavagem, troca de óleo, emplacamento, licenças especiais e outras necessárias para a

consecução dos serviços;

-Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo disponibilizando,

- Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no

período em que o veículo estiver a serviço deste Município; Em caso de acidentes, tomar todas as

medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro imediato ao(s) acidentado(s) e

desobstrução da pista de rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Polícia Militar ou Federal

e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar ao fiscal de contrato do Transporte Escolar da

Secretaria Municipal de Educação e a unidade escolar de destino ou origem dos alunos;

- A empresa prestadora do serviço deverá ter em cada veiculo de transporte escolar, disco

cronotacógrafo, confonue dispõe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro;

- A empresa prestadora de serviço deverá realizar  a regularização do cronotacógrafo do veículo no

ÍNMETRO; bem como os discos devem estes originais  e devidamente preenchidos e livre de

rasuras e danificações, e apresentar sempre que for solicitado; Colocar o veículo à disposição

exclusiva deste Município, em fimçào das necessidades por ela estabelecidas, em termos de dias e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes
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horários. Portanto, o atendimento deverá ser exclusivo para o transporte de alunos da Rede Pública,

ficando terminantemente proibido carona;

- Responsabilizar-se pela segurança dos estudantes transportados, respondendo por toda c qualquer

indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos em

decorrência das obrigações aqui assumidas;

- E proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo;

- Durante a prestação de serviço o(a) motorista deverá apresentar-se com vestimenta c calçados

adequados para a condução de veículos;

- Sempre portar documentos pessoais bem como documentos de habilitação sendo CNH, bem

como o mesmo deve ser habilitado confonne a categoria exigida e possuir todos os cursos para

realização do transporte escolar;

- Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham;

- Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de velocidade

para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito;

- Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem

acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança;

- Autorização de Transporte Coletivo de Escolares, emitido pelo DETRAN, com validade, A

contratada deverá manter a regularidade da Autorização para Transporte Coletivo de Escolares,

apresentando a renovação da mesma, sempre que esta vencer, sob pena de rescisão contratual;

- Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta;

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

A

A

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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aos danos sofridos;

- Não contratar cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo

48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, prcvidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

- Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência anonnal que

atrase a entrega do objeto;

- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço;

- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco  a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere;

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  com as obrigações

assumidas,todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta;

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoirentes de fatores fiaturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei n" 14.133, de 2021;

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante

- Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e expressa anuência da

CONTRATANTE

- Entregar o objeto do contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade, especificadas

- Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação.

-Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da rede

conveniada, de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente de

estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder Público

Municipal, se constatadas in-egularidades no estabelecimento conveniado.

- As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

- Cumprir com todas as normas previstas na portaria do Dentra/MA, especialmente a nonna

contida na Portaria 1117 de novembro 2015 consonância com o art. 208, inciso ITT da CF/1988,

bem como as previsões do Código de Trânsito Brasileiro, especialmente os artigos 136, 137, 138

e artigo 329 (Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código Nacional de Trânsito).

- Atender a Resolução do CONTRAN rf 961/2022, no tocante à acessibilidade, em consonância

com a Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como, a CF/88 (art. 208, III).

- Autorizar eventual e futura instalação do servãço de rastreamento e monitoramento dos veículos,

Municípiodo de Sãocontratado expensasas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Pedro dos Crentes/MA , como mecanismo de controle de rota, quilometragem c real execução do

serviço pelo veículo (ônibus) licenciado e autorizado pela contratação.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subconiralação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os íieitantes a posarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a

desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação

mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.

CLOV IRA DA SILVA

Secretário de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUTJICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ANEXO II

A MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rcdc

municipal de ensino de São Pedro dos Crentes — MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 7

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

A CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃO VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

MARCAITEM QUANT. UNID.

RS R$

R$RS

R$VALOR TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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<z.

/^o?ed/?òs
P. M

Rúty

O

CÍ'
<0^O'

.y
cP
O
::o
m

.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026
 DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA

E. BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA  A DESCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB
I

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.

ANEXO III - DECLARAÇAO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

. PORTADOR DO RG E

, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DECPF N‘
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N"

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO
QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N“ 68 DA LEI N

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO- PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N“
, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" ***, POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

***

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR

DO PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO FOI INFORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N« *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" *** ANTES

DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO
PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3" DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART.
3*^ DA LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4*^
DA LEI N“ 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES,
SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3^* DA LEI COMPLEMENTAR N" 123/06 ALTERADA PELA
LC 147/2014.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3" DA LEI
COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N*’
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO ELETRÔNICO No ***

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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ANEXO IV

ROb

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /20

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N'

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

E A EMPRESA

QUE FAZEM ENTRE

A,

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Amida, brasileiro, casado, agente

político, portador do CPF n' , doravante denominada CONTRATANTE, e

sediado(a)

 doravante designada CONTRATADA, neste ato

, portador(a) da Carteira de Identidade n°  ,

   tendo em vista o que consta no

  e em observância às disposições da Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Pregão Eletrônico n

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'o(a)
na em

representada pelo(a) Sr.(a)

expedida pela (o) 

Processo administrativo n‘

, e CPF n°

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.,/20... 5

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.i. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para locação de

veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA.

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO W

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM MARC UNIDAD QUANTIDA VALOR
E DEA

1

2

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes
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VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinamra do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccon*cntes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2025, na classificação abaixo:

07~SEC,\ÍUMC DE EDUCACAO, ESPORTE, JIJVENT. E CULTURA

i:.362.0m.203H - Mcmuíenção PEATE - MA

3.3.90.29.00 - Oiaros Serviço.s de Terceiros - Pessoa Jurídica

).(
i'

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSfNO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEE - FUNDO MANUAT. DES. EDUCiCAO BASfCA

12.36!.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação

do documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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e em inteira conformidade com as exigências legais, espccialmente as de natureza fiscal, acrescida

das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo

das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero

devem infomiar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de,

se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR  e das contribuições sobre o valor total do

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

com 0 pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva

0 direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago

será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão

ser reajustados, aplicando-sc o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento

estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fomia não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo,

à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de

mão de obra.

7.2. A rcpactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuaçÕes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, c direito da

CONTRATADA e nao poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração nao se vinculará às disposições contidas cm acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito

ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem

de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não

se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nonnativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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data do encen^amcnto do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusâo desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilibrio econôinico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e

Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar

apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a

desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação

mais dispendiosa aos cofres públicos.
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega/execução será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

 , Nomeado (a) pela Portaria

10.2.0 contrato deverá ser executado fielmeníe pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial (Lei n*^ 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n“ 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou

a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).
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10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, capiit).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133,
de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n” 14.133/2021, art. 121, §r).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizada.s por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao foniecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. São obrigações da Contratada:

11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Tenno de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2.1.1. Atender, rigorosamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;

11.2.1.2.Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o aluno esteja na unidade escolar com

pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao início das aulas, do horário estabelecido pela

Secretaria Municipal de Educação, cumprindo rigorosamente a carga horária pré-estabelecida; -

11.2.1.3. Não modificar o roteiro/itinerário sem previa autorização da secretaria demandante;

11.2.1.4. Fornecer o veículo, objeto de locação,  e substituí-lo em caso de quebra ou avaria, por

veículo com as mesmas características do veículo original, classificado na licitação e no tocante

ao ano/modelo. O novo veículo deverá ser igual ou melhor do que o veículo substituído, assim

como colocá-lo emperfeitas condições dc utilização, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, sendo que de fonna alguma os serviços prestados poderão ser interrompidos ou suspensos,

sob pena de scr rescindida a locação. Os veículos  e seus condutores devem estar em confonnidade

com 0 que diz o Código de Trânsito Brasileiro sobre o transporte escolar em seus artigos 136, 137.

138 e 329 assim como o que dispõe a portaria 1117 de novembro 2015;

11.2.1.5. Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for

imobilizado por problema/defeito técnicos, pois os serviços não poderão ser interrompidos e nem

tampouco paralisados, já que os alunos não poderão faltar aula;

11.2.1.6. Arcar com todas as despesas referentes ao combustível, peças de reposição, manutenção,

lubrificação, lavagem, troca dc óleo, emplacamento, licenças especiais c outras necessárias para a

consecução dos serviços;

11.2.1.7. Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo disponibilizando,

11.2.1.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito, ocorridas
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no período cm que o veículo estiver a serviço deste Município; Em caso de acidentes, tomar todas

as medidas legais cabíveis inclusive providenciando socorro imediato ao(s) acidentado(s) e

desobstrução da pista dc rolamento. Se necessário, se obriga a acionar a Polícia Militar ou Federal

e Corpo de Bombeiros, bem como comunicar ao fiscal de contrato do Transporte Escolar da

Secretaria Municipal dc Educação e a unidade escolar de destino ou origem dos alunos;

11.2.1.9. A empresa prestadora do serviço deverá ter cm cada veículo de transporte escolar, disco

cronotacógrafo, conforme dispÕe o Art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro;

11.2.1.10. A empresa prestadora de serviço deverá realizar a regularização do cronotacógrafo do

veículo no ÍNMETRO; bem como os discos devem estes originais e devidamente preenchidos e

livre de rasuras e danificações, e apresentar sempre que for solicitado; Colocar o veículo à

disposição exclusiva deste Município, em função das necessidades por ela estabelecidas, em

tennos de dias e horários. Portanto, o atendimento deverá ser exclusivo para o transporte de alunos

da Rede Pública, ficando terminantemente proibido carona;

11.2.1.11 .Responsabilizar-se pela segurança dos estudantes transportados, respondendo por toda

e qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos mesmos

em decorrência das obrigações aqui assumidas;

11.2.1.12. É proibido fazer uso de telefone celular quando estiver dirigindo;

11.2.1.13. Durante a prestação de serviço o(a) motorista deverá apresentar-se com vestimenta e

calçados adequados para a condução de veículos;

11.2.1.14. Sempre portar documentos pessoais bem como documentos de habilitação sendo CNH,

bem como o mesmo deve ser habilitado conforme a categoria exigida e possuir todos os cursos

para realização do transporte escolar;

11.2.1.15. Manter em boas condições de higiene e limpeza os veículos com que trabalham;

11.2.1.16. Conduzir o veículo com segurança e responsabilidade respeitando os limites de

velocidade para prevenir acidentes ou situações de risco no trânsito;

11.2.1.17. Fechar as portas do veículo e deslocar-se somente quando todos os estudantes estiverem

acomodados no veículo, e inclusive o motorista, com cinto de segurança;
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11.2.1.18. Autorização de Transporte Coletivo de Escolares, emitido pelo DETRAN, com

validade, A contratada deverá manter a regularidade da Autorização para Transporte Coletivo de

Escolares, apresentando a renovação da mesma, sempre que esta vencer, sob pena de rescisão

contratual:

11.2.1.19. Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e dc sua

proposta;

11.2.1.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios.

e

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.2.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nao reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,

0 valor correspondente aos danos sofridos;

11.2.1.22. Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei rf 14.133, de 2021;

1 1.2.1.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

1 1.2.1.24. Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência

anormal que atrase a entrega do objeto;

11.2.1.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do

serviço;

11.2.1.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

11.2.1.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

11.2.1.28. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise c aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

11.2.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.2.1.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta;

11.2.1.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decomência da execução do

objeto;

11.2.1.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124, II, d, da Lei n‘*14.133, de 2021;

11.2.1.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as nomias de segurança do Contratante

11.2.1.34. Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e expressa anuência

da

CONTRATANTE

11.2.1.35. Entregar o objeto do contrato dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade,

especificadas

11.2.1.36. Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias,

fiscais ecomerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação.
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11.2.1.37. Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da

rede convcniada, dc forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, cm número suficiente

de estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder Público

Municipal, se constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado.

11.2.1.38. As partes deverão cumprir a Lei rf 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso cm razão do certame ou do contrato administrativo

que eventuaimente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2.1.39. Cumprir com todas as nomias previstas na portaria do Dcntra/MA, espccialmentc a

norma contida na Portaria 1117 de novembro 2015 consonância com o art. 208, inciso III da

CF/1988, bem como as previsões do Código de Trânsito Brasileiro, especialmente os artigos 136,

137, 138 e artigo 329 (Lei Federal n^’ 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código Nacional de

Trânsito).

11.2.1.40. Atender a Resolução do CONTRAN 961/2022, no tocante à acessibilidade, em

consonância com a Lei 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como, a CF/88

(art. 208, III).

11.2.41. Autorizar eventual e futura instalação do serviço de rastreamento e monitoramento dos

veículos,

Pedro dos Crentes/MA , como mecanismo de controle de rota, quilometragem e real execução do

serviço pelo veículo (ônibus) licenciado e autorizado pela contratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

SãoMunicípio dedocontratado expensasas

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138

da Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei \f 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n^* 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n®
14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n® 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n‘^ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confoime art.

92, §l“daLei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

de 2026.deSão Pedro dos Crentes - MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nome e CPF

Nome e CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DO TRANSPORTE ESCOLAR

DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO

Declaro, para devido fins que o transporte escolar dos alunos encontra-se em conformidade com

a legislação relativa à matéria, notadamente o art. 208 da Constituição Federal, art. 136 da Lei n°

9.503/1997 {CTB), a LDB, a Resolução n” 14/1998 do COTRAN, portaria 1117 de novembro

2015, bem como os atos normativos dessa Corte de Contas e as normas municipais e estaduais

respectivas.

(nome do município), de de

(espaço para assinatura) Autoridade responsável pela declaração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

^ www.saopcdrodoscrentes.nia.gov.br

MA. CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026

ANEXO VI

Compromisso formal operadores (motoristas e monitores) para prestação dos serviços,
conforme necessário.

A Prefeitura Municipal Sào Pedro dos Crentes/MA

Edital de Pregão Eletrônico n° xxxxx/2026

Contrato de Operação do Serviço de Transporte Escolar do Município de

Licitante: [nome da empresa]

Declaramos que para o início da operação dos serviços objeto desta licitação, no prazo máximo

indicado no edital, estarão plenamente disponíveis profissionais habilitados para exercerem

atividades de operadores (motoristas e monitores) para prestação dos serviços, conforme
necessário, com habilitação na categoria D, idade superior a 21 anos, sem infrações graves ou

gravíssimas, tampouco reincidente cm infrações médias nos últimos doze meses e Curso de
Formação para Motoristas de Transporte Escolar ,conforme portaria 1117 de 20 de novembro de
2015 do Dentran/MA.

(nome do município), de de

[nome do signatário]

[cargo ou função]
[RG e CPF]

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE'

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 008/2026

Ai,
ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS ONDE SERÃO PRESTADOS OS

SERVIÇOS / ATESTADO DE VISTORIA

Para fins de participação no Processo Licitatório n‘* - Pregão Presencial n** a
inscrita CNPJnoempresa

sede nacomn'

,  cidade

,  neste ato pelo Sr.(a)

,  portador da cédula de Identidade n“

, CEP:

,  estado dede

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.xna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026
e do CPF n' , DECLARA sob as penas da lei,

e de consequente inabilitação no referido processo licitatório que:

a) Possui total conhecimento das condições e características das rotas onde serão prestados os

serviços,

b) Declara, também, que o eventual desconhecimento, das condições e características das rotas

onde serão prestados os serviços, não poderá ser usado como alegação, a qualquer tempo, como

motivo, para quaisquer reivindicações durante a vigência do contrato, ou fora dela.

Assim sendo, para fms que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a

presente.

de 2026.de, em

Assinatura do Representante Legal

Observação: Caso a empresa opte por realizar a vistoria nas rotas onde serão prestados os serviços,
deverá constar nesta declaração, além da assinatura do representante legal, a assinatura do servidor

da Secretaria Municipal de Educação responsável pela visita.

ANEXO VII

Declaração de aceitação das condições do Edital para a execução dos serviços

À Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA
R.xxxxxxxxxxxxxxx

São Pedro dos Crentes/MA
CEP:xxxxxxxxxxxxxx

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTESX*^

u-
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o b^7J* RúSETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2026

Edital dc Pregão Eletrônico n‘* xxxxx/2026

A signatária , por seu representante legal, declara
estar de acordo com todos os termos do Edital de Licitação e de todos os seus anexos, todos de seu

integral conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do qual constitui parte
integrante o referido Edital e seus anexos concordando com todas as suas cláusulas e condições.

Declara, também, a sua inteira submissão à legislação brasileira.

Esclarece, ainda, que preenche todos os requisitos previstos no citado ato convocatório da
Licitação.

, CNPJ

São Pedro dos Crentes/MA

[nome do signatário]

[cargo ou função]
[RG e CPF]

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

# www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br



P. M ^ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENY^
CNP.I; 01 577 844/0001-62 1

’^
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Fls. 320 I
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES -

MA. por intermédio do Prcgoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n"

020/2026. datada de 09 de janeiro de 2026. torna público, para o conhecimento de

todos os interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. no modo de disputa ABER FO. para futura

Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da rede

municipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA, conlorme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, durante o exercício

financeiro de 2026, com base na Lei n'

com aplicação subsidiária e as demais legislações aplicáveis.

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 09hs00min do dia 11 de
fevereiro de 2026. LOCAL: httns://nortalcomprasnublicas.eom.br/.  Para todas as

referências de tempo será observado o horário de Brasília (Db)-

14.133/2021,Decreto Municipal n” 004/2024.

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

https://portalcompraspublicas.com.br/ e hUps://saopedrodoscrentes.ma.gov.br/ ou na
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada na

Rua Canaã. n° 102. Centro. São Pedro dos Crentes  - MA, em dias úteis, de OShOOmin às
IThOOmin através do14h00min12h00min c-mail:ouas

cplsaopcdrodoscrentes@gmail.com.

das

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaias^a SHya Morais

Pregociro Municipal

Av. Canaã s/n. Centro. São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail; pmsD@hotmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só
testemunhas abaixo assinadas.

São João do Parafso/MA, 30 de dezembro de 2025.

: FIs. 351
PELA CONTRATANTE;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNOEB
ENEIDA ROCHA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

PELA CONTRATADA;

AUTOCAP PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 27.636.892/0001-78
Rouberth Sousa Santos
CPFn.2 615.035,253-68

estemunhas:

13

2s

Publicddo por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Código identificador: fa4c7a589454412812ff8976fada6360

da Lei Complementar n® 123/2006. Decreto Municipal 004/2024. Lei
Municipal n° 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-maíl: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOJOAO DOS PATOS

AVISO DE EXTRATO DO 32 TERMO ADITIVO DE PRAZO ●

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 009/2025,

EXTRATO DO 3® TERMO ADITIVO DE PRAZO, CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N» CE009.001/2025. Concorrência
Eletrônica n« 009/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São

João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: FR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N«

>^5.051.527/0001-37, estabelecida na Rua São Francisco SN - Bairro
lauí - Cidade de Fortuna (MA). REPRESENTANTE: Francisco Ronis Sousa

da Silveira. OBJETO DO CONTRATO; Contratação de empresa para a
prestação de serviços de reforma e melhoria da escola E. M, Gonçalves
Dias (LOTE 02), para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação. OBJETO DO ADITIVO; Prorrogar a vigência do prazo de
execução, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, passando o mesmo
a ter vigência até o dia 23 de maio de 2026. DATA DA ASSINATURA:
23/01/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021 e alterações.

Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira, Secretária Municipal de
Educação. São João dos Patos/MA. 23 de janeiro de 2026.

Data/Hora de Abertura
09/02/2026 -09:00 horas.
Menor preço por item.

Pregão Eletrônico n“ 007/2026
Processo Administrativo ns
016/2026

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de toner de
impressora para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes ● MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos,

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5c88ca4965e2ac83801dd6013e7ble92

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 008/2026
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 716bb2f32db032109546af2457b387c2

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021,

da Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria de Municipal de Educação de São
Pedro dos Crentes - MA, O Edital e seus Anexos estão á disposição dos

interessados no site www.portaidecompraspublicas.com.br. Portal da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2026

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC. do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14,133/2021,

a CCCVA CARIMBO OE TEMPO
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poderá ser solicitado pelo e-mail: cplsãopedrocrentesígigmail.com, 011/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 159/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L D M DOS SANTOS LOCACOES

LTDA - EPP, CNPJ: 39.946.481/0001-68. Valor R$ 86.400,00 (oitenta e
seis mil e quatrocentos reais). OBJETO: Registro de preço para eventual
contratação de empresa para locação de veículos leves para o uso do
Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns

Pregão Eletrônico n* 008/2026
Processo Administrativo n®
013/2026

Data/Hora de Abertura
11/02/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos do
transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos
Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.
São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicável. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. — ,Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b926c071418313506a88b7509dlaccel
Publicado por: ANE CARINE ^

Código identificador: 2fc53dec3aa/^eecfi£kefi^463^^

AVISO DE LICITAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO NS 009/2026 O

; r-ia. iiz.
^

:ou. rn
2026EXTRATO DE CONTRATO N2AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000. São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n^ 14.133/2021,

a Lei Complementar n^ 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei
unicipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,

atendendo à solicitação da Secretaria de Municipal de Educação de São
Pedro dos Crentes - MA. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos
interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e
poderá ser solicitado pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

CX
Rú

EXTRATO DE CONTRATO N® 033/2026. PREGÃO
011/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 159/202>-

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L D M DOS SANTOS LOCACOES

LTDA - EPP, CNPJ: 39.946.481/0001-68, Valor R$ 111.726,00 (cento e
onze mil, setecentos e vinte e seis reais). OBJETO: Registro de preço
para eventual contratação de empresa para locação de veículos leves
para o uso do Município de São Pedro dos Crentes  - MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021. e demais legislação
aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do contrato, São Pedro dos Crentes - MA,
26 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

ETRO

Pregão Eletrônico n® 009/2026
Processo Administrativo n®
018/2026

Data/Hora de Abertura
10/02/2026-14:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de materiais para
Reforma da Escola Aníbal Mascarenhas de São Pedro dos Crentes
■ MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 61c5b73570afba377e00871266cfe320

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal. EXTRATO DE CONTRATO N® 034/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 034/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 159/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 13.500.739/0001-04. Valor R$
130.200,00 (cento e trinta mil e duzentos reais). OBJETO: Registro de
preço para eventual contratação de empresa para locação de veículos
leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais

legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes - MA,
26 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 14da82d7072daa7c3abd5dld78b5b2c7

EXTRATO DE CONTRATO N® 031/2026

TRATO DE CONTRATO N® 031/2026. INEXIGIBILIDADE N« 001/2026.
-PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 015/2026. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ:
37.933.858/0001-19. Valor R$ 23.400,00 (vinte e três mil e

quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de Sistema de Planejamento
e Gestão de contratações públicas, incluindo Implantação e
Licenciamento do sistema Startbid no formato SaaS, em plataforma
web(on-line) com backup diário com armazenamento em nuvem
durante todo o período do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com
atualizações para adequação a Lei 14.133/2021, FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021. TERMO DE RATIFICAÇÃO:
21/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação
terá início na data da assinatura do contrato e encerramento em 12

meses. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8b9b21a4ef5a08all9d7f84ccbl34081

EXTRATO DE CONTRATO N® 035/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 035/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 159/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. CNPJ: 13.500.739/0001-04, Valor R$
195.600,00 (cento e noventa e cinco mil e seiscentos reais). OBJETO:

Registro de preço para eventual contratação de empresa para locação
de veículos leves para o uso do Município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133. de 1® de abril de 2021, e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 36aa0c80d4d4a4ac427e329a4193f386

EXTRATO DE CONTRATO N® 032/2026

wsmmimm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO AVISO OE IICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 10/2026EXTRATOS OE TERMOS ADITIVOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr’ 19/7076
Objeto: CcntrataçSo de empresa para tarnccimenrn ile materiais de informstica

para atender as Secretarias do Município de Sáo Pedro dos Crentes - MA, corforme
condições, auantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na foima lei
n* 14.133/2023, da Lei Complementar n'' 12.3/2006, Decreto Municipal 004/2024, Lei
Municipal n2 385/2022 e demais normas pertinentes  á espécie, atendendo as solicitações
das Secretâiias Municipais da município. O Edital  e seus Anexos estão á disposição dos
interessados no sile ws-jw.portaldecompraspublicas.roin.bí, Portal da Transpaiència do
muoicipio www.saopedrodoscrentos.ma.gov br e poderá ser soltei
cpl5aooedrodoscrente5@gmdii.com Tipo: Menor preço por item. D
dia 32 de fevereiro de 2026 às 14:C» horas ^

’.vl-

'i

<b

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Ns 100/2Ü25. Partes: Contrato de prestação de
serviços, Que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal De Sio Bento/MA, c de
outro lado, a empresa M P de Sousa Construtora. CNPJ 37506330/0001-63 Obieto;
prorrogar poi' mais 06 (seis) meses a vigência do cantrato n? 100/2025, objetivando a
prestação de serviços de conclusão tie construção de escola 2 salas de aula, 10 1005855,
padrão FNDE, localizada no povoado conserva, no município de São Bento-MA, devendo
ser considerando de 07/12/7.075. Base legal: Art 107, da Lei N‘ 14.133,'7071. São
Benio/MA, 01/12/2025. Assinaturas: Maria Cristina Botelho Silva Pereira, Secretária

Municipal de Educação; e Moisés Pereira De Sousa, Representante Legal.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Ns 101/2025. Partes: Contrato de prestação de
serviços, quo entre si celebram, dc um lado a Prefeitura Municipal Oe São Bento/MA, e de
outro lado, ,i empresa M P dc Sousa Construtora, CNP) .37506.3.30/0001-5.3. Objetr;:
Prorrogar por mais 06 (seis) meses a vigência do Contrato 101/2025, objetivando a
prestação de serviços de conclusão de construção de escola 2 salas de aula, ID 1005856.
Padrão FNDE. localizada no Povoado Belém, no município de São Sento MA, devendo ser
considerando de 02/12/2025 Base Legal: An 307, da lei N* 14.133/2021 .São Rento/MA,
01/12/2025. Assinaturas: Mana Cristina Botelho Silva Pereira, Secretaria Municipal de
Educação; e Moisés Pereira De Sousa, Representante Legal

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nv 105/2025. Partes: Contrato de prestação de
serviços, Que entre sí relebram, de um lado a Prefeitura Municipal De São Bento/MA, e de
outro lado. a empresa M P de Sousa Construtora, CNP) 37506330/0001-63. Ohjeto.
Prorrogar por mais 06 (seis) meses a vigência do Contrato N? 105/2025, objetivando a
prestação de serviços ile conclusão de construção de escola 2 salas de aula, ID 1005860,
Padrão FNDE, localizaria no Povoado São Caetano, no rnunidpirs de São Sento, devendo ser
considerando de 02/12/2025. Base Legal; Art 107. da Lei N* 14.133/2021 São Bento/MA.
01/12/2025. Assinaturas: Maria Cristina Botelho Silva Pereira, Secretaria Municipal de
Educação; e Molses Pc-reira Dc Sousa, Representante Legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 3/2026

São Pedro dos Cremes -

SfMAIAS Da/l>

i’de ).)
MORAI

Prei

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃJj^Bpi^ 35.3
AVISO DE LICITAÇÃO í

PREGÃO ELETRÔNICO N« 24/20

O Município de São Roberto - MA, através de sua
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modaii
24/2025. Processo Administrativo n®. 151/2025, do tipo menor preç
como objeto o legiscro de preços para a piestação de serviços de corifec
giáficos com fornecimento, para atender as necessidades das secretarias do município de
São Roberto/MA, com data de abertura dia 13/02/2026, ás 09:00 h. A Licitação será regida
pala Lei n". 14.133/21 e suas alterações. 0 Edital poderá ser consultado na sal.i da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dois
Poderes, s/n. Centro, Slo Roberto. Maranhão, CEP 65 753-000. ou pelo Tel. (99) 98493-
0417; nu pelo e-mail: cpl@saoroberTn.ma.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário de
expediente da CPL, das 8h às 12h; ou pelo sítio da Prefeitura dc São Roborto/MA/Poital da
Transparência: https://www.saoroberto.ma.gov.br, ou pelo Smc-Conlrata./TCEMA ou
https;//www licilasarjroberto.com.br/, ou pelo ou Portal Nacional dc Compras Públicas.

oeira

* Pregão

São Roberto ● MA. 27 dc- janeiro de 2026.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO.

PregoeiraA Prefeitura Mur-iicipal de São João do Paraíso - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a egide da Lei n.« 14 133/2021 e suas
alterações po.steriores, d.i Lei Compleineiifar n.® 123/2005 e de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor pieço Por
Item. objetivando o Registro de preços para eventual crintratação de pessna(s) iurídica(s) para
0 lornecimenio de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do município de 5áo João do Paraiso/MA A sessão será realizada através do Portal de
licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com br, com data de abertura agendada
para 11 de fevereiro de 2026 as 08:30 O edital e seus anexos encontrani-se disponíveis no

Portal da Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.fov.br, ou
slnda pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.ltcitanet.com.br
e ainda no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP).

PREFEITURA MUNICIPAL DF; SATUBiNHA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O MUNICÍPIO OE SATLI61NHA, por meio da Ser.retaiia Municipal de
Educaçáo/Secretaria Municipal de Agricultura e Produção, torna público, pata
conhecimento dos interessados, que realizará Chamamento Pública, pata aquisição de
Prraiiutns da Agricultura Familiar Rural e rir> Emproefidedor Familiai Rural, destinado ao
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar ● PNAE, para o ponodo
exeicício letivo de 2026. MODALIDADE: Chamada Pública r>5 Oíil/2026. no Regime de
Execução; Empreitada por MENOR PREÇO IlEM. OBIETO' Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Merenda
Escolar para rede municipal de ensino do município de Satubinha, MA RECUSO Própria c-
FNDE. BASE LEGAL: Lei federal n® 11.947, de 7009, da Lei Federal n® 14,133, de 2Ú21. e

demais disposições legais pertinentes. RETIRADA DO EDITAI. E SEUS ANEXOS: Poderá ser
feita nos sítios eletrônicos, wwwsatubinha.ma.gov.br, e ainda no Portal Nacional .'le
Contratações Públicas (PNCP). E necessário fazei download do Edital. RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS: Interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto
de Venda, de 28/01/2026 a 25/02/2026 das ShOOmm as 12h00min, no Setor de Licitações
e Contratos, na sede da Prefeitura Municipal. REALIZAÇÃO DA ABERIURA, ANÁLISE E
JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO, üia 26/02/2026 as lOh (dez horas). Antônio Carlos
Campos Gomes - Equipe de Apoio das Licitações e Contratações.

SATUBINHA, 15 de janeiro de 2026.
ANTÔNIO CARLOS CAMPOS GOMES

Membro Equipe dr- Apoio de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

São João do Paraíso - MA, 26 de janeiro de 2026
ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 7/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ní 16/2026
Objetoi ContraKiçãa de empresa jara aquisição de toner de impressora para atender as

necessidades das secreianas do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades eexigér<ias estabelecidas rseste Edita! eseusarsexos, na forma Lei n* 14.233/2021. da Lei
Complementar n« 12.3/2006, Decreto Muniopal n* 004/2024, Lei Municipal n« 385/2022 e dema'5

normas peit'nenies à espécie, atendendo âs soiicilações das Secreianas Municipais do município. O
Edital eseus Anexos estáoâ disposição dos interessados no site www.portaldecompra5publicas.com.br.
Portal da Transparência do municipiowww.saoj)edrodosi'.rerm;s.ma.gov.br e [xideiá ser scliciia>'lo polo
e-mail: cplsaaoedrodoscremes@gma;l com Tipo: Menor preço por item Data e local da Abertura; da
09 dc fevereiro de 2026 às 09330 horas.

EXTRATOS DE CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 11/2025-SEPLAN (SRP!
CONTRATO N® 001/2026 - CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, CNPJ sob o n®
05.XXX.XXX/D002-64, CONTRATADO: PNEU ZERO ElRFLI, pessoa jiiiidirra de direito privado
Inscrita no CNPJ sob o t8.XXX.XXX/OOOi-O0, com sede na HorJ UR 010 n® 3441,

Entroncamento, Imperatriz - MA, OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR f PROTETORES, PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. espeoScadoJs) nn(s) ilem(ns) constante ($) do Termo
ile Referência, indopondentemente de transcrição ViGENCIA CONTRATUAL: O prazo de

vigência deste Termo de CONTRATO é aquele fixado no Termo de Referencia, corn mício na
data de assinatura e encerramento em 31/12/2026, prorrogável na forma do artigo 105 da lei
n‘ 14.133, dc 2021 VAIOR CONTRATUAL; O valor do presente Termo de CONTRATO é do RS

25-1 974,08 (duzentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e setenl.i e quatro reais e oiio
centavos). Sido Novo Maranhão, 9 de jaiieio de 2026. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES.
Prefeito Municipal EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO N» U/2025-SEPLArj (SRP)

Slo Pedro dos Crentes MA, 26 dc- janeiro dc 207.6
SEMAIAS ÜA SILVA MORAIS

Pregoeiro/●v <
AVISO DE LICJTAÇÃn

PREGÃO ELETRÔNICO N» 8/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni" 1.3/2026
Objeto; Contratação de empresa para locação de verculos do transporte escolar da

rede munlr.ipal de ensino de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quaritidados e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma l.ei n® 14.133/2021. da Lei
Complementar ne 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei Municipal n® 385/2022 e
demais normas pertinentes a espécie, atendendo á solicitação da Secretaria Municipal de
Educação do Municipio de São Pedro dos Crentes MA. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos interessados no síte www.portaldecompraspuhlicas.com.br, Portal da
Transparência do município www.saopediüdoscrentcs.ma.gov.br e poderá ser soiialado pelo
e-mail: cplsaopedrodoscrentesgügmail com Tipo; Menor preço por item. Data e Local tia
Abertura, dia 11 de fevereiro de 2026 às 09:0Ò horas.

CONÍHAfO N® 003/2026 - CONTRAI ANTE: O MUNICÍPIO DE SITIO NOVO, pot inlermedio da
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ; 06.XXX.XXX/0001-61, CONTRATADO-
PNEU ZERO EiRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNP) sob o n®
I3.XXXXXX/0001-Ü0, com sede na Rod BR 010 n® 3441, E
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A AQUISIÇÃO EV-ENTUAL E
FUTURA DE PNEUS, CÃMAR.AS DE AR E PROTETORES. PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, especificado(s) no(s) item(ns) constante (s) tio reiino de Referência,
independentementede transcrição. VIQLNCIA CONTRATUAL' O prazo de vigência deste Termo
de CONTRATO é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura e
encerram.ento em 31/17/7026, proriogáve! ria forma do artigo íÜS da l.ei n’ 14.133, de 7021.
VALOR CONTRATUAL: O valor do presente Termo dc CONTRATO é de RS 93.615.80 (oitenta e
três mil, seiscentos c quinze reais e onenta centavos Sitio Novo Maranhão, 9 dc janeiro de
2026.IRANILDA OE MORAES BUENO ARRUDA. Secretária Municipa! de Educação.

CONTRATO N® 006/2026 - CONTRATANTE. O MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da
Secretaria Muniopal de Desenvolvimento Social inscrito no CNPJ 18.XXX.xxx/0001-86,
CONTRATADO. PNEU ZERO EIRELI. pessoa jurídica de direito privado inscrita oo CNPJ sob o n®
13.XXX XXX/0001-00. com sede na Rod BR 010 n® 3441. Entirmcameoto, Inrperatriz - MA, OBJETO;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AnUISiÇÃO EVENTUAL E FUTURA ÜE PNEUS,
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNIOPAL, especificadn(s)
nq(s) item(ns) constante (s) do Terintj de Referência, independemeiripiue de transcrição.
VIGENCIA CONTRATUAl: O prazo de vigência deste Teirno de CONTRATO é aquele fixado no Termo
dc Referência, com início na ciala de assinatura  e encerramento em 31/12/2026, prorrogável na
forma do artigo 105 da Lei n’ 14.1,33 de 2021. VAIOR CONTRATUAL-O v.ikir do presente Termo ce
CONTHATOe de RS 3.390,00 (três mil, trezentos er>oventa reais) Sitio Novo Maranhão, 9 de janeiro
de 2026. RAIMUNDA DE TRANÇA RODRIGUES Secretaria Municipal de nesenvofvimemo Social

ncaniento. Imperatriz ● MA,

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 9/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 18/2026
Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de materiais para Reforma da

Escola Aníbal Mascarenhas de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condiçõe.s, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma Lai n® 14.133/2021, da Lei
Complementar n» 123/2006, Decieto Municipal n® 004/2024, lei Municipal n® 385/2022 e
demais normas pertietentes a espécie, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de
Educação do Município de São Pedro dos Crentes - MA. O Edital e seus Anexos estão á
disposição des interessados no sile 'www.porlaldeconipraspublicas.coin.br. Portal da
Transparência do município www.saopectrodoscrentes.ma,gov.hr e poderá ser solicitado pelo
e-mail: cplsaopedrodoscrentesifflgmail.com Tipo: Menor preço por item. Data e Local da
Abertura: dia 10 de fevereiro de 2026 as 14:00 horas.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro
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RETIFICAÇÃO - AViSO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A
Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município
de Fortaleza dos Nogueiras - MA avisa aos interessados
que realizará licilaçâo Pública na modalidade abaixo
discfiniinada a ser realizada no Portal de Compras
WWW liciiaíprtalcyaijosnotj com t)f, na forma da Lei
Federal n* 14 133/2021, Decreto Municipal n” 078/2023
Decreto Municipal 079/2023 Decreto Municipal
080/2023, Lei Complementar 123/2026 e 147/2014. e
demais nonrias pertinentes à espécie. O Edital
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2* a 6* feira, no horário das 08 00 ás 13 00
horas, onde poderá
gratuitamente.

Qualquer informação poderá ser obtida no endereço
site

e seus

ser consultado e adquirido
conforme especificações abaixo

portal arência

-AM.SO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e

Contratos - CLC. do Município de São Pedro dos Crentes -

MA. a\isa aos interessados que realizará na sede da

Piefeitura Municipal, situada na A\-enida Canaâ, Centro,

CEP: 6597S-000. Sâo Pedio dos Crentes - MA. Licitação
na modalidade abaixo discnmiiiada na Jbmia da Lei u® Lei

n“ 14.133 2021, da Lei Complementam* 123 2006, Decreto

Municipal n° 004'2024. Lei Municipal n* 385 2022 e

demais nomias peiliiientes à espécie, atendendo às

solicitações das Secretarias Municipais do município. O

Edital e seus Anexos estào á disposição dos
interessados

u~wtv.portaldeconiDrasDubiicas.coni.bi. Portal

Transparência

uavw saopedrodoscrentes ma.aov br e poderá ser solicitado

pelo e-maii: cpi-áojx-drocrentps^tljmail cqiu.

siteno

da

do mutucipio

Pregão Eletrônico n* Data Hora de Abertura
007 2026 09 02'2026 - 09:00 horas.

Processo Administrativo n* Menor preço por item.

016'2026

.AVISO DE LICITAÇ.ÀO. .A Comissão de Licitação e

Contratos — CLC. do Município de Sâo Pedro dos Crentes —

MA, atisa aos interessados que realizará na sede da

Prefeitura Mtmicipal. situaila na Avenida Canaâ, Centro.

CEP; 65978-000, São Pedro do.s Crentes - MA Licitação
na modalidade abaixo discnntiiiada na forma da Lei n* Loi

n* 14.133.-2021, da Lei Complementar n° 123 2006, Decreto

Municipal n* 004~2024, Lei Municipal n® ,385'2022 e

demais nonnas pertinentes à espécie, atendendo á

solicitação da Secretaria de Municipal de Educação de São
Pedro do.s Crentes - \LA O Edital e seus Anexos estão á

disposição dos interessados
vv\v\v.ootTaldecomDi~aspublicas.coin br.

Transparência do

siteno

htt()s //fortalezddoíuioçjuwiaK nia qow.br,
compr
cpl fortalezado5noo@omail com

daacima transp
sistema

, www.l.iijita_fçHLi[t.y.!<i<Iq‘>nqq «.'ojii br ou e-mail

no
de Portal da

município

wwvv.5aopedrodo8cieates.ma.oov.br e poderá ser solicitado

p>elo e-mail: :~pb~àopedrqçi~ 'iitc-i^ati!;iil ■ om.
Daia/Hora de Abertura
06/02/2026 - 08h30min

Tipo Menor Preco por item
Obieto Registro de preços para futura e eventual

Pregão Eletrônico
SRP-N“007/2026 Pregão Eletrônico n*

008.2026
Processo Administrativo n®

DataHora de Ab^ura
I102-~2026-09:00horas.

Menor preço por itemcontratação de empresas, de agências de viagens
com serviços de emissSo remarcaçào, e 013 2026

cancelamento de bilhetes de passagens terrestres,
para atender as necessidades <Jo município de

Obieto: Contratação de empresa para aquisição de toner

de impressora para atender as necessidades das secretarias
do nnmicípio de Sâo Pedro dos Crentes - M.A. conforme

condições quantidades e exigências estabelencla.s neste
Edital e seus anexos.

Objeto. Contratação de empresa para aquisição de toner
de impre.ssora para atender as necessidades das secretarias
do inumcipio de São Pedro dos Crentes - MA. confonne

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edilal e seus anexos.

Fortaleza dos Nogueiras - MA conforme condições,
especificações e quantidades apresentadas no
Termo de Referência

São Pedro dos Cremes - MA 26 de janeuo de 2026
-Semaias da Silva Morais - Pregoeiro Municipal.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 26 de janeiro de 202G
Faustiana Nogueira de Freitas - Pregoeira.

Sâo Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.
Semaias da Silva Morais - Pregoeiro Municipal.

Justiça determina bloqueio de até R$ 300 mil nas

contas da CAEMA para cumprir ded|pp|

.A\TSO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e

Contratos - CLC, do Município de São Pedro dos Crentos -

MA. avisa aos interessados que realizará na sede da

Prç^^ra Mumcipal, situada na Avenida Canaâ, Centro,

978-000, São Pedro dos Crentes - MA Licitação
na modalidade abaixo discnnimada na forma da Lei n* Lei

n° 14 133.-2021, daLei Complementar n° 123-2006, Decreto

Municipal m 004-2024. Lei Municipal n* 385~2022 e

demais nonnas pertinentes à espécie, atendendo à

solicitação da Secretaria de Municipal de Educação de Sâo
Pedro dos Crentes - MA O Edital e seus Anexos estào a

disposição dos interessados
WWW ponaldecoinprasDubhca.s com br.

Transparência

WWW saoDedfodoscTentes iua.gov br e poderá .ser solicitado

pelo e-mail: cplsaupedracieiit--s õ ijmaii com.

no

Portal da

do raumcipio

Preaâo
009 2026

Processo Administrativo n°

018 2026

Eletrônico DataHora de Aberturan®

10 02.-2026- 14:00 horas,

Nlenor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de
materiais para Reforma da Escola Anibal Mascarenhas de
Sâo Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.
Sâo Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026
Semaias da Silva Morais - Pregoeiro Municipal.

CL

site RaMcs <olr~-

-I

,-'\jiiÍ2a Luciaimcdc Macedo Moreira determinou o bloqiieiodc valor até o limite de RS 300 mil, nas contas da Companhia de Saneamento Ambiental do

Magjjjliào (CAHMA). para garantir o pagamento de multas e o cumprimento de despacho judicial que obrigou  a empresa a regularizar o torneei mento de
ági' quela eitiade de VTlóriado Mearim..'M/\.

A decisão judicial atendeu a pedido de providências do Ministério Público Estadual paraa .lusiiva rejeitar a justiílcativa apresentada pela companhia pelo
nào cumprimento dc despacho judicial, para bloquear o valor referente às multas devidas e iiuiniar. pessoalmentc. o diretor-presidenle da CAI-MA, pelo
descuraprimento da decisão da Justiça.

O bloqueio do valor referente às multas na.s contas da companhia deverá scr feito por meio do sistema eletrônico S1SR/\JUD. por 30 dias ou mais, até a
satisfação do crédito. A('AEM.A também foi obrigada pela juíza a apresentar um cronograma para cumprimento da última decisãojudicial.

Por: btfps://ilianosiiliiuiranhense.com.hr/

S<vidoúa
Responsável

CONTABILIDADE

S6RVIÇOS CONTÁSeiS CM G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281  / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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Lista de Licitação

V Registros por pagina10 Buscar:

íCód Seq. Modalidade | N°/Ano Secretaria Objeto Valor Ações

721 Controladoria

Geral do

Município

721 PREGÃO

ELETRÔNICO

010/2026

Contratação de

empresa para

fornecimento de

materiais de

informática para

atender as

Secretarias do

Município de

São Pedro dos

Crentes - MA,

conforme...

PREGÃO

ELETRÔNICO

007/2026

448.033,65Secretaria

Municipal de

Administração

Contratação de

empresa para

aquisição de

toner de

impressora para

atender as

necessidades

das secretarias

do município de

São Pedro dos

Crentes - MA,...

720 720 Ações ▼

Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação de

empresa para

Aquisição de

materiais para

Reforma da

Escola Aníbal

Mascarenhas

de São Pedro

dos Crentes -

MA., conforme

condições,

quant...

190.934,30719 719 PREGÃO

ELETRÔNICO

009/2026

Ações ▼

C3

C5

PREGÃO

ELETRÔNICO |

008/2026

2.312.410.00718 Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação de

empresa para

locação de

veículos do

transporte

escolar da rede

municipal de

ensino de São

Pedro dos

Crentes - MA,

conforme

condições, q...

718 Ações

1/3https://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar
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PREGÃO ELETRONlCO 008/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

A ilustríssima
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO.

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA

NESTA.

Assunto: Solicitação de Parecer Controle Interno sobre a Fase de Planejamento do
Processo Licítatório.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de empresa para locação de

veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos
Crentes/MA..

Ilustríssima Controladora,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado
minuciosamente o PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 , Menor Preço por item .

deflagrado no Processo Administrativo n° 013/2026, do Município de São Pedro dos

Crentes, para que ato contínuo seja proferido parecer técnico preliminar da fase de

planejamento do procedimento, sobre a legalidade e/ou vícios eventualmente ocorrido

no aludido certame, a fim de atendermos o princípio da legalidade, transparência e

congêneres, que regem a legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o

presente certame dentro dos princípios entrelaçados na Administração Pública,

estabelecidos na Constituição Federal em vigor e demais legislações.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para acentuar

votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialniente.

Semaias d^^iWa Morais

Pregoeiro
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AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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Parecer Preliminar de Regularidade do Controle Interno

Processo Administrativo: 013/2026

Modalidade: Pregão Eletrônico

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de empresa para locação de veículos do

transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes/MA.

Introdução

A Controladoria Geral do Município, por força do disposto no artigo 18 da Lei Municipal

195/2009. constitui-se no órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno, no âmbito do

executivo municipal.

Enquanto órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno é de sua competência, dentre

outras, examinar as fases de execução da despesa verificando a regularidade das licitações e

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. Sendo,

portanto, sua atribuição, a fiscalização de todas as contas da administração municipal.

Em atendimento à determinação aos artigos 31, 34  e 74 da CF/88, a Controladoria Geral do

Município, analisou integralmente os autos da fase preparatória do Processo Administrativo n°

039/2025. referente ao procedimento de Pregão Eletrônico 017/2025.

Analise do Processo

O presente parecer trata do processo administrativo do Pregão Eletrônico 008/2026. que tem

por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de empresa para locação de

veículos do transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro dos Crentes/MA.

A presente licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica e está

fundamentada, nos termos da lei 14.133/21. da Lei Complementar n° 123/2006. Decreto

Municipal n'’ 004/2024.

COMPONENTES DO PROCESSO

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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Rú

1. Documento de formalização da demanda, apresentadas pela Secretaria Municipal de

Educação, solicitando autorização para instalação do procedimento licitatório para a para

fornecimento de pneus.

2. Estudo técnico preliminar-ETP (art. 18. Ida Lei 14.133/2021);

Mapa de Gerenciamento de Riscos:

4. Solicitação de pesquisa de preço enviadas a 4 empresas via e-mail;

5. Respostas de 3 empresas, com suas respectivas cotações e CNPJ comprovando CNAE:

6. Mapa de Apuração de preços;

7. Documento de formalização da pesquisa de preço (art. 23 § 1° da lei 14133/21/arl. 5° do

Decreto Municipal n°. 029/2023)

8. Autorização do Prefeito Municipal, autorizando  a comissão a formalizar o processo

licitatório;

9. Termo de Autuação;

10. Portaria de nomeação da Comissão de Contratação com sua respectiva publicação;

11. Memorando 0017/2026, encaminhado ao Diretor de Contabilidade, solicitando

informação sobre a existência e disponibilidade de dotação orçamentária;

12. Memorando 0017 /2026. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários apresentados pelo setor de contabilidade;

13. Declaração de adequação orçamentária e financeira (ineiso II. art. 16. Lei Complementar

101/2000);

14. Termo de Referência (art. 18. II da Lei 14133/21):

15. Encaminhamento do procedimento da fase preparatória do processo administrativo, para

a Procuradoria do Município, para análise e parecer jurídico;

16. Minuta do Edital;

17. Parecer Jurídico;

18. Edital do Pregão Eletrônico;

19. Aviso de Licitação;

20. Publicação do Aviso;( união, município, Jornal de grande circulação, portal da

transparência do município);

3.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

21. Encaminhamenlo a Controladoria para parecer controle interno da fase interna do

certame;

Primeiramente, ressalta-se que no caso em apreço há justificativa para realização da

despesa, bem como. há dotação orçamentária suficiente para cobrir o pagamento pretendido,

0 que se verifica pelo espelho da dotação orçamentária constante dos autos.

Verificou-se que o processo licitatório foi realizado com observância a todas as

formalidades e atos necessários durante a fase interna, bem como de acordo com as

disposições legais vigentes, em especial a Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos).

No caso dos autos, observa-se que foram apresentadas 03 (três) propostas na cotação de

preços solicitada pela Comissão de Contratação desta municipalidade, não contemplando o

disposto no art. 5", incisos 1 e IV. do Decreto Municipal n° 029/2023. Ressalta-se que a

responsável pela cotação de preços apresentou justificativa no documento de formalização

da pesquisa de preços quanto à forma pela qual foi realizada a referida pesquisa.

Neste particular, incumbe resguardar que o espelho da dotação orçamentária apontado pelo

Departamento de Contabilidade Municipal supre os custos com as despesas específicas.

Ao analisar os autos, verifica-se que foi realizado, pela Procuradoria Municipal, análise de

controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento licitatório. da fase

14.133/21. Ainda.preparatória, atendendo prescrição contida no art. 53, §1° da Lei n'

observa-se que deve ser designado representante(s) da Administração Pública para exercer

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do art. 117 da Leio

n° 14.133/21.

Por fim, ressalta-se que foram cumpridos todos os requisitos legais de publicidade.

Recomendações

Em análise ao procedimento de pesquisa de preços realizado no âmbito do processo

licitatório em questão, verifica-se que não foram observados, de forma integral, os critérios

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

estabelecidos pela Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n'

14.133/2021) e pela regulamentação correlata.

A legislação vigente estabelece que a pesquisa de preços deve ser realizada com base em

um conjunto diversificado de fontes, com o objetivo de se obter valor de mercado mais

fidedigno e compatível com a realidade econômica, não se limitando à consulta direta a

fornecedores. Tal diretriz decorre dos princípios da economicidade. da eficiência e da

vantajosidade da contratação pública.

Nesse sentido, a pesquisa de preços deve observar, em ordem de preferência, as seguintes

fontes: (i) preços constantes de bancos de dados públicos e sistemas oficiais de custos, tais

como Painel de Preços. SICAF e sistemas estaduais ou municipais; (ii) valores de

contratações similares realizadas por outros órgãos públicos nos últimos 12 (doze) meses;

(iii) pesquisa direta com fornecedores, mediante cotações formais com. no mínimo, três

fornecedores; (iv) preços divulgados em mídia especializada, listas de preços de fabricantes

sítios eletrônicos especializados; e (v) dados oriundos da base nacional de notas fiscais

eletrônicas, conforme regulamentação específica da SEGES/MGI.

No caso sob análise, constata-se que a pesquisa de preços foi realizada exclusivamente por

meio de consulta direta a fornecedores, sem a utilização ou comprovação de consulta às

demais fontes legalmente recomendadas, o que fragiliza a aíerição do valor de mercado e

compromete a robustez da estimativa de preços adotada.

Dessa forma, conclui-se que a pesquisa de preços não atendeu plenamente aos critérios

estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021. razão pela qual recomenda-se que. em futuras

contratações, a Administração observe a utilização combinada das íontes previstas na

legislação, devidamente justificadas nos autos, a fim de assegurar a transparência, a

conomicidade e a regularidade dos procedimentos licitatórios.

ou

Conclusão

Com base na análise criteriosa realizada por esta Controladoria Interna, conclui-se que o

Pregão Eletrônico rf 006/2026 encontra-se, em linhas gerais, em conformidade com as

disposições da Lei n° 14.133/2021. do Decreto Municipal n*' 004/2024 e do Decreto Federal

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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n° 11.462/2023. que instituem normas gerais sobre licitações, pregão eletrônico e sistema de

registro de preços no âmbito da Administração Pública. No âmbito do Processo

Administrativo n° 012/2026. não foram identificadas dlscrepâncias capazes de configurar

irregularidades por parte da Administração Municipal, estando o processo licitatório

revestido das formalidades legais exigidas para a fase preparatória do certame, nos termos

do art. 18 da Lei n° 14.133/2021 e do art. 8° do Decreto Municipal n® 004/2024.

Ressalva-se. entretanto, a necessidade de observância integral às recomendações

consignadas no corpo deste parecer, especialmente no que se refere ao aprimoramento dos

procedimentos de pesquisa de preços, as quais deverão ser rigorosamente atendidas em

futuras contratações, a fim de fortalecer a transparência, a economicidade e a segurança

jurídica dos atos administrativos.

Diante do exposto, esta Controladoria Interna manifesta-se favoravelmente à continuidade

do processo licitatório supracitado, com recomendações, remetendo o presente parecer às

considerações superiores. É o parecer que remeto  a considerações superiores.

E o parecer que remeto a considerações superiores.

São Pedro dos Crentes/MA, 28 de janeiro de 2026

Responsável pelo Controle Interno:

WANESSA ARRUDA

ADVOGADA OAB/MA 15500

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA 058/2024

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



LudenHson Oliveira
Gerente

Oliveira 99. 9SrtS4-5858

loliveim!imatranspoites26S1 (Qgmait.comTransportes

ilustríssima autoridade superior da prefeitura
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

(Com protocolo via Pregoeiro)

Pregão Eletrônico 008/2026.

Processo Administrativo n^ 013/2026.

L O LIMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n° 26.604.242/0001-88, com sede à Rua

Carolina, no 0, Centro, Riachão - MA, CEP 65.990-000, empresa

enquadrada como ME, neste ato representada por seu sócio
administrador LUDENILSON OLIVEIRA LIMA, brasileiro, portador da

CNH n° 04853170358, residente e domiciliado no Estado do

Maranhão, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,
com fundamento na Lei no 14.133/2021 e no Edital do certame,

interpor o presente:

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que declarou vencedora a empresa L D M DOS

SANTOS LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°

39.946.481/0001-68 pelas razões jurídicas e técnicas a seguir

expostas.

Rua Carolina, n2 0, Centro, Riachão - MA
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I - DOS FATOS.

Trata-se de recurso administrativo interposto contra a
decisão que classificou e habilitou a empresa L D  M DOS
SANTOS LOCAÇÕES EIRELI, declarando-a vencedora em diversos
itens do Pregão Eletrônico n° 008/2026, cujo objeto consiste na
contratação de empresa para locação de veículos destinados ao
transporte escolar.

A empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇOES EIRELI
apresentou proposta readequada no valor global de R$ 790.584,00
(setecentos e noventa mil, quinhentos e oitenta e quatro reais),
conforme documento acostado aos autos do processo. A proposta
limita-se a apresentar valores por item e uma declaração genérica de
que todos os encargos estariam inclusos no preço ofertado,

Conforme tabela constante na proposta:

●  Item 0003 - R$ 4,50/km

.  Item 0006 - R$ 4,50/km

●  Item 0007 - R$ 4,90/km

.  Item 0012 - R$ 4,90/km

.  Item 0013 - R$ 4,60/km

.  Item 0014 - R$ 4,60/km

.  Item 0015 - R$ 4,55/km

.  Item 0017 (Ônibus) - R$ 5,90/km

Contudo, não foi apresentada planilha detalhada de
composição de custos, memória de cálculo, demonstrativo de
encargos trabalhistas, projeção de custos operacionais ou qualquer

Rua Carolina, 0, Centro, Riachão - MA
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elemento técnico capaz de demonstrar, de forma objetiva, como se

formou 0 preço por quilômetro rodado.

II - DA AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO ATESTADO DE
CONHECIMENTO DAS ROTAS - DESCUMPRIMENTO DO EDITAL

E DA Lei n° 14.133/2021.

Verifica-se que a empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇOES

EIRELI deixou de apresentar o atestado de conhecimento das rotas,

documento expressamente exigido no instrumento convocatório, em

afronta às disposições editalícias e à legislação que rege o certame.

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, o edital constitui a  lei

interna da licitação, vinculando tanto a Administração Pública quanto

os licitantes às regras nele estabelecidas, em observância aos

princípios da legalidade, da vinculaçao ao instrumento convocatório,

da isonomia e do julgamento objetivo.

A exigência de atestado de conhecimento das rotas possui

natureza técnica e visa assegurar que a empresa detenha pleno

conhecimento das condições de execução do objeto contratual,

especialmente quando se trata de serviços que envolvem logística,

transporte ou deslocamento em trajetos específicos. A  não

apresentação do referido documento configura descumprimento de

requisito obrigatório de habilitação/qualificação técnica (conforme

previsão editalícia), o que compromete a regularidade da proposta e

a própria competitividade do certame.

Dessa forma, a ausência do atestado exigido não pode ser

considerada mera falha formal, mas sim irregularidade substancial,

apta a ensejar a inabilitação da licitante, sob pena de violação aos

princípios que regem as contratações públicas e de afronta direta às

disposições do editai e da legislação vigente.

Rua Carolina, nS 0, Centro, Riachão - MA
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III - DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE

E DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO.

O art. 37, caput, da Constituição Federal dispõe que a

Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A Lei n° 14.133/2021 é clara:

Art. 59 - Serão desclassificadas as propostas que:
[■■■]
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada,
quando exigido pela Administração;

E mais:

§ 2° A Administração poderá realizar diligências
para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada,
conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

Contudo, a proposta limitou-se a declaração genérica de
inclusão de encargos, sem qualquer apresentação de planilha
detalhada de composição de custos ou memória de cálculo apta a
demonstrar objetivamente a formação do preço.

O Edital exige que os valores ofertados contemplem todos
os encargos operacionais, trabalhistas, tributários e administrativos.
Tal exigência não possui caráter meramente formal, mas material,
pois viabiliza a aferição da exequibilidade da proposta.

Trata-se de redução substanciai que impacta:

●  combustível

● manutenção

●  pneus

Rua Carolina, ns o, Centro, Riachão - MA
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●  depredação

●  encargos trabalhistas

● motorista com EAR

●  tributos

●  lucro

Não é juridicamente razoável presumir exequibilidade sem

planilha detalhada.

A Lei n° 14.133/2021 impõe julgamento objetivo e

desclassificação de propostas inexequíveis (art. 5° e art. 59). Ao

deixar de exigir planilha de composição de custos diante de deságio

superior a 40%, o pregoeiro violou o dever de análise técnica da

viabilidade econômica, transformando o julgamento em mera análise

aritmética de menor preço.

Sem composição de custos, não é possível verificar

combustível, manutenção, depreciação, encargos trabalhistas,

tributos e margem operacional.

IV - DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

A Lei no 14.133/2021 estabelece, em seu art. 5°, como

princípio estruturante do procedimento licitatóho, a vinculação ao
instrumento convocatório.

Tal princípio impõe que: Administração e licitantes estão

estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no
edital.

Rua Carolina, ns 0, Centro, Riachão - MA
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O edital constitui a lei interna da licitação, sendo vedado ao

agente público afastar-se de seus critérios ou deixar de aplicar

exigências nele previstas.

No presente caso, resta inequívoca a violação aos princípios

da vincuiação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo,

uma vez que o Pregoeiro deixou de observar as regras do próprio

Edital ao qual estava juridicamente vinculado, ao declarar classificada

e habilitada a empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI

sem exigir a demonstração técnica da formação de seu preço.

O Edital constitui a lei interna do certame e vincula, com

igual intensidade. Administração e licitantes, vedando ao agente

público relativizar ou afastar exigências essenciais à verificação da

exequibilidade da proposta.

Ao não demandar da L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI

a apresentação de planilha detalhada de composição de custos ou

memória de cálculo, especialmente diante dos valores unitários

ofertados entre R$ 4,50/km e R$ 4,90/km (e R$ 5,90/km para

ônibus), totalizando R$ 790.584,00, a Administração esvaziou o

conteúdo material da análise de exequibilidade, convertendo o

julgamento em mera aferição do menor preço nominal.

Sem a planilha de custos, torna-se impossível verificar

combustível.elementos essenciais da formação do preço

manutenção, depreciação, encargos trabalhistas, tributos, seguros e

margem operacional —, impedindo conclusão técnica  e motivada

acerca da viabilidade econômica da proposta.

Assim, a ausência de exigência de composição de custos

compromete a regularidade do julgamento e afronta diretamente os

princípios da legalidade, da vincuiação ao edital  e do julgamento

objetivo, impondo a revisão da decisão administrativa.

Rua Carolina, 0, Centro, Riachão - MA
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Vale demonstrar o que doutrina diz acerca do tema, Marçal

Justen Filho ensina que:

"o edital é a leí interna da licitação, vinculando

tanto 05 particulares quanto a Administração, que

não pode afastar suas cláusulas sob pena de
nulidade do procedimento.

ff

Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona que:

observarAdministração

rigorosamente as regras que eia própria

estabelece, sob pena de violação ao princípio

da legalidade e nulidade do ato.

deveA

Assim, a atuação do Pregoeiro revela afronta direta às

normas editalícias e aos princípios que regem o certame. Ao deixar

de exigir da empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI os

elementos técnicos necessários à aferição da exequibilidade —

especialmente a planilha de composição de custos  — operou-se

verdadeira flexibilização casuística do edital, situação juridicamente
inadmissível.

Em defesa do direito do Recorrente, impõe-se o

reconhecimento de que a aceitação da proposta da  L D M DOS

SANTOS LOCAÇÕES EIRELI, desacompanhada da comprovação

técnica exigível para a verificação de sua viabilidade econômica,

maculou o julgamento, razão pela qual se requer a reforma da

decisão, com a adoção das medidas saneadoras cabíveis,

notadamente: (i) a determinação para que a empresa apresente

planilha detalhada de composição de custos e memória de cálculo;

(ii) caso não demonstrada a exequibilidade, a desclassificação da

proposta; (iii) a readequação da ordem classificatória do certame.

Rua Carolina, ns 0, Centro, Riachão - MA
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V - DOS PEDIDOS:

Diante de todo o exposto, demonstrado que o Pregoeíro
deixou de observar as normas do próprio instrumento convocatório,
aplicando exigências de forma desigual e deixando de exigir da
empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI a comprovação
técnica da exequibilidade da proposta, mesmo diante de deságio
superior a 40% (quarenta por cento), requer o Recorrente:

1. O conhecimento e provimento do presente recurso,
para que seja reformada a decisão que declarou vencedora a
empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI;

2. O reconhecimento da violação ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que o Edital
prevê a análise técnica da proposta e a possibilidade de exigência de
documentos complementares para aferição de exequibilidade,
obrigação esta não observada de forma isonômica;

3. A declaração de nulidade do julgamento da
proposta da empresa L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI,
por ausência de análise técnica suficiente da viabilidade econômica do
preço ofertado;

4. Subsídiariamente, que seja determinada a abertura de
diligência formal para que a empresa L D M DOS SANTOS
LOCAÇÕES EIRELI apresente:

●  Planilha detalhada de composição de custos;
●  Demonstrativo de encargos trabalhistas e tributos;
●  Memória de cálculo da formação do preço;
●  Comprovação da compatibilidade dos valores com os

custos operacionais mínimos;

Rua Carolina, ri2 0, Centro, Riachão - MA
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5.Caso não comprovada a viabilidade econômica, que seja
procedida a desclassificação da proposta por inexequibilidade,

nos termos da Lei n° 14.133/2021 e do próprio Edital;

6.Que, na hipótese de manutenção da decisão ora

impugnada, seja determinado o encaminhamento do processo

administrativo ao órgão de controle interno competente;

7.Subsidiariamente, que seja certificado nos autos o direito

do Recorrente de provocar o controle externo e o Ministério Público,

para apuração de eventual violação à legislação de regência.

8.Tal medida não possui caráter intimidatório, mas visa

resguardar:

●  a integridade do certame;

●  a correta aplicação da Lei n° 14.133/2021;

●  e 0 direito do Recorrente à competição isonômica e ao

julgamento técnico efetivo.

9. Por fim, requer-se que todas as decisões sejam

devidamente fundamentadas, com motivação técnica expressa, sob

pena de nuüdade.

Termos em que,
Pede deferimento.

Riachão - MA, 19 de fevereiro de 2026.
Assinado de forma digital por
LUDENILSON OLIVEIRA

LIMA:02295338336

Dados: 2026.02.19 14:52:18 -03'00'

LUDENILSON OLIVEIRA
LIMA:02295338336

L O LIMA LTDA
CNPJ N° 26.604.242/0001-88
LUDENILSON OLIVEIRA LIMA

Representante Legal

Rua Carolina, 0, Centro, Riachão - MA
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ILUSTRÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

(Com protocolo via Pregoeiro)

Pregão Eletrônico n° 008/2026.
Processo Administrativo n^ 013/2026.

L O LIMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n*^ 26.604.242/0001-88, com sede à Rua

Carolina, no 0, Centro, Riachão - MA, CEP 65.990-000, empresa

enquadrada como ME, neste ato representada por seu sócio

administrador LUDENILSON OLIVEIRA LIMA, brasileiro, portador da

CNH n° 04853170358, residente e domiciliado no Estado do

Maranhão, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria,

com fundamento na Lei n° 14.133/2021 e no Edital do certame,

interpor o presente:

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que habilitou e declarou vencedora a
empresa M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS, inscrita no

CNPJ sob o n° 18.369.679/0001-56 pelos fundamentos de

fato e de direito a seguir expostos.

Rua Carolina, 0, Centro, Riachão - MA
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I - FATOS.

O presente certame tem por objeto a contratação de

empresa para locação de veículos destinados ao transporte escolar,

conforme Pregão Eletrônico em apreço, assim a empresa M M JORGE

SERVIÇOS E ACESSÓRIOS foÍ declarada vencedora de diversos

itens, apresentando valores significativamente inferiores ao valor

estimado (R$ 7,39/km).

Entretanto, não apresentou planilha de composição de

custos ou memória de cálculo apta a demonstrar a exequibilidade do

preço ofertado, conforme Ata Parcial, mesmo diante de preço
manifestamente inferior ao estimado.

A empresa ofertou, por exemplo:

●  Item 0001 - R$ 4,35/km

.  Item 0002 - R$ 4,75/km

●  Item 0004 - R$ 4,75/km

Ainda assim, foi habilitada.

Diante do exposto, visando à garantia de seus direitos,

à preservação da legalidade e à lisura do procedimento

licitatório, a Recorrente não teve alternativa senão interpor o

presente recurso, buscando a reforma da decisão proferida.

II - DA EXIGENCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE E

DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO.

O art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, dispõe

que a Administração Pública obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

A decisão que habilitou a empresa M M JORGE SERVIÇOS

E ACESSÓRIOS sem exigir a composição de custos prevista no

edital afronta diretamente o princípio da legalidade, pois o

Rua Carolina, ns 0, Centro, Riachio - MA
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gestor público não pode afastar exigência objetiva previamente
estabelecida.

Além disso, viola o princípio da eficiência, uma vez que a

contratação de proposta potencialmente inexequível compromete a

adequada prestação do serviço público, especialmente tratando-se de

transporte escolar.

A Lei no 14.133/2021 é clara:

Art. 59 - Serão desclassificadas as propostas que:
[■■■]

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada,
quando exigido pela Administração;
E mais:
§  A Administração poderá realizar diligências
para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada,
conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

Estamos diante exatamente desse cenário, a exigência de
planilha não é um capricho formal, ela decorre de princípios
estruturantes do regime jurídico das contratações públicas.
Verificando o caso concreto, temos:

O valor de referência é R$ 7,39/km.

A empresa apresentou R$ 4,35/km.

Isso representa aproximadamente 41% (quarenta e um por
cento) de redução.

Trata-se de redução substancial que impacta:

●  combustível

● manutenção

●  pneus

● depreciação
Rua Carolina, n^ 0, Centro, Riachão ~ MA
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●  encargos trabalhistas

● motorista com EAR

●  tributos

●  lucro

Não é juridicamente razoável presumir exequibilidade sem

planilha detalhada.

Cumpre enfatizar que o pregoeiro informou no chat do

portal de compras públicas que seria solicitado a composição de preço

para os itens que estivessem com deságio maior que 40% (quarenta

por cento), senão vejamos:

Solicitamos o envio da composição de preço,

juntamente com notas fiscais de serviço de transporte
escolar e contrato para os itens com desáaio maior
aue 40%. As notas com data anterior ao certame e no

máximo 180 dias.

A Lei n° 14.133/2021 impõe julgamento objetivo e

desclassificação de propostas inexequíveis (art. 5° e art. 59). Ao

deixar de exigir planilha de composição de custos diante de deságio

superior a 40%, o pregoeiro violou o dever de análise técnica da

viabilidade econômica, transformando o julgamento em mera análise

aritmética de menor preço.

Sem composição de custos, não é possível verificar

combustível, manutenção, depreciação, encargos trabalhistas,

tributos e margem operacional.

III - DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

A Lei n° 14.133/2021 estabelece, em seu art. 5°, como

princípio estruturante do procedimento licitatório, a vinculação ao
instrumento convocatório.

Rua Carolina, 0, Centro, Riachão - MA
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Tal princípio impõe que: Administração e licitantes estão

estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas no
edital.

O edital constitui a lei interna da licitação, sendo vedado ao

agente público afastar-se de seus critérios ou deixar de aplicar

exigências nele previstas.

No presente caso, resta inequívoca a violação ao princípio

da vinculação ao instrumento convocatório e ao julgamento objetivo,

pois o Pregoeiro descumpriu as regras do próprio Edital ao qual

estava juridicamente vinculado, adotando critério seletivo e desigual

na condução da fase de aceitação das propostas. Com efeito, o Edital

é a "lei interna" do certame e vincula, com igual intensidade,

Administração e licitantes, impedindo que o agente público relativize,

afaste ou aplique de modo parcial as exigências previamente
definidas.

Nessa linha, ao deixar de demandar a empresa M M Jorge

a  composição de custos (ou documento equivalente), a

Administração esvaziou o conteúdo material da regra editalícia

que prevê a verificação de exequibilidade e o saneamento por

diligência, convertendo o julgamento em simples "menor número",

sem base técnica mínima para aferir a capacidade de execução do

objeto. Sem a planilha, torna-se impossível verificar componentes

essenciais de formação do preço, tais como: combustível/

manutenção, depreciação, encargos trabalhistas, tributos,

custos indiretos e margem operacional, o que impede concluir,

de forma séria e motivada, pela adequação do lance ao custo real do

serviço/fornecimento.

Vale demonstrar o que doutrina diz acerca do tema, Marçal

Justen Filho ensina que:

"o edital é a lei interna da licitação, vinculando
tanto os particulares quanto a Administração, que
não pode afastar suas cláusulas sob pena de
nulidade do procedimento.

Rua Carolina, 0, Centro, Riachão - MA
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Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona que:

Administração observar

rigorosamente as regras que ela própria
estabelece, sob pena de violação ao princípio
da legalidade e nulídade do ato.

deveA

O resultado prático é a quebra da isonomia (porque uns

foram instados a comprovar e outro foi dispensado), a violação da

impessoalidade (pela seletividade), a ofensa à transparência e à

motivação (pois não há lastro técnico para a aceitação) e o

comprometimento da vantajosídade (porque proposta inexequível

não é vantajosa: gera risco de inexecução, aditivos indevidos e

colapso contratual).

Assim, a atuação do Pregoeiro revela afronta direta às

normas editalícias e aos princípios que regem o certame,

especialmente porque, ao exigir de outras licitantes o que deixou

de exigir da empresa M M Jorge, operou-se verdadeira

flexibilização casuística do edital, situação juridicamente inadmissível.

Em defesa do direito do Recorrente, impõe-se o reconhecimento de

que a aceitação da proposta da empresa M M Jorge, sem a exigência

dos elementos técnicos previstos no Edital e necessários à aferição

da exequibilidade, maculou o julgamento, razão pela qual requer-

se a reforma da decisão, com a adoção das medidas saneadoras

cabíveis: (i) determinação para que a empresa M M Jorge apresente

a  planilha/composição de custos e demais esclarecimentos

necessários, com análise técnica motivada, e, se não comprovada a

viabilidade, (ii) a desclassificação por inexequibilidade, com o

regular prosseguimento do certame, assegurando-se tratamento

isonômico e julgamento objetivo, nos exatos termos do Edital e da
Lei.

Considerando parâmetros médios de mercado:

Combustível (diesel R$ 6,00 - consumo 5km/i): R$ 1,20/km

Rua Carolina, ns 0, Centro, Riachão - MA
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Manutenção e desgaste severo: R$ 0,80/km

Depreciação do veículo: R$ 0,40/km

:v
<h<y

Motorista + encargos: R$ 1,03/km

Seguro/IPVA/licenciamento: R$ 0,25/km

TOTAL MÍNIMO OPERACIONAL: R$ 3,68/km

Com margem mínima de 15%: R$ 4,33/km

0 valor ofertado (R$ 4,35/km) opera no limite absoluto de

sobrevivência financeira, sem margem de segurança contratual.

Qualquer variação no valor do combustível, manutenção

corretiva ou inadimplemento compromete a execução.

Assim, ao deixar de exigir documento previsto no edital, o

pregoeiro praticou ato em desconformidade com a ordem jurídica.

A Administração não pode presumir viabilidade sem

demonstração objetiva.

Ao não exigir planilha detalhada, houve:

Violação ao julgamento objetivo;

Violação à legalidade;

Violação à vinculação ao edital;

Risco concreto de inexecução contratual.

No transporte escolar, não se admite precarização. Trata-se

de serviço sensível que envolve a segurança de crianças.

Rua Carolina, 0, Centro, Riachão - MA
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o^rS?Diante de todo o exposto, demonstrado que o Pn
deixou de observar as normas do próprio instrumento convocat^rltT;

aplicando exigências de forma desigual e deixando de exigir da

empresa M M Jorge a comprovação técnica da exequibilidade da

proposta, mesmo diante de deságio superior a 40% (quarenta

por cento), requer o Recorrente:

1. O conhecimento e provimento do presente recurso,

para que seja reformada a decisão que declarou vencedora a

empresa M M Jorge;

2. O reconhecimento da violação ao princípio da

vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que o Edital

prevê a análise técnica da proposta e a possibilidade de exigência de

documentos complementares para aferição de exequibilidade,

obrigação esta não observada de forma isonômica;

3. A declaração de nulidade do julgamento da

proposta da empresa M M Jorge, por ausência de análise técnica

suficiente da viabilidade econômica do preço ofertado;

4. Subsidiariamente, que seja determinada a abertura de

diligência formal para que a empresa M M Jorge apresente:

●  Planilha detalhada de composição de custos;

●  Demonstrativo de encargos trabalhistas e tributos;

●  Memória de cálculo da formação do preço;

●  Comprovação da compatibilidade dos valores com os
custos operacionais mínimos;

5.Caso não comprovada a viabilidade econômica, que seja

procedida a desclassificação da proposta por inexequibilidade,

nos termos da Lei n° 14.133/2021 e do próprio Edital;

Rua Carolina, nS 0, Centro, Riachâo - MA
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6.Que, na hipótese de manutenção da decisão ora

impugnada, seja determinado o encaminhamento do processo

administrativo ao órgão de controle interno competente;

7.Subsidiariamente, que seja certificado nos autos o direito

do Recorrente de provocar o controle externo e o Ministério Público,

para apuração de eventual violação à legislação de regência.

8.Tal medida não possui caráter intimidatório, mas visa

resguardar:

●  a integridade do certame;

●  a correta aplicação da Lei n° 14.133/2021;

●  e o direito do Recorrente à competição isonômica e ao

julgamento técnico efetivo.

9. Por fim, requer-se que todas as decisões sejam

devidamente fundamentadas, com motivação técnica expressa, sob

pena de nulidade.

Termos em que,
Pede deferimento.

Riachão - MA, 19 de fevereiro de 2026.

Assinado de forma digital por
LUDENILSONOLIVEiRA
LIMA:02295338336
Dados: 2026.02.19 14:54:24 -03'00'

LUDENILSONOLIVEIRA
L1IV1A:02295338336

L O LIMA LTDA
CNPJ NO 26.604.242/0001-88
LUDENILSON OLIVEIRA LIMA

Representante Legal
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Avenida Canaã, 102 - Centro CNPJ: 01.557.884/0001-62

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 013/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2026

RECORRENTE: L O LIMA LTDA

RECORRIDAS: L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI e M  M JORGE

SERVIÇOS E ACESSÓRIOS

ASSUNTO: Recurso Administrativo. Pregão Eletrônico. Decisão de Habilitação.

Análise de Exequibilídade de Proposta.

DECISÃO DO PREGOEIRO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa L O LIMA LTDA. em face

da decisão que habilitou as empresas L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES EIRELI e

M M JORGE SERVIÇOS E ACESSÓRIOS no âmbito do Pregão Eletrônico n°

008/2026.

A recorrente alega, em síntese, a inexequibilidade das propostas vencedoras e um suposto

tratamento diferenciado por parte da Administração.

Recebido o recurso, e considerando que as empresas recorridas não apresentaram

contrarrazões. passo à análise do mérito.

I. DOS FATOS E DA ANÁLISE ADMINISTRATIVA

A controvérsia central do presente recurso reside na exequibilidade das propostas e no

procedimento adotado pela Administração para sua aferição.

Inicialmente, na primeira rodada de lances, foram apresentados valores com deságio

superior a 50% em relação ao preço de referência de R$ 7,39, o que levou o Pregoeiro a

solicitar a composição de preços para verificar a viabilidade das ofertas.

É crucial destacar que nenhuma licitante, inclusive a própria recorrente (L O LIMA

LTDA). atendeu à referida diligência. A recorrente, que havia ofertado o valor de R$ 3,40

para o item 01. também não apresentou a planilha de exequibilidade, motivo pelo qual foi

desclassificada juntamente corn as outras empresas que não cumpriram a determinação.

Em uma segunda rodada, as propostas vencedoras, ora questionadas, foram apresentadas.
Desta vez. uma nova análise foi realizada. Conforme o relatório de deságio anexo aos


